
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 192, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 673/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.995, de 20 de agosto de 2015, que 
autoriza a Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22158/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.020718/2012-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 15/10/2021,
às 17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255345 e o código CRC DFF59784.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22158/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.020718/2012-21 - Nº SEI: 8255345
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina 

Termo de Abertura de Volume 

Ao dia 27 do mês de abril de 2012 procedemos à abertura deste volume n° 1 do 
processo n° 53000.020718/2012-21 que se inicia com a folha n° 1. Para constar, eu, Guilherme 
Dall Igna de Oliveira, Cargo Agente Administrativo, subscrevo e assino. 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, inscrita no CNPJ sob 
n. 15.293.781/0001-27, com sede à Avenida Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 01, Centro, CEP 
99655-.000, Telefone (54) 9975-6934, na cidade de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
correio eletrônico: carlosspagnol@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exâ., em 
atendimento ao Aviso n° 03/2012, apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma n° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n°462, de 14 de o 
União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

de 2011, publicada no Diário Oficial da 

Faxinalzinho/RS, 30 de Março de 2012. 

CARLOS ALBERTO SPAGNOL 
CPF 538.305.399-91 

-í 3 
NONOAI TABELIONATO 

Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoal - RS - CEP 99600-000 - Fone/Fax: (54) 3362.1175 
Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva 

Reconheço AU TE N TIC A a firma de CarloaAlberto Spagnol Dou fé 
EM TESTEMUNHO CffL DA VERDADE 

Nonoai, 30 de tha rço de 2012 
'Oneides Feliciano dos Santos - Substituta do Tabelião 

fcmo/;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RS 2.90 + Se/o digital:RS 0,25 • 0383.01.1200004.01401 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

Sim / Não 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro 
'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

S i m / Não 2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro 
'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. y 
3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

S i m / Não 3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. V 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Sim y Não 4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

7 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

SimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a Não 5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

V 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem executar o 
serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo único do Art. 
7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Sim Não 6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem executar o 
serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo único do Art. 
7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim N ã o / 7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

Sim Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

V 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver. 

Sim j -Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver. s/ 
10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do mesmo. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° M M ' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

Sim Não 10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do mesmo. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° M M ' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

v 7 
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11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 
serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas 
deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG° M M ' SS", com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

Sim Não 11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 
serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas 
deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG° M M ' SS", com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

/ 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim y Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. y 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; e 
Sim^ Não 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; e 
7 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

/ 

I I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 

v 
Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 
2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

V 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

3 
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I I I - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim Não / 

y 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o item 
8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

CARLOS ALBERTO SPAGNOL 
CPF 538.305.399-91 

Presidente 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 
Avenida Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 1, Centro 

Faxinalzinho/RS-CEP 99655-000 
Telefone para contato: (54)9975-6934 
Correio eletrônico: carlosspagnol@yahoo.com.br 

NONOAI TABELIONATO i QC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoal - RS - CEP 99600-000 - FdnejBax: ( 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo qSNDB. i 

Reconheço AUTENTICA a firma de Capteá Alberto Spagn 
EM TESTEMUNHc£/jk DAVERDA 

Nonoai, 30 de W a rço de 2012 
Oneides Feliciano dos Santos - Substituta do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EmoijRS 2.90 + Selo digital:R$ 0,25 • 0383.01.1200004.01402 
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REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, Inscrita no 

CNPJ sob o n ô 15.293..781/0001-27, com sede na Avenida Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 01, 

Centro, CEP 99655-000, Telefone (54) 9975-6934, na cidade de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande 

do Sul, correio eletrônico carlosspagnol@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 

2002, o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 13 da Norma n Q 

1/2011, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro 

localizado na Avenida Lido Armando Oltramari n. 845, Apto 01, Centro, CEP 99655-000, 

Faxinalzinho/RS. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento 

prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a 

autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o 

assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização para 

a execução do serviço pretendido. 

Faxinalzinho/RS, 30 de Março de 2012. 

CARLOS ALBERTO SPAGNOL 
CPF 538.305.399-91 

Presidente 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 
Avenida Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 01, Centro 
Faxinalzinho/RS - CEP 99655-000 
Telefone para contato: (54)9975-6934 
Correio eletrônico: carlosspagnol@yahoo.com.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 o f ^ C - ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Fb. T 

Recerta Federa! 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

Contr ibuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
15.293.781/0001-27 
M ATR IZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/03/2012 

NOME EMPRESARIAL 
AS S O C IAÇ ÃO C O M U N ITÁR IA E C U LT U R AL DE FAXIN ALZIN H O 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Ativida de s de a ssocia çõe s de defesa de dire itos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Ativida de s de orga niz a çõe s a ssocia tiva s ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Ativida de s a ssocia tiva s não e spe cifica da s a nte riorme nte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - AS S O C I AÇ ÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV LIÚO AR M AN D O O LT R AM AR I 

NUMERO 
845 

COMPLEMENTO 
AP T 1 

CEP 
99.655-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FAXIN ALZIN H O 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/03/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 30/03/2012 às 13:39:08 (data e hora de Brasília). 

Voltar | 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/03/2012 

http://www.receita.fazenda.gov .br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 30/03/2012 
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a Design 
êntin(RS)- Fone 3373-1444 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido de p a r t e i n t e r e s s a d a , que revendo os 

l i v r o s e demais anotações deste O f i c i o do REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS DE SÃO VALENTIM-RS, v e r i f i q u e i c o n s t a r a 

inscrição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

FAXINALZINHO, pessoa jurídica de d i r e i t o p r i v a d o , 

constituída sob a forma de associação, r e g i s t r a d a no L i v r o 

A-2, f l . 78, sob n.° 128, em .19.03.2012 (dezenove de março 

de d o i s m i l e doze), com r e g i s t r o do e x t r a t o do e s t a t u t o do 

se g u i n t e t e o r : DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CULTURAL DE FAXINALZINHO; FINALIDADE: EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - b e n e f i c i a r a 

comunidade com v i s t a s a: a) Dar oportunidade a difusão de 

i d e i a s , elementos de c u l t u r a , tradições e hábitos s o c i a i s da 

comunidade; b) o f e r e c e r mecanismos à formação e integração 

da comunidade, estimulando o l a z e r , a c u l t u r a e o convívio 

s o c i a l ; c) p r e s t a r serviços de u t i l i d a d e pública, 

int e g r a n d o - s e aos serviços de defesa c i v i l , sempre que 

necessário; d) c o n t r i b u i r para o aperfeiçoamento 

p r o f i s s i o n a l nas áreas de atuação dos j o r n a l i s t a s e 

r a d i a l i s t a s , de conformidade com a legislação p r o f i s s i o n a l 

v i g e n t e ; e) p e r m i t i r a capacitação dos cidadãos no exercício 

do d i r e i t o de expressão da forma mais acessível possível. I I 

r e s p e i t a r e atender aos segu i n t e s princípios: a) 

preferência das f i n a l i d a d e s e d u c a t i v a s , artísticas, 

c u l t u r a i s e i n f o r m a t i v a s em b e n e f i c i o do desenvolvimento 

g e r a l da comunidade; b) promoção das a t i v i d a d e s artísticas e 

jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade a t e n d i d a ; c) r e s p e i t o aos v a l o r e s éticos e 

s o c i a i s da pessoa e da família, favorecendo a integração dos< 
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O F Í C I O DO REGISTRO C I V I L DAS PESSOAS 
J U R Í D I C A S E T Í T U L O S E DOCUMENTOS 

Olga Canoya - O f i c i a l a Designada 
Av. Castelo Branco, 1209 - Sala q> 1 - São Valentin(RS)- Fone (54)3373-1444 

membros da comunidade a t 

raça, religião,. sexo, 

politico-ideológico- • p a r t 

endida; d) não discriminação de 

preferências ~ sexuais, convicção 

idário e condição -. s o c i a l nas 

n. 84 5, Apto 1 . Centro., 

relações comunitárias'; SEDE: na Rua Lido Armando O l t r a m a r i , 

CEP- 99600-000, nõ município de 

Faxinalzinho-RS.; TEMPO D]5 DURAÇÃO: ' Indeterminada; FUNDO 

SOCIAL:: O Patrimônio e Rê Deita dá Associação será composto 

s d e f i n i d a s p e l a Assembléia Geral, 

subvenções, pelos' / bens moveis ou 

j u r o s de depósitos •bancários e 

s saldos de exercícios f i n a n c e i r o s 

para a conta p a t r i m o n i a l , / por 

a t i v i d a d e s comunitárias, bem como 

pelas contribuições s o c i a i , 

p e l a s doações, auxílios e 

imóveis, • pelas rendas e 

aplicação f i n a n c e i r a , pelo; 

a n t e r i o r e s t r a n s f e r i d o s 

v a l o r e s advindos de suas 

por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 

c u l t u r a l ; FUNDADORES: CARLOS ALBERTO SPAGNOL, b r a s i l e i r o , 

s o l t e i r o , maior, farmacêutico bioquímico, r e s i d e n t e 

d o m i c i l i a d o à Rua Lido Armando O l t r a m a r i , n. 845, Apto 1, 

Centro CEP 99600- 000, Município de F a x i n a l z i n h o , Estado do 

Rio Grande do Sul, p o r t a d p r da Cédula de I d e n t i d a d e , RG n. 

do CPF 538.305.399-91; DÉBORA 

s o l t e i r a , maior, atendente de 

d o m i c i l i a d a à Rua L i d o Armando 

99600-000 Município de 

Rio Grande do S u l , p o r t a d o r a da 

n.8.1 08.016.299 SSP/RS e do CPF 

FRAMENTO,, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , 

12R1.4 92.340zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SSP/SC e 

MENEGAZZO, b r a s i l e i r a , 

farmácia, r e s i d e n t e e 

O l t r a m a r i , 4 06, • Centro, CjEP 

F a x i n a l z i n h o , Estado do 

Cédula de I d e n t i d a d e , RG 

016.439.060-03; CASSIANO 

maior, c o n s t r u t o r , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o à Rua I z i d o r o 

Piazza n.570, Centro 

F a x i n a l z i n h o , Estado do 

CEP 99600-000, Município de 

Rio Grande do Sul, p o r t a d o r da 

Cédula de I d e n t i d a d e , RG4.070.932.101 SSP/RS e do CPF 

324.411.148-32; ADMINISTRAÇÃO: A D i r e t o r i a da Associação,\ 
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Olga ca 
o Branco, 12 09 - Sala 3373-1444 

órgão e x e c u t i v o e a d m i n i s t r a t i v o , será composta por um 

Pr e s i d e n t e , Secretário e T e s o u r e i r o , e l e i t o s em Assembléia 

Geral para um mandato de 4 anos, p e r m i t i d a a reeleição; 

REPRESENTAÇÃO: Compete ao p r e s i d e n t e A d m i n i s t r a r e 

r e p r e s e n t a r a t i v a ou passivamente, J u d i c i a l m e n t e ou 

e x t r a j u d i c i a l m e n t e a Associação; Movimentar conta bancária 

c o n j u n t a da ent i d a d e , a s s i n a r juntamente com o t e s o u r e i r o as 

obrigações f i n a n c e i r a s , cheques, balanços, c o n t r a t o s , 

a j u s t e s ou convênios de i n t e r e s s e da associação; SE O 

ESTATUTO É REFORMÁVEL NO TOCANTE Ã ADMINISTRAÇÃO, E DE QUE 

MODO: Este E s t a t u t o poderá ser reformado, no todo ou em 

p a r t e , com prévia autorização da S e c r e t a r i a E x e c u t i v a do 

Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este f i m , 

sendo e x i g i d o o v o t o concorde de d o i s terços dos pres e n t e s à 

Assembléia, não podendo e l a d e l i b e r a r , em p r i m e i r a 

convocação, sem a m a i o r i a a b s o l u t a dos associados, ou com 

p e l o menos de um terço nas convocações s e g u i n t e s ; CONDIÇÕES 

DE EXTINÇÃO E O DESTINO DE SEU PATRIMÔNIO: A dissolução da 

Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia G e r a l , e o 

remanescente de seu patrimônio líquido, será d e s t i n a d o a 

ent i d a d e de f i n s não econômicos congênere, d e f i n i d a na 

Assembléia, especialmente convocada para este f i m , sendo 

e x i g i d o o v o t o concorde de d o i s terços dos presentes à 

Assembléia, não podendo e l a d e l i b e r a r , em p r i m e i r a 

convocação, sem a m a i o r i a a b s o l u t a dos associados, ou com 

p e l o menos de um terço nas convocações s e g u i n t e s . OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS: Os d i r i g e n t e s e associados não responderão, nem 

mesmo s u b s i d i a r i a m e n t e , pelas obrigações contraídas p e l a 

Entidade, ressalvados os casos em que os d i r i g e n t e s 

responderão por comprovada culpa no desempenho de su 
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Av. 

O F I C I O DO R E G I S T 
J U R Í D I C A S E TÍT 

:^/Cá%VxC a n o vj a 
Castelo B^^o^^2^^^CS^a 

O C I V I L DAS PESSOAS 
ULOS E DOCUMENTOS 
- 0 f i c i a l a Ôèsignada 
São Valentia (ftfflr F o n e (54)3373-1444 01 -

funções; RELAÇÃO DA ATU3L DIRETORIA: P r e s i d e n t e CARLOS 

ALBERTO SPAGNOL, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , maior, farmacêutico 

bioquímico, r e s i d e n t e \e ;í 

O l t r a m a r i , n. 845, Apto A ( 

d o m i c i l i a d o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xk,\ Rua L i d o Armando 
V / '\ VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r \ - • \ . 'V X \ \ / / ' ^ x C ^ x . ' •' -',0-. 

Centro>CEP •'99600-: 000, Município 

de F a x i n a l z i n h o , Estado dc Rió -Grande do Súl, ' p o r t a d o r da 

- 7 : !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ FT^J.^<ÍXK NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\/'(YA Y X \ / 3 A A V \ \ 5 ; a T i - l J 7x1 .7 l V, -; Cédula de I d e n t i d a d e , RG 

' 538. 30$. 3-99-91; . Secretária 

s o l t e i r a , ' maior, 'atender 

d o m i c i l i a d a à Rua Lido \? 

n;.: 12M'> 4 92. 34'0 SSP/SC e do CPF 

\í)^Ò^ b r a s i l e i r a , 

t e de farmácia,. / r e s i d e n t e e 

r ma n do O l t r ama r i , : 4 06, Centro, CEP 

996ÕÕ-000 Município de Faxinâlzirího, Estado do Rio Grande do 

Sul , p o r t a d o r a da Cédula de I d e n t i d a d e , RG n.8.1 08.016.299 

SSP/RS e do CPF 016.439.060-03; T e s o u r e i r o CASSIANO 

FRAMENTO, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , maior, c o n s t r u t o r , r e s i d e n t e 

e d o m i c i l i a d o à Rua I z i d o r o Piazza n.570, Centro CEP 99600-

000, Município de Faxinalzi.nho, Estado do Rio Grande do Sul, 

p o r t a d o r da Cédula de I d e n t i d a d e , RG 4.070.932.101 SSP/RS e 

do CPF 324.411.148-32; Observação: Foi apresentante dos 

l e g a l , acima q u a l i f i c a d o . Ficam 

os seguintes documentos: o 

requerimento s o l i c i t a n d o à> presente r e g i s t r o , com a f i r m a 

devidamente reconhecida; a t a da fundação da associação, de 

relação dos sócios, fundadores; 

relação da a t u a l d i r e t o r i a . E s t a t u t o v i s a d o p e l o Dr. José 

An t o n i o D a g o s t i n i Vigne, CAB n.° 73499. Nada mais consta. O 

r e f e r i d o é verdade, dou fé, 

São Valervt^ifli, 19 de março de 2012. 

Rosane F i o r a v a n t i B a l d i 

e s t a t u t o s o r e p r e s e n t a n t e 

arquivados neste Ofício 

Escrevente A u t o r i z a d a 

Emolumentos Total: R$ 29,70 + R$ 1,00 = R$ 30,70 
Certidão PJ: R$21 ,60 (0306.03.1100010.Ò0101 = R $ 0,50) 
Busca: R$ 5,20 (0306.01.1200002.00055 = R$ 0,25)j 
Processamento eletrônico: R$2,90 (0306.01.1200002.00056 = R$ 0,25) 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L D E F A X I N A L Z I N H O 

R u a L i d o A r m a n d o O l t r a m a r i , n . 8 4 5 , A p t o 1 , C e n t r o , C E P 9 9 6 0 0 - 0 0 0 

F a x i n a l z i n h o - R S 

E S T A T U T O S O C I A L 

I - D A D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E E F I N S 

A r t . 1 ° - A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L D E F A X I N A L Z I N H O , é u m a 

e n t i d a d e d e d i r e i t o p r i v a d o , s e m f i n s e c o n ô m i c o s , d e d u r a ç ã o i n d e t e r m i n a d a , d e c a r á t e r 

c u l t u r a l e s o c i a l , d e g e s t ã o c o m u n i t á r i a , c o m p o s t a p o r n ú m e r o i l i m i t a d o d e a s s o c i a d o s e 

c o n s t i t u í d a p e l a u n i ã o d e m o r a d o r e s e r e p r e s e n t a n t e s d e e n t i d a d e s d a c o m u n i d a d e 

a t e n d i d a , p a r a f i n s n ã o e c o n ô m i c o s , c o m s e d e e m F a x i n a l z i n h o / R S , f o r o d a C o m a r c a d e 

S ã o V a l e n t i m , E s t a d o d o R i o G r a n d e d o S u l , s i t a à R u a L i d o A r m a n d o O l t r a m a r i , n . 8 4 5 , 

A p t o 1 C e n t r o , C E P 9 9 6 0 0 - 0 0 0 , f u n d a d a e m s e i s d e F e v e r e i r o d e d o i s m i l e d o z e 

( 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 ) . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - A E n t i d a d e r e g e r - s e - á p e l a s d i s p o s i ç õ e s d e s t e e s t a t u t o e p e l a s l e i s 

v i g e n t e s n o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l . 

A r t . 2 ° - A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L D E F A X I N A L Z I N H O t e m p o r o b j e t i v o 

E X E C U T A R S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A , b e m c o m o : 

I - b e n e f i c i a r a c o m u n i d a d e c o m v i s t a s a : 

a ) D a r o p o r t u n i d a d e a d i f u s ã o d e i d e i a s , e l e m e n t o s d e c u l t u r a , t r a d i ç õ e s e h á b i t o s s o c i a i s 

d a c o m u n i d a d e ; 

b ) o f e r e c e r m e c a n i s m o s à f o r m a ç ã o e i n t e g r a ç ã o d a c o m u n i d a d e , e s t i m u l a n d o o l a z e r , a 

c u l t u r a e o c o n v í v i o s o c i a l ; 

c ) p r e s t a r s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , i n t e g r a n d o - s e a o s s e r v i ç o s d e d e f e s a c i v i l , s e m p r e 

q u e n e c e s s á r i o ; 

d ) c o n t r i b u i r p a r a o a p e r f e i ç o a m e n t o p r o f i s s i o n a l n a s á r e a s d e a t u a ç ã o d o s j o r n a l i s t a s e 

r a d i a l i s t a s , d e c o n f o r m i d a d e c o m a l e g i s l a ç ã o p r o f i s s i o n a l v i g e n t e ; 

e ) p e r m i t i r a c a p a c i t a ç ã o d o s c i d a d ã o s n o e x e r c í c i o d o d i r e i t o d e e x p r e s s ã o d a f o r m a m a i s 

a c e s s í v e l p o s s í v e l . 

I I - r e s p e i t a r e a t e n d e r a o s s e g u i n t e s p r i n c í p i o s : 

a ) p r e f e r ê n c i a d a s f i n a l i d a d e s e d u c a t i v a s , a r t í s t i c a s , c u l t u r a i s e i n f o r m a t i v a s e m b e n e f í c i o d o 

d e s e n v o l v i m e n t o g e r a l d a c o m u n i d a d e ; 

b ) p r o m o ç ã o d a s a t i v i d a d e s a r t í s t i c a s e j o r n a l í s t i c a s n a c o m u n i d a d e e d a i n t e g r a ç ã o d o s 

m e m b r o s d a c o m u n i d a d e a t e n d i d a ; 

c ) r e s p e i t o a o s v a l o r e s é t i c o s e s o c i a i s d a p e s s o a e d a f a m í l i a , f a v o r e c e n d o a i n t e g r a ç ã o 

d o s m e m b r o s d a c o m u n i d a d e a t e n d i d a ; 

d ) n ã o d i s c r i m i n a ç ã o d e r a ç a , r e l i g i ã o , s e x o , p r e f e r ê n c i a s s e x u a i s , c o n v i c ç ã o p o l í t i c o -

i d e o l ó g i c o - p a r t i d á r i o e c o n d i ç ã o s o c i a l n a s r e l a ç õ e s c o m u n i t á r i a s ; 

§ 1 ° É v e d a d o o p r o s e l i t i s m o d e q u a l q u e r n a t u r e z a , a s s i m c o m o q u a l q u e r d i s c r i m i n a ç ã o 

p o l í t i c a , f i l o s ó f i c a , r a c i a l , r e l i g i o s a , s e x u a l , d e g ê n e r o o u d e q u a l q u e r n a t u r e z a n a a d m i s s ã o 

d o s a s s o c i a d o s ; 

° IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t o ' 
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§ 2 ° S e r á o b r i g a t ó r i a a p l u r a l i d a d e d e o p i n i õ e s e v e r s ã o , d e f o r m a s i m u l t â n e a e m m a t é r i a s 

p o l ê m i c a s , n a p r o g r a m a ç ã o o p i n a t i v a e i n f o r m a t i v a , d i v u l g a n d o , s e m p r e , a s d i f e r e n t e s 

i n t e r p r e t a ç õ e s r e l a t i v a s a o s f a t o s n o t i c i a d o s ; 

§ 3 ° Q u a l q u e r c i d a d ã o d a c o m u n i d a d e b e n e f i c i a d a t e r á d i r e i t o a e m i t i r o p i n i õ e s s o b r e 

q u a i s q u e r a s s u n t o s a b o r d a d o s n a p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , b e m c o m o m a n i f e s t a r i d é i a s , 

p r o p o s t a s , s u g e s t õ e s , r e c l a m a ç õ e s o u r e i v i n d i c a ç õ e s , d e v e n d o a p e n a s o b s e r v a r o m o m e n t o 

a d e q u a d o d a p r o g r a m a ç ã o p a r a f a z ê - l o , m e d i a n t e p e d i d o e n c a m i n h a d o à d i r e ç ã o 

r e s p o n s á v e l p e l a R á d i o C o m u n i t á r i a . 

A r t . 3 o - O s d i r i g e n t e s e a s s o c i a d o s n ã o r e s p o n d e r ã o , n e m m e s m o s u b s i d i a r i a m e n t e , p e l a s 

o b r i g a ç õ e s c o n t r a í d a s p e l a E n t i d a d e , r e s s a l v a d o s o s c a s o s e m q u e o s d i r i g e n t e s 

r e s p o n d e r ã o p o r c o m p r o v a d a c u l p a n o d e s e m p e n h o d e s u a s f u n ç õ e s . 

A r t . 4 ° - A r e c e i t a d a E n t i d a d e s e r á u t i l i z a d a , ú n i c a e e x c l u s i v a m e n t e , p a r a a c o n s e c u ç ã o d e 

s u a s f i n a l i d a d e s i n s t i t u c i o n a i s e n ã o s e r á a d m i t i d a a r e m u n e r a ç ã o d e s e u s d i r i g e n t e s p e l o 

e x e r c í c i o d e s u a s f u n ç õ e s , b e m c o m o a d i s t r i b u i ç ã o d e l u c r o s ( s o b r a s ) , d i v i d e n d o s , 

v a n t a g e n s o u b o n i f i c a ç õ e s a q u a l q u e r d o s s e u s a s s o c i a d o s o u d i r i g e n t e s . 

I I - D O S A S S O C I A D O S 

A r t . 5 o - S e r ã o a d m i t i d o s c o m o a s s o c i a d o s a s p e s s o a s f í s i c a s e j u r í d i c a s q u e t e n h a m 

p r e e n c h i d o f o r m u l á r i o p r ó p r i o e a d m i t i d a s e m A s s e m b l é i a G e r a l , c o m r e s i d ê n c i a o u s e d e 

n e s t e M u n i c í p i o , d e s d e q u e s e c o m p r o m e t a m a r e s p e i t a r e c u m p r i r a s d i s p o s i ç õ e s d e s t e 

E s t a t u t o . 

A r t . 6 o - A E n t i d a d e s e r á c o m p o s t a p e l a s s e g u i n t e s c a t e g o r i a s d e a s s o c i a d o s : 

a ) F u n d a d o r e s , f o r m a d a p o r t o d o s a q u e l e s q u e a s s i n a r a m a a t a d e f u n d a ç ã o . 

b ) C o n t r i b u i n t e s o u E f e t i v o s , o s q u e s e i n s c r e v e r a m a p ó s o e n c e r r a m e n t o d o l i v r o d e 

f u n d a ç ã o e m a n t e n h a m s u a s c o n t r i b u i ç õ e s e p a r t i c i p a ç õ e s e m d i a ; e , 

c ) H o n o r á r i o s , c i d a d ã o s q u e p r e s t a r a m o u a i n d a p r e s t a m r e l e v a n t e s s e r v i ç o s à 

a s s o c i a ç ã o o u à c o m u n i d a d e , a o m u n i c í p i o e a o e s t a d o . 

§ 1 ° - O q u a d r o d e p e s s o a l s e r á c o n s t i t u í d o d e , a o m e n o s , d o i s t e r ç o s d e t r a b a l h a d o r e s 

b r a s i l e i r o s . 

A r t . 7 o - A s c o n t r i b u i ç õ e s d o s a s s o c i a d o s s e r ã o r e g u l a d a s e m A s s e m b l é i a G e r a l . 

A r t . 8 o - S ã o d i r e i t o s d o s a s s o c i a d o s : 

a ) O d i r e i t o d e v o t o e d e c o n c o r r e r à s e l e i ç õ e s , p o d e n d o s e r v o t a d o s p a r a c a r g o s d i r e t i v o s , 

d e s d e q u e a t e n d a m a o d i s p o s t o n o § 2 ° d o a r t . 1 3 ; 

b ) U t i l i z a r - s e d e t o d o s o s s e r v i ç o s d a a s s o c i a ç ã o e p a r t i c i p a r d e s u a s a t i v i d a d e s e 

p r o m o ç õ e s ; 

c ) P r o p o r p o r e s c r i t o o u v e r b a l m e n t e à D i r e t o r i a , q u a i s q u e r m e d i d a s d e p r o v e n t o p a r a a 

A s s o c i a ç ã o ; 

d ) R e c o r r e r d o s a t o s d a d i r e t o r i a , q u a n d o o s j u l g a r p r e j u d i c i a i s a o s s e u s d i r e i t o s ; e , 

e ) R e q u e r e r i n f o r m a ç õ e s s o b r e o s a s s u n t o s q u e l h e d i g a m r e s p e i t o e s o l i c i t a r 

e s c l a r e c i m e n t o s o b r e a s a t i v i d a d e s d a A s s o c i a ç ã o . 

A r t . 9 o - S ã o d e v e r e s d o s a s s o c i a d o s : 

a ) A c a t a r o s a t o s d a A s s e m b l é i a G e r a l e d a d i r e t o r i a ; 

b ) O b e d e c e r a o e s t a t u t o d a e n t i d a d e ; 
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c ) P a r t i c i p a r e c o l a b o r a r n a s i n i c i a t i v a s d a e n t i d a d e ; 

d ) D e s e n v o l v e r o e s p í r i t o d e c o o p e r a ç ã o e u n i d a d e n o s e i o d a A s s o c i a ç ã o ; 

e ) R e e m b o l s a r a A s s o c i a ç ã o d o s p r e j u í z o s c a u s a d o s a o s s e u s p e r t e n c e s p a t r i m o n i a i s ; 

f ) C o m p a r e c e r e m r e u n i õ e s , q u a n d o c o n v i d a d o p e l a d i r e t o r i a e A s s e m b l é i a s c o n v o c a d a s , 

a c a t a n d o s u a s d e t e r m i n a ç õ e s , q u a n d o d a s m e s m a s f o r e m a p r o v a d a s p e l a m a i o r i a 

a b s o l u t a d o s a s s o c i a d o s p r e s e n t e s ; 

g ) M a n t e r s u a c o n t r i b u i ç ã o e m d i a , c o n f o r m e e s t i p u l a d o p e l a A s s e m b l é i a G e r a l ; 

h ) D e s e n v o l v e r q u a l q u e r t i p o d e t r a b a l h o c o m u n i t á r i o , d e f o r m a v o l u n t á r i a ; e , 

i) C o l a b o r a r c o m f i n s d e a n g a r i a r f u n d o s p a r a a A s s o c i a ç ã o . 

A r t . 1 0 ° - S ã o p a s s í v e i s d e p u n i ç ã o t e m p o r á r i a o u d e e x c l u s ã o d e f i n i t i v a d o q u a d r o s o c i a l , 

h a v e n d o j u s t a c a u s a , o s a s s o c i a d o s q u e i n f r i n g i r e m e s t e e s t a t u t o , d e s d e q u e s u a 

t r a n s g r e s s ã o s e j a i n d i c a d a m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o d i r i g i d o a d i r e t o r i a q u e , f r e n t e a 

p r o c e d ê n c i a d a s o l i c i t a ç ã o , d e v e r á s u b m e t ê - l a à A s s e m b l é i a G e r a l , c o n v o c a d a 

e s p e c i a l m e n t e p a r a e s t e f i m , p a r a d e l i b e r a ç ã o f u n d a m e n t a d a , a s s e g u r a d o o a m p l o d i r e i t o d e 

d e f e s a d o a s s o c i a d o e m q u e s t ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o - O A s s o c i a d o q u e m a n i f e s t a r i n t e r e s s e e m d e m i t i r - s e o u e x c l u i r - s e d e 

a l g u m d o s c a r g o s q u e o c u p a , o u m e s m o d a q u a l i d a d e A s s o c i a d o , e s t e d e v e f o r m a l i z a r p o r 

e s c r i t o a s u a s o l i c i t a ç ã o d i r i g i d a a d i r e t o r i a d a E n t i d a d e . 

I l l - D O S Ó R G Ã O S E D E S E U F U N C I O N A M E N T O 

A r t . 1 1 o - A A s s o c i a ç ã o e x e r c e r á s u a s f u n ç õ e s a t r a v é s d o s s e g u i n t e s ó r g ã o s : 

a ) A s s e m b l é i a G e r a l ; 

b ) D i r e t o r i a ; e , 

c ) C o n s e l h o C o m u n i t á r i o . 

A r t . 1 2 ° - A A S S E M B L É I A G E R A L , ó r g ã o m á x i m o d e d e l i b e r a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o s e r á 

c o m p o s t a p o r s e u s a s s o c i a d o s , e o c o r r e r á o r d i n a r i a m e n t e a c a d a a n o , n o ú l t i m o s á b a d o d o 

m ê s d e n o v e m b r o p a r a a v a l i a ç ã o e p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d a D i r e t o r i a , d i s c u s s ã o e a p r o v a ç ã o 

d e p l a n o s , p r o j e t o s e a s s u n t o s g e r a i s . D e v e r á o r d i n a r i a m e n t e , o c o r r e r a c a d a 4 a n o s p a r a 

e l e i ç ã o d a D i r e t o r i a e d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p o d e r á s e r c o n v o c a d a 

p a r a d e s t i t u i ç ã o d o s d i r i g e n t e s e a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a , r e s p e i t a n d o - s e o d i s p o s t o n o § 1 ° . 

§ 1 o - A A S S E M B L É I A G E R A L p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p e l a m a i o r i a d a 

d i r e t o r i a , p o r u m t e r ç o d o s a s s o c i a d o s f u n d a d o r e s o u , n o m í n i m o , u m q u i n t o d o s a s s o c i a d o s , 

p a r a d i s c u s s ã o e d e c i s ã o r e l a t i v a a a s s u n t o s d e i n t e r e s s e g e r a l . Q u a n d o a d e l i b e r a ç ã o s e 

r e l a c i o n a r a d e s t i t u i ç ã o d e d i r i g e n t e s o u a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a s e r á e x i g i d o o v o t o c o n c o r d e 

d e d o i s t e r ç o s d o s p r e s e n t e s à A s s e m b l é i a e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a p a r a e s s e f i m , n ã o 

p o d e n d o e l a d e l i b e r a r , e m p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a i o r i a a b s o l u t a d o s a s s o c i a d o s , o u 

c o m p e l o m e n o s d e u m t e r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u i n t e s . 

§ 2 ° - A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i t a c o m a n t e c e d ê n c i a m í n i m a d e o i t o d i a s , a t r a v é s d e e d i t a l 

o u c o m u n i c a d o a f i x a d o n a s e d e d a A s s o c i a ç ã o e e s t ú d i o , b e m c o m o n a s e d e d a s e n t i d a d e s 

q u e c o m p õ e m o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o e c o m d i v u l g a ç ã o a t r a v é s d e p e l o m e n o s q u a t r o 

c h a m a d a s d i á r i a s d u r a n t e a p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , d e v e n d o c o n t e r d a t a , h o r a , l o c a l e 

p a u t a d a r e u n i ã o . 
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§ 3 ° - A A S S E M B L E I A G E R A L d e l i b e r a r á e m p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n t e c o m m e t a d e ^ > / u n  ̂

m a i s u m d o s a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r i n t a m i n u t o s a p ó s c o m 

q u a l q u e r n ú m e r o d e a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r , r e s p e i t a d a s a s d i s p o s i ç õ e s d o § 1 ° , A r t . 1 2 ° . 

§ 4 ° - A A S S E M B L É I A G E R A L c o n v o c a d a p a r a f i n s e l e i t o r a i s , a l i e n a ç ã o d e b e n s i m ó v e i s o u 

m ó v e i s o u e x t i n ç ã o d a e n t i d a d e , d e v e r á s e r c o n v o c a d a c o m t r i n t a d i a s d e a n t e c e d ê n c i a e , 

d e l i b e r a r á c o n f o r m e e s t e e s t a t u t o , m e d i a n t e v o t o d o s a s s o c i a d o s e m d i a c o m s u a s 

o b r i g a ç õ e s s o c i a i s f i l i a d o s a p e l o m e n o s s e i s m e s e s , r e s p e i t a d a s a s d i s p o s i ç õ e s d o § 1 ° , A r t . 

1 2 ° . 

§ 5 ° - A s d e c i s õ e s d a A S S E M B L É I A G E R A L o b r i g a m t o d o s o s A s s o c i a d o s , m e s m o o s 

d i s c o r d a n t e s o u a u s e n t e s . 

A r t . 1 3 ° - A D i r e t o r i a d a A s s o c i a ç ã o , ó r g ã o e x e c u t i v o e a d m i n i s t r a t i v o , s e r á c o m p o s t a p o r u m 

P r e s i d e n t e , S e c r e t á r i o e T e s o u r e i r o , e l e i t o s e m A s s e m b l é i a G e r a l p a r a u m m a n d a t o d e 4 

a n o s , p e r m i t i d a a r e e l e i ç ã o . 

§ 1 ° - A D i r e t o r i a d a A s s o c i a ç ã o p o d e r á s e r s u b s t i t u í d a , p a r a f i n a l i z a ç ã o d o m a n d a t o , n o t o d o 

o u e m p a r t e , m e d i a n t e d e c i s ã o e m A s s e m b l é i a G e r a l , r e s p e i t a d a s a s d i s p o s i ç õ e s d o § 1 ° , 

§ 2 ° - A r e s p o n s a b i l i d a d e e a o r i e n t a ç ã o i n t e l e c t u a l e a d m i n i s t r a t i v a d a e n t i d a d e c a b e r ã o 

s e m p r e a b r a s i l e i r o s n a t o s o u n a t u r a l i z a d o s h á m a i s d e 1 0 ( d e z ) a n o s e m a i o r e s d e 1 8 a n o s 

o u e m a n c i p a d o s , c u j a s r e s i d ê n c i a s s e j a m s i t u a d a s n a á r e a d a c o m u n i d a d e a t e n d i d a e a i n d a , 

t a i s d i r i g e n t e s n ã o p o d e r ã o e s t a r n o e x e r c í c i o d e m a n d a t o e l e t i v o q u e l h e s a s s e g u r e 

i m u n i d a d e p a r l a m e n t a r o u f u n ç ã o d a q u a l d e c o r r a f o r o e s p e c i a l . 

A r t . 1 4 ° - S ã o a t r i b u i ç õ e s : 

I ) D a D i r e t o r i a : 

a ) A d m i n i s t r a r e s u p e r i n t e n d e r o s t r a b a l h o s e o p a t r i m ô n i o d a e n t i d a d e . 

b ) C o n v o c a r a s r e u n i õ e s e A s s e m b l é i a s G e r a i s ; 

c ) R e p r e s e n t a r a A s s o c i a ç ã o e m a t o s p ú b l i c o s o u i n t e r n o s . 

d ) R e a l i z a r t o d o s a t o s n e c e s s á r i o s a o d e s e n v o l v i m e n t o d a A s s o c i a ç ã o . 

e ) A p r e s e n t a r r e l a t ó r i o a n u a l a A s s e m b l é i a G e r a l , a c e r c a d o B a l a n ç o P a t r i m o n i a l e o 

R e l a t ó r i o d e A t i v i d a d e s ; 

f ) P r e s t a r a s c o n t a s a o f i n a l d e c a d a e x e r c í c i o f i n a n c e i r o . 

g ) D e s e n v o l v e r e p r o m o v e r o i n t e r c â m b i o c o m a c o m u n i d a d e e e n t i d a d e s a f i n s 

h ) C r i a r e i n s t a l a r s e r v i ç o s e D e p a r t a m e n t o s p a r a a r e a l i z a ç ã o e d e s e n v o l v i m e n t o s d a s 

f i n a l i d a d e s d a e n t i d a d e ; 

i) A l i e n a r , d e c i d i r s o b r e a q u i s i ç ã o e c o n s t i t u i r ô n u s s o b r e b e n s m ó v e i s e i m ó v e i s m e d i a n t e 

a u t o r i z a ç ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l ; 

I I ) D e c a d a d i r i g e n t e : 

a ) C o m p e t e a o P r e s i d e n t e : A d m i n i s t r a r e r e p r e s e n t a r a t i v a o u p a s s i v a m e n t e , 

J u d i c i a l m e n t e o u e x t r a j u d i c i a l m e n t e a A s s o c i a ç ã o ; M o v i m e n t a r c o n t a b a n c á r i a 

c o n j u n t a d a e n t i d a d e , a s s i n a r j u n t a m e n t e c o m o t e s o u r e i r o a s o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s , 

c h e q u e s , b a l a n ç o s , c o n t r a t o s , a j u s t e s o u c o n v ê n i o s d e i n t e r e s s e d a a s s o c i a ç ã o ; 

C o n v o c a r e P r e s i d i r r e u n i õ e s o r d i n á r i a s e e x t r a o r d i n á r i a s d a d i r e t o r i a e A s s e m b l é i a 

G e r a l ; C o n t r a t a r e d e m i t i r f u n c i o n á r i o s , a p ó s , p a r e c e r e a p r o v a ç ã o d a D i r e t o r i a ; 

R e a l i z a r t o d o s o s a t o s a t i n e n t e s a o s e u c a r g o e a o f i e l c u m p r i m e n t o d o s o b j e t i v o s d a 

A s s o c i a ç ã o ; C u m p r i r e d i v u l g a r t o d o s o s o b j e t i v o s d a A s s o c i a ç ã o ; V o t a r e d e t e r o v o t o 

A r t . 1 2 ° 
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d e d e s e m p a t e n a s d e l i b e r a ç õ e s d a d i r e t o r i a e e m A s s e m b l é i a G e r a l ; P r a t i c a r t o d o s o s 

a t o s n e c e s s á r i o s à a d m i n i s t r a ç ã o d a e n t i d a d e , o r g a n i z a r s e u s s e r v i ç o s e 

D e p a r t a m e n t o s ; e , P a r t i c i p a r e p r e s i d i r à s r e u n i õ e s d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o . 

b ) C o m p e t e a S e c r e t á r i a : R e a l i z a r t o d o s o s s e r v i ç o s a t i n e n t e s a o f u n c i o n a m e n t o d a 

s e c r e t a r i a , o r g a n i z a n d o f i c h á r i o s , c a d a s t r a m e n t o d e a s s o c i a d o s , s e c r e t a r i a r a s 

r e u n i õ e s d a d i r e t o r i a , l a v r a r a s a t a s , t e r s o b s u a g u a r d a o s l i v r o s , a t a s e p a r e c e r e s d a 

e n t i d a d e , b e m c o m o t o d o s o s d o c u m e n t o s r e l a t i v o s à s e c r e t a r i a ; e , O r g a n i z a r r e l a t ó r i o 

a n u a l d a s a t i v i d a d e s e e n c a m i n h a r t o d a a c o r r e s p o n d ê n c i a d a e n t i d a d e e a s s o c i a d o s . 

c ) C o m p e t e a o T e s o u r e i r o : A s s i n a r , j u n t a m e n t e c o m o P r e s i d e n t e , a s o b r i g a ç õ e s 

m e r c a n t i s , c h e q u e s , b a l a n ç o s e d o c u m e n t o s q u e i m p o r t e m e m r e s p o n s a b i l i d a d e 

f i n a n c e i r a o u p a t r i m o n i a l d a a s s o c i a ç ã o ; P r o m o v e r a a r r e c a d a ç ã o e c o n t a b i l i z a ç ã o 

d a s c o n t r i b u i ç õ e s d o s a s s o c i a d o s e d e m a i s r e c e i t a s ; e , C o n t r o l a r o s r e c u r s o s , 

r e c e i t a s e d e s p e s a s d a A s s o c i a ç ã o , p r e s t a n d o c o n t a s d a s a t i v i d a d e s f i n a n c e i r a s n a 

A s s e m b l é i a G e r a l A n u a l . 

A r t . 1 5 ° - O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , e l e i t o e m A s s e m b l é i a G e r a l p a r a m a n d a t o i g u a l a o d a 

D i r e t o r i a , s e r á c o m p o s t o p o r , n o m í n i m o , c i n c o p e s s o a s r e p r e s e n t a n t e s d e e n t i d a d e s d a 

c o m u n i d a d e l o c a l , t a i s c o m o a s s o c i a ç õ e s d e c l a s s e , b e n e m é r i t a s , r e l i g i o s a s o u d e 

m o r a d o r e s , d e s d e q u e l e g a l m e n t e i n s t i t u í d a s , c o m o o b j e t i v o d e a c o m p a n h a r a p r o g r a m a ç ã o 

d a e m i s s o r a , c o m v i s t a a o a t e n d i m e n t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a c o m u n i d a d e . 

§ 1 ° - O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d e v e r á o r g a n i z a r - s e a t r a v é s d e s e u r e g i m e n t o i n t e r n o e 

c u m p r i r á a s a t r i b u i ç õ e s d e f i n i d a s p e l a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e s o b r e o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o 

c o m u n i t á r i a , d e v e n d o p e r i o d i c a m e n t e e l a b o r a r r e l a t ó r i o r e s u m i d o c o n t e n d o a d e s c r i ç ã o d a 

g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o , b e m c o m o s u a a v a l i a ç ã o . 

§ 2 ° - O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o s e r á c o n s t i t u í d o s o m e n t e a p ó s a o u t o r g a d a d a p e l o M i n i s t é r i o 

d a s C o m u n i c a ç õ e s p a r a e x p l o r a ç ã o d o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a . 

A r t . 1 6 ° - A s c h a p a s p a r a a d i r e t o r i a e s t a r ã o a p t a s , s e e n t r e g u e s a t é t r ê s d i a s a n t e s d a 

A s s e m b l é i a G e r a l d e e l e i ç ã o , p o r r e q u e r i m e n t o a C o m i s s ã o e l e i t o r a l , a c o m p a n h a d a d e 

n o m i n a t a c o m p l e t a e p e l o d e v i d o e x p r e s s o c o n s e n t i m e n t o d e s e u s m e m b r o s b e m c o m o d o 

r e f e r e n d u m d e , n o m í n i m o , u m d é c i m o d e a s s o c i a d o s a p t o s a v o t a r . 

§ 1 ° - É v e d a d a a p a r t i c i p a ç ã o d e a s s o c i a d o s e m m a i s d e u m a c h a p a , b e m c o m o o v o t o 

c u m u l a t i v o o u p o r p r o c u r a ç ã o . 

§ 2 ° - A d i r e t o r i a s e r á f o r m a d a p e l a c h a p a q u e a l c a n ç a r a m a i o r i a d o s v o t o s o u d e a c o r d o 

c o m a p r o p o r c i o n a l i d a d e d o s v o t o s o b t i d o s p o r c a d a c h a p a , d e s d e q u e o b t i d o o m í n i m o d e 

v i n t e p o r c e n t o d o s v o t o s v a l i d o s t o t a l i z a d o s n o p r o c e s s o e l e i t o r a l . A e s c o l h a d o c r i t é r i o p a r a 

c o n t a g e m s e r á d e c i d i d a n o i n í c i o d a A S S E M B L É I A G E R A L . 

A r t . 1 7 ° - A p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , d e v e r á r e s p e i t a r t o d o s o s p r i n c í p i o s e n o r m a s 

d i s p o s t a s n a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e n o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l s o b r e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a . 

P a r á g r a f o ú n i c o - S e r á v e d a d a a t r a n s f e r ê n c i a d a o u t o r g a e a f o r m a ç ã o d e r e d e s , 

e x c e t u a d a s a s s i t u a ç õ e s d e g u e r r a , c a l a m i d a d e p ú b l i c a  ̂ e p i d e m i a s e a s t r a n s m i s s õ e s 

I V - D A S E L E I Ç Õ E S 

V - D A P R O G R A M A Ç Ã O 

Rua Rocha Loires, 801 - Centro 
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o b r i g a t ó r i a s d o s P o d e r e s E x e c u t i v o , J u d i c i á r i o e L e g i s l a t i v o , d e f i n i d a s e m l e i s . T a m b é m s e r á * t y j n \ j > 0 < 

v e d a d a a c e s s ã o o u a r r e n d a m e n t o d a e m i s s o r a d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a o u 

d e h o r á r i o s d e s u a p r o g r a m a ç ã o . 

A r t . 1 8 ° - O P a t r i m ô n i o e R e c e i t a d a A s s o c i a ç ã o s e r á c o m p o s t o p e l a s c o n t r i b u i ç õ e s s o c i a i s 

d e f i n i d a s p e l a A s s e m b l é i a G e r a l , p e l a s d o a ç õ e s , a u x í l i o s e s u b v e n ç õ e s , p e l o s b e n s m ó v e i s 

o u i m ó v e i s , p e l a s r e n d a s e j u r o s d e d e p ó s i t o s b a n c á r i o s e a p l i c a ç ã o f i n a n c e i r a , p e l o s s a l d o s 

d e e x e r c í c i o s f i n a n c e i r o s a n t e r i o r e s t r a n s f e r i d o s p a r a a c o n t a p a t r i m o n i a l , p o r v a l o r e s 

a d v i n d o s d e s u a s a t i v i d a d e s c o m u n i t á r i a s , b e m c o m o p o r a q u e l e s d e c o r r e n t e s d o p a t r o c í n i o 

s o b f o r m a d e a p o i o c u l t u r a l . 

§ 1 ° - T o d a r e c e i t a o u d e s p e s a d e v e r á s e r a p r o v a d a p e l a d i r e t o r i a e n e n h u m m e m b r o d e s e u 

q u a d r o d i r e t i v o s e r á r e m u n e r a d o . 

§ 2 ° - A p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d e v e r á o b e d e c e r a o s p r i n c í p i o s d a l e g a l i d a d e , i m p e s s o a l i d a d e , 

m o r a l i d a d e , p u b l i c i d a d e , e c o n o m i c i d a d e e d a e f i c i ê n c i a . A d o t a r á p r á t i c a s d e g e s t ã o 

a d m i n i s t r a t i v a n e c e s s á r i a s e s u f i c i e n t e s a c o i b i r a o b t e n ç ã o , d e f o r m a i n d i v i d u a l o u c o l e t i v a , 

d e b e n e f í c i o s o u v a n t a g e n s p e s s o a i s , e m d e c o r r ê n c i a d a p a r t i c i p a ç ã o n o r e s p e c t i v o 

p r o c e s s o d e c i s ó r i o , d a n d o - s e p u b l i c i d a d e , p o r q u a l q u e r m e i o e f i c a z , n o e n c e r r a m e n t o d o 

e x e r c í c i o f i s c a l , a p r e s e n t a ç ã o d o r e l a t ó r i o d e a t i v i d a d e s e d a s d e m o n s t r a ç õ e s f i n a n c e i r a s d a 

e n t i d a d e , s e n d o l e v a d o s , a o t é r m i n o d a g e s t ã o , à A s s e m b l é i a G e r a l p a r a a p r o v a ç ã o . 

§ 3 ° - A d a t a d e f e c h a m e n t o d o e x e r c í c i o f i s c a l s e d á n o d i a t r i n t a e u m d o m ê s d e d e z e m b r o 

d e c a d a a n o ( 3 1 / 1 2 ) . 

A r t . 1 9 ° - E s t e E s t a t u t o p o d e r á s e r r e f o r m a d o , n o t o d o o u e m p a r t e , c o m p r é v i a a u t o r i z a ç ã o 

d a S e c r e t a r i a E x e c u t i v a d o C o n s e l h o d e D e f e s a N a c i o n a l e p o r d e l i b e r a ç ã o d a A s s e m b l é i a 

G e r a l E x t r a o r d i n á r i a , e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a p a r a e s t e f i m , s e n d o e x i g i d o o v o t o c o n c o r d e 

d e d o i s t e r ç o s d o s p r e s e n t e s à A s s e m b l é i a , n ã o p o d e n d o e l a d e l i b e r a r , e m p r i m e i r a 

c o n v o c a ç ã o , s e m a m a i o r i a a b s o l u t a d o s a s s o c i a d o s , o u c o m p e l o m e n o s d e u m t e r ç o n a s 

c o n v o c a ç õ e s s e g u i n t e s . 

A r t . 2 0 ° - A d i s s s o l u ç ã o d a A s s o c i a ç ã o o c o r r e r á s e g u n d o d e c i s ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l , e o 

r e m a n e s c e n t e d e s e u p a t r i m ô n i o l í q u i d o , s e r á d e s t i n a d o a e n t i d a d e d e f i n s n ã o e c o n ô m i c o s 

c o n g ê n e r e , d e f i n i d a n a A s s e m b l é i a , o b e d e c e n d o à v o t a ç ã o o s m e s m o s c r i t é r i o s 

e s t a b e l e c i d o s n o a r t i g o a n t e r i o r . 

A r t . 2 1 ° - O s c a s o s o m i s s o s n e s t e e s t a t u t o s e r ã o r e s o l v i d o s p e l a d i r e t o r i a , c o m r e c u r s o a 

A S S E M B L É I A G E R A L , p e l o a s s o c i a d o q u e s e a c h a r p r e j u d i c a d o . 

A r t . 2 2 ° - O p r e s e n t e e s t a t u t o f o i a p r o v a d o n a A S S E M B L É I A G E R A L d e 0 6 / 0 2 / 2 0 1 2 e e n t r a 

e m v i g o r n a d a t a d e s u a i n s c r i ç ã o n o r e g i s t r o d e p e s s o a s j u r í d i c a s , a v e r b a n d o - s e a e s t e 

r e g i s t r o t o d a s a s a l t e r a ç õ e s p o r q u e p a s s a r . 

V I - D A R E C E I T A E D O P A T R I M Ô N I O 

V I I - D A R E F O R M A D O E S T A T U T O E D A D I S S O L U Ç Ã O 

V I I I - D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

FAXINALZINHO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, 

REALIZADA EM SEIS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DOZE Aos seis e um dias do mês de fevereiro 

do ano de dois mil e doze (06/02/2012) por volta das nove horas e trinta minutos, em segunda 

convocação, nesta Cidade de Faxinalzinho Comarca de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul, 

reuniram-se em assembléia geral as seguintes pessoas: CARLOS ALBERTO SPAGNOL, brasileiro, 

solteiro, maior, farmacêutico bioquímico, residente e domiciliado à Rua Lido Armando Oltramari, n. 845, 

Apto 1, Centro CEP 99600-000, Município de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, portador da 

Cédula de Identidade, RG n.12R1.492.340 SSP/SC e do CPF 538.305.399-91; DÉBORA MENEGAZZO, 

brasileira, solteira, maior, atendente de farmácia, residente e domiciliada à Rua Lido Armando 

Oltraman',406, Centro.CEP 99600-000 Município de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, 

portadora da Cédula de Identidade, RG n.8.108.016.299 SSP/RS e do CPF 016.439.060-03; CASSIANO 

FRAMENTO, brasileiro, solteiro, maior, construtor, residente e domiciliado à Rua Izidoro Piazza n.570, 

Centro CEP 99600-000, Município de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, portador da Cédula de 

Identidade, RG 4.070.932.101 SSP/RS e do CPF 324.411.148-32, com o propósito de constituição de 

uma Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos a Sr. 

CARLOS ALBERTO SPAGNOL, que convidou a mim, DÉBORA MENEGAZZO, para secretariá-la, o 

que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembléia é 

a constituição de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 

DE FAXINALZINHO, a qual será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, 

culturais e artísticos, com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação 

do Sr. Presidente, ela propôs que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em 

seguida foi distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que 

foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a 

constituição da associação e o seu referido estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. 

Em seguida a Senhora Presidente falou sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo para a 

entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgão 

constituído da seguinte maneira: Presidente: CARLOS ALBERTO SPAGNOL; Secretária: DÉBORA 

MENEGAZZO; e, Tesoureiro: CASSIANO FRAMENTO. Após a eleição da diretoria os mesmos foram 

empossados, tendo início imediato o seu mandato, ficando 

COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO Ato contín 

palavra a quem dela quisesse fazer uso. NgÉjuém se manifestando 

E para constar. Eu, DÉBORA MENEGAZ^S^ecretária da assembl 

voz alta irá assinada por mim e^po^lo^^òspresentes. 

c 
CARLOS ALBERTO SPAGNOL 

Presidente da Assembléia 

constituída a ASSOCIAÇÃO 

enhor Presidente franqueou a 

or encerrada esta assembléia, 

rei esta ata, que após lida em 

ne 
DEBORA MENEG, 

Secretária da Assembléia 

<c 
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CERTIDÃO 

• pi 

wè 

w 
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I 

CERTIFICO, a pedido de p a r t e i n t e r e s s a d a , que revendo os 

l i v r o s e demais anotações deste O f i c i o do REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS DE SÃO VALENTIM-RS, v e r i f i q u e i c o n s t a r a 

inscrição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

FAXINALZINHO, pessoa jurídica de d i r e i t o p r i v a d o , 

constituída sob a forma de associação, r e g i s t r a d a no L i v r o 

A-2, f l . 78, sob n.° 128, em 19.03.2012 (dezenove de março 

de d o i s m i l e doze) , com r e g i s t r o do e x t r a t o do e s t a t u t o do 

se g u i n t e t e o r : DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CULTURAL DE FAXINALZINHO; FINALIDADE: EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - b e n e f i c i a r a 

comunidade com v i s t a s a: a) Dar oportunidade a difusão de 

i d e i a s , elementos de c u l t u r a , tradições e hábitos s o c i a i s da 

comunidade; b) o f e r e c e r mecanismos à formação e integração 

da comunidade, estimulando o l a z e r , a c u l t u r a e o convívio 

s o c i a l ; c) p r e s t a r serviços de u t i l i d a d e pública, 

inte g r a n d o - s e aos serviços de defesa c i v i l , sempre que 

necessário; d) c o n t r i b u i r para o aperfeiçoamento 

p r o f i s s i o n a l nas áreas de atuação dos j o r n a l i s t a s e 

r a d i a l i s t a s , de conformidade com a legislação p r o f i s s i o n a l 

v i g e n t e ; e) p e r m i t i r a capacitação dos cidadãos no exercício 

do d i r e i t o de expressão da forma mais acessível possível. I I 

r e s p e i t a r e atender aos segu i n t e s princípios: a 

preferência das f i n a l i d a d e s e d u c a t i v a s , artísticas, 

c u l t u r a i s e i n f o r m a t i v a s em b e n e f i c i o do desenvolvimento 

g e r a l da comunidade; b) promoção das a t i v i d a d e s artísticas e 

jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade a t e n d i d a ; c) r e s p e i t o aos v a l o r e s éticos e 

s o c i a i s da pessoa e da f a m i l i a , favorecendo a integração d d ^ 

S e rviço de R e gistros P úblicos - Ave nida C a ste lo Bra nco, 1 2 0 9 - S a la 01 - C e ntro - S ã o V a l j ^t i m ( R S 
C e p 9 9 6 4 0 - 0 0 0 F one /F a x (54) 3 3 7 3 - 1 4 4 4 E-mail re gistrosv@ ya hoo. com. br 

^ 6 4 0 - 0 0 0 - SAO VA LENTI M/RS < / 
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O F I C I O DO R E G I S T R 
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C I V I L DAS PESSOAS 
LOS E DOCUMENTOS 
- O f i c i a l a Designada 
- São Valentin(RS)- Fone (54)3373-1444 

membros da comunidade ate n d i d a ; d) não discriminação de 

raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

partidário e condição s o c i a l nas 

na Rua Lido Armando O l t r a m a r i , 

político-ideológico-

relações comunitárias; SEDE 

n., 845, Apto 1 Centro, CEP 99600-000, no município de 

Faxinaizinho-RS; TEMPO DE 

i t a da Associação será composto 

pelas contribuições s o c i a i s d e f i n i d a s p e l a Assembléia Geral, 

p e l a s doações, auxílios e Subvenções, pelos.-bens móveis ou 

uros de depósitos, bancários e 

saldos de exercícios f i n a n c e i r o s 

a n t e r i o r e s t r a n s f e r i d o s pára a conta p a t r i m o n i a l , p o r 

v a l o r e s advindos de suas a t i v i d a d e s comunitárias, bem como 

por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 

c u l t u r a l ; FUNDADORES: CARLOS ALBERTO SPAGNOL, b r a s i l e i r o , 

SOCIAL: O Patrimônio e Rece 

imóveis, pelas rendas e j 

aplicação f i n a n c e i r a , pelos 

s o l t e i r o , maior, farmacêu 

Centro CEP 99600- 000, Muni 

Rio Grande do Sul, p o r t a d o r 

12R1.492.340zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SSP/SC e 

Ol t r a m a r i , 4 0 6 , Centro,CEP 

F a x i n a l z i n h o , Estado do Ri 

Cédula de I d e n t i d a d e , RG n 

maior, c o n s t r u t o r , r e s i d e n t 

Piazza n.570, Centro CEP 99600-000, Município 

F a x i n a l z i n h o , Estado do Ri 

Cédula de I d e n t i d a d e , RG 

DURAÇÃO: Indeterminada; FUNDO 

t i c o bioquímico, r e s i d e n t e 

d o m i c i l i a d o à Rua Lido Armando O l t r a m a r i , n. 845, Apto 1, 

cípio de F a x i n a l z i n h o , Estado do 

da Cédula de I d e n t i d a d e , RG n. 

CPF 538.305.399-91; DÉBORA 

MENEGAZZO, b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , maior, atendente de 

farmácia, r e s i d e n t e e doi h i c i l i a d a à Rua Li d o Armando 

99600-000 . Município de 

.o Grande do Sul, p o r t a d o r a da 

. 1 08.016.299 SSP/RS e do CPF 

016.439.060-03; CASSIANO FRAMENTO, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , 

e e d o m i c i l i a d o à Rua I z i d o r o 

de 

o Grande do Sul, p o r t a d o r da 

4.070.932.101 SSP/RS e do CPF 

324.411.148-32; ADMINISTRAÇÃO: A D i r e t o r i a da Associação, 

Requerimento Vol. 1 (0110628)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 21



/"rs///si11 ///vyy\AMl\\ IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KKIM̂ X-̂ \̂\WA\̂ ^ 
W / 0 E ; R j ' Ê G I S T R 0 S - R Ú B t 

i 4 .://)/ ///!'(/ ' /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / i /( À r (/ i i i i » / , i • |\ i v4  ̂\ x \ \ \ y 

H D f t S Â O . i V 

Av. Castelo Branco, 1209 - Sala 
!â\la Desig 
"entiníRS)- Fone 373-1444 

órgão e x e c u t i v o e a d m i n i s t r a t i v o , será composta por um 

Pre s i d e n t e , Secretário e T e s o u r e i r o , e l e i t o s em Assembléia 

Geral para um mandato de 4 anos, p e r m i t i d a a reeleição; 

REPRESENTAÇÃO: Compete ao p r e s i d e n t e A d m i n i s t r a r e 

r e p r e s e n t a r a t i v a ou passivamente, J u d i c i a l m e n t e ou 

e x t r a j u d i c i a l m e n t e a Associação; Movimentar conta bancária 

c o n j u n t a da enti d a d e , a s s i n a r juntamente com o t e s o u r e i r o as 

obrigações f i n a n c e i r a s , cheques, balanços, c o n t r a t o s , 

a j u s t e s ou convênios de i n t e r e s s e da associação; SE O 

ESTATUTO É REFORMÁVEL NO TOCANTE Ã ADMINISTRAÇÃO, E DE QUE 

MODO: Este E s t a t u t o poderá ser reformado, no todo ou em 

p a r t e , com prévia autorização da S e c r e t a r i a E x e c u t i v a do 

Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada para e s t e f i m , 

sendo e x i g i d o o vot o concorde de d o i s terços dos pre s e n t e s à 

Assembléia, não podendo e l a d e l i b e r a r , em p r i m e i r a 

convocação, sem a m a i o r i a a b s o l u t a dos associados, ou com 

p e l o menos de um terço nas convocações s e g u i n t e s ; CONDIÇÕES 

DE EXTINÇÃO E O DESTINO DE SEU PATRIMÔNIO: A dissolução da 

Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia G e r a l , e o 

remanescente de seu patrimônio líquido, será d e s t i n a d o a 

ent i d a d e de f i n s não econômicos congênere, d e f i n i d a na 

Assembléia, especialmente convocada para e s t e f i m , sendo 

e x i g i d o o vot o concorde de d o i s terços dos presentes à 

Assembléia, não podendo e l a d e l i b e r a r , em p r i m e i r a 

convocação, sem a m a i o r i a a b s o l u t a dos associados, ou com 

p e l o menos de um terço nas convocações s e g u i n t e s . OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS: Os d i r i g e n t e s e associados não responderão, nem 

mesmo s u b s i d i a r i a m e n t e , pelas obrigações contraídas p e l a 

Entidade, ressalvados os casos em que os d i r i g e n t e s 

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 

S e / viço de R e gistros P úblicos - Ave nida C a ste lo Bra nco, 1209 - S a la 0 1 - C e ntro - S ã o ValeVitir 

C e p 9 9 6 4 0 - 0 0 0 F one /F a x (54) 3 3 7 3 - 1 4 4 4 E-mail re gistrosv@ ya hoo. com. br 

FONE/FAX: (54) 3373-1444 - AV. CASTELO BRAj>_ 

Fone /Fax 
(54) 3362.1175 

SlWa 
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m 
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funções; RELAÇÃO DA ATUAL DIRETORIA: P r e s i d e n t e CARLOS 

ALBERTO S PAGNOL, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , maior, farmacêutico 

bioquímico, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o à Rua Lido Armando 

O l t r a m a r i , n. 845,. Apto 1, Centro CEP -99600-: 000, Município 

dè. F a x i n a l z i n h o , Estado do Rio Grande do S u l , p o r t a d o r da 

u l a de. I d e n t i d a d e , RG n. 12R1.492. e do. CPF 

538 .305.399-91; Secretária DEBORA MENEGAZZO, b r a s i l e i r a , 

s o l t e i r a , maior,. atendente 

SSP/RS do CPF 016.439 

de farmácia, / r e s i d e n t e e 

d o m i c i l i a d a à Rua Lido Armando Ol t r a m a r i , 4 0 6 , Centro,CEP 

99600-000 Município de F a x i n a l z i n h o , Estado do Rio.Grande do 

Sul , p o r t a d o r a da Cédula de I d e n t i d a d e , RG n.8.1 08.016.299 

FRAMENTO, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , maior, c o n s t r u t o r , r e s i d e n t e 

e d o m i c i l i a d o à Rua I z i d o r o Piazza n.570, Centro CEP 996.00-

000, Município de F a x i n a l z i n h o , Estado do Rio Grande do S u l , 

p o r t a d o r da Cédula de I d e n t i d a d e , RG 4.070.932.101 SSP/RS e 

do CPF 324.411.14 8-32; Observação: Foi apresentante dos 

e s t a t u t o s o re p r e s e n t a n t e l e g a l , acima q u a l i f i c a d o . Ficam 

arquivados neste O f i c i o , 

requerimento s o l i c i t a n d o o p 

devidamente reconhecida; a t a 

aprovação do e s t a t u t o ; r e i 

relação da a t u a l d i r e t o r i a . 

A n t o n i o D a g o s t i n i Vigne, OAB n 

060-03; T e s o u r e i r o CASSIANO 

os seguintes documentos: o 

resente r e g i s t r o , com a f i r m a 

da fundação da associação, de 

ação dos sócios, fundadores; 

E s t a t u t o visado p e l o Dr. José 

. ° 73499.****** * * ************* 

AVERBAÇÕES V^^A presente ce 

averbação à margem do termo 

f e i t a em 28/03/2012, Protocolado 

em 23/03/2012. Conforme ata 

março de d o i s m i l e doze) , r 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

t r a t a r da correção do CEP e n 

rtidão envolve elementos de 

do t e o r s e g u i n t e . AV-1/128 -

(a) sob n° 1418, no l i v r o 2, 

de 21.03.2012 ( v i n t e e um de 

Suniu-se a assembléia g e r a l da 

CULTURAL DE FAXINALZINHO para 

orne da Rua, na sede da r e f e r i d a 
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Associação, bem como o CEP de seus d i r e t o r e s , f i c a n d o assim 

a l t e r a d o : SEDE: na Avenida L i d o Armando O l t r a m a r i , n.° 84 5, 

Apto 1 Centro, CEP 99655-000, no município de F a x i n a l z i n h o -

RS; FUNDADORES/RELAÇÃO DA ATUAL DIRETORIA: P r e s i d e n t e CARLOS 

ALBERTO SPAGNOL, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , maior, farmacêutico 

bioquímico, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o à Rua L i d o Armando 

O l t r a m a r i , n. 845, Apto 1, Centro CEP 99655-000, Município 

de F a x i n a l z i n h o , Estado do Rio Grande do S u l , p o r t a d o r da 

Cédula de I d e n t i d a d e , RG n. 12R1.492.340zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SSP/SC e do CPF 

538.305.399-91; Secretária DÉBORA MENEGAZZO, b r a s i l e i r a , 

s o l t e i r a , maior, atendente de farmácia, r e s i d e n t e e 

d o m i c i l i a d a à Rua Lid o Armando O l t r a m a r i , 4 0 6 , Centro,CEP 

99655-000 Município de F a x i n a l z i n h o , Estado do Rio Grande do 

Sul, p o r t a d o r a da Cédula de I d e n t i d a d e , RG n.8.1 08.016.299 

SSP/RS e do CPF 016.439.060-03; T e s o u r e i r o CASSIANO 

FRAMENTO, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , maior, c o n s t r u t o r , r e s i d e n t e 

e d o m i c i l i a d o à Rua I z i d o r o Piazza n.570, Centro CEP 99655-

000, Município de F a x i n a l z i n h o , Estado do Rio Grande do S u l , 

p o r t a d o r da Cédula de I d e n t i d a d e , RG 4.070.932.101 SSP/RS e 

do CPF 324.411.148-32; Observações: Ficam arquivadas a a t a 

da assembléia g e r a l , requerimento apresentado p e l o 

r e p r e s e n t a n t e l e g a l acima q u a l i f i c a d o , v i s a d o p e l o (a) 

Dr(a).José An t o n i o D a g o s t i n i Vigne, OAB n.° 73499. Nada mais 

consta. O r e f e r i d o é verdade, dou fé. 

São V a ^ n t i m , 28zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q J S L março de 2012. 

liga Canova 

O f i c i a l a Designada 

Emolumentos 

Total: R$ 35,10 + R$ 1,00 = R$ 36,10 

Certidão PJ: R$ 27,00 (0306.03.1100010.00105 = R$ 0,50) 

Busca: R$ 5,20 (0306.01.1200002.00066 = R$ 0,25) 

Processamento eletrônico. R$ 2,90 (0306.01.1200002.00067 = R$ 0,25) 
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& Rubrica^' ^ 

A T A D E R E U N I Ã O E X T R A O R D I N Á R I A D E C O R R E Ç Ã O D O C E P E R U A D O E S T A T U T O S O C I A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D%* " r> 

S E D E E C O R R E Ç Ã O D O C E P D E S E U S D I R E T O R E S D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L ^ / u n ^ ° 

D E F A X I N A L Z I N H O , R E A L I Z A D A N O D I A 2 1 D E M A R Ç O D E 2 0 1 2 . 

1 . D A T A H O R A E L O C A L D A A S S E M B L É I A : Aos vinte e um dias do mês ma rço de dois m i l e doz e , às 0 8 h3 0 m in , 

e m segunda convoca çã o, na sede da entidade , M un ic í p io de F a xina lz inho, C oma rca de São V a le n t im , E stado do R io 

G ra nde do S ul, S ita a R ua L id o A rm a n d o O ltra ma ri, 8 4 5 , ce ntro, C E P 9 9 6 0 0 - 0 0 0 . 2 . C O N V O C A Ç Ã O P R É V I A : A 

convoca çã o da presente Asse mblé ia G e ra l, a través de edita l a fixa do na sede e comunica do pessoa lmente aos seus 

Associa dos. 3. Q U O R U M D E I N S T A L A Ç Ã O E D E L I B E R A Ç Ã O : C ompa re ce ra m a R e uniã o E xtra ordiná ria da 

E ntida de , seus re spe ctivos Associa dos. 4 . M E S A D I R E T O R A D O S T R A B A L H O S : P residente : C A R L O S 

A L B E R T O S P A G N O L ; Secre tá ria - D É B O R A M E N E G A Z Z O . 5. O R D E M D O D I A : R e u n iã o E x t r a o r d i n á r i a : 

I t e m 1 - C orr ig ir o C E P e nome da R ua do Esta tuto Socia l e C E P de seus dire tores. 6. D E L I B E R A Ç Õ E S : I t e m 1 - O 

Presidente da Asse mblé ia fez um bre ve re la to sobre a Alte ra çã o do C E P e da R ua da Associa çã o, onde o C E P 9 9 6 0 0 -

0 0 0 e a R ua L ido A rm a n d o O ltra ma ri le ia-se C E P 9 9 6 5 5 - 0 0 0 , e Ave nida L ido A rm a n d o O ltra ma ri , igua lme nte le ia-se o 

C E P de seus dire tores 9 9 6 5 5 - 0 0 . Após o re la to foi a prova do pelos presentes o proce dime nto e xe cuta do. 7. Q U O R U M 

D A S D E L I B E R A Ç Õ E S : T oda s as de libe rações fora m tomadas por una nimida de dos Associa dos presentes. 8 . 

F R A N Q U E A M E N T O D A P A L A V R A : A to continuo o Senhor Presidente deu a pa la vra a que m quisesse fazer uso e 

 ̂ n ingué m se ma nife stou. 9. L A V R A T U R A E A S S I N A T U R A D A A T A : N a da ma is ha ve ndo a tra tar, foi encerrada a 

\ < pAsse mblé ia , la vra ndo-se a presente ata ern^Aia de suma rio, que lida e confe rida , va i a prova da e assinada pe los 

-p\ Associa dos presentes. - 3 $ $  ̂

CARLOS ALBERTO SPAGNOL 

Presidente da Assembléia 

DEJ3ÖRÄ MENjËGA 

Secretária da Assembléia 

D R . J O S E A N T O N I O D A G O S T I N I 

V I G N E 

O A B / R S 7 3 4 9 9 

NONOAI TABELIONATO 
Rua Rocha Loires, 801 - Cent io - Nonoai RS - CFP 90600-000 - Ione/Fax: (S4> 3362.1175 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva y' 

Reconheço AUTENTICAS as firmas de Carlos Alberto Spagnol e Débora 
Menegazzo Dou fé ' ^ ^ ~ / 

E M T E S T E M U N H O fáP D A V E R D A D E 

Nonoai, 23 de março de 2012 
Sê!. Paulo Fernando de Araujo e Silva • Tabelião  ̂

Bmoi: R$ 5,50 + Selo digital:R$ 0,50 - 0383.01.1200004.00687a GQS83y^^\\0(iatO 

NONOAI TABELIONATO 
Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoai - RS - CEP 99600-000 - Fone/Fax: (54) 3362 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AU T E N T IC O a presente cópia reprográfica extraída nestas notaVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wSlfmFen *«dc<Je4 
confere com o original, do que dou fé. V Tal « ) i 6 o " v j * " ' 0 * SftVi 

Nonoai, 30 de março de 2012 
Oneides Feliciano dos Santos - Substituta do Tabelião 

2,90 + Selo digital: R$ 0,25 • 0383.01.1200004.01250 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L D E F A X I N A L Z I N H O 

A v . L i d o A r m a n d o O l t r a m a r i , n . 8 4 5 , A p t o 1 , C e n t r o C E P 9 9 6 5 5 - 0 0 0 

F a x i n a i z i n b o — R S 

R E L A Ç Ã O D E A S S O C I A D O S D A E N T I D A D E 

C A R L O S A L B E R T O S P A G N O L , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , m a i o r , f a r m a c ê u t i c o 

b i o q u í m i c o , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o à A v . L i d o A r m a n d o O l t r a m a r i , n . 8 4 5 , A p t o 

1 , C e n t r o C E P 9 9 6 6 5 5 - 0 0 0 , M u n i c í p i o d e F a x í n a l z í n b o , E s t a d o d o R i o G r a n d e 

d o S u l , p o r t a d o r d a C é d u l a d e I d e n t i d a d e , R G n . 1 2 R 1 . 4 9 2 . 3 4 0 S S P / S C e d o 

C P F 5 3 8 . 3 0 5 . 3 9 9 - 9 1 ; 

D É B O R A M E N E G A Z Z O , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , m a i o r , a t e n d e n t e d e f a r m á c i a , 

r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a à A v . L i d o A r m a n d o O l t r a m a r i . 4 0 6 , C e n t r o , C E P 9 9 6 5 5 -

0 0 0 M u n i c í p i o d e F a x i n a f z i n h o , E s t a d o d o R i o G r a n d e d o S u l , p o r t a d o r a d a 

C é d u l a d e I d e n t i d a d e , R G n . 8 . 1 0 8 . 0 1 6 . 2 9 9 S S f V n C o d o C P F O I 6 . 4 3 9 . 0 6 0 - 0 3 . 

C A S S I A N O F R A M E N T O , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , m a i o r , c o n s t r u t o r , r e s i d e n t e e 

d o m i c i l i a d o à R u a I z i d o r o P i a z z a n . 5 7 0 , C e n t r o C E P 9 9 6 5 5 - 0 0 0 , M u n i c í p i o d e 

F a x i n a l z i n h o , E s t a d o d o R i o G r a n d e d o S u l , p o r t a d o r d a C é d u l a d e I d e n t i d a d e , 

R G 4 . 0 7 0 . 9 3 2 . 1 0 1 S S P / R S e d o C P F 3 2 4 4 1 1 . 1 4 8 - 3 2 ; 

* Rubrica: 
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NONOAI TABELIONATO 
RuazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rocha loUes, 801 - Centro - Nonoal -RS-CEP 99600400 - fone/fax-. (54) 1362.W5 

JabeWão: Bel. Pauto femanóo de \taú]o e S\\\a 
t3 

A U T E U T \ C k Ç P < 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / c > - § 

AU T E N T IC O a presente cópia reprografia ey\ra\úa nestas notas JaQja\\z 

conterecom o original, do que dou fé. 

Nonoai, 23 de janeiro de 2012 
Í2 co 

o> -Pi 
Oneides Feliciano dos Santos • Substituta do Tabelião j Emo/.;R$ 2,90 + Se/od'gltal:R$ 0,25• 0383.01.1200001.00823 
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O L A V O 0 . D S i S A r & J f t f l b 

gnu 

P á g i n a . 

L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

T A C A T A R I N A 

M U N I C Í P I O DE C H A P E C Ó 

C O M A R C A D E C H A P E C Ó 

1.° D I S T R I T O DE C H A P E C Ó 

R E G I S T R O C I V I L 

E a o r i v ã o d e P a z 

O f i c i a l M a i o r 

N A S C I M E N T O N . * 

CERTIFICO, que ás íls. _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2— do Livro n.° dé registro de nascimento 
foiemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 5 3e f e v e r e i r o de 1967 registrado o assento de 

C_A R_L O S A L B E R T O S P A G N 0 L _ 

nascid....o aos doze (12) d i a s do mês de Novembro de mil novecentos e 

sessenta e c i n c o (1965) _ ás.. 16 ,3? horas, em d o m i c i l i o 

n e s t a c idade f do sexo„ ^ s c u l i n o 

de côr b ranca f i U l o d e AfíMINIO SPAGNOL e de dona^MA-

RIAKA OLEIA SOLETTI SPAGNOL, n a t u r a i s do es tado do R i o G. do S u l , casados, 

r e s i d e n t e s e d o m i c i l i a d o s n e s t a c i d a d e . 

sendo avós paternos S i l v i o Spagnol e L u i z a ffaccio 

e maternos _ Henr ique S o l e t t i e Ignez Corso S o l e t t i 

Foi declarante o p a i do r e g i s t r a d o 

Serviram de testemunhas W a l d i r T o m a s i n i e M a r i a do Carmo Cas t ro 

Observações : 

O referido é verdade e, 
a»» 2» '2 o \ 

Cartório do Registro Civil do IA ÜistfilQ^aadbmarca de Chapecó SC. 

J a n e i r o 
_ 77*%£^£ a ? A 0 0 - Fone/Fax: (54) 3362.1 

R u a Rocha u - « £ ~ S ? F e rna ndo de Araújo e Silva 

de 19 
74 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

.nrnnràfira extraída nestas notas, a qüej 

O f i c i a l d o R e g i s t r o 
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o ^ 0 ' ° * 

\ Rs. 
<n Rubrica: 

V 

M IN ISTÉR IO D A DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M S - 3* R M - 10* C S M 
14' D E LE G AC IA DE SERVIÇO M I L I T AR 

JUNTA DE SERVIÇO M I LI T AR 050 - NONOAI-RS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, a pedido do interessado, Sr C A R L O S A L B E R T O 
S P A G N O L , I d t n° 12R-1492340 SSP-SC, classe 1965, e para u t i l i zação j u n t o a 
O A B - O r d e m dos Advogados do Bras i l ou a fim do que se destina, que o 
mesmo es tá desobrigado da a p r e s e n t a ç ã o de documentos que comprovem sua 
s i tuação m i l i t a r , po r ter ultrapassado a idade de 45 anos, conforme p r e v ê o A r t 
19 do Regulamento da L e i do Serviço M i l i t a r (Le i N r 4.375 de 17 Ago 64). 

N o n o a i - R S , e m 2 3 d e j a n e i r o d e 2 0 1 2 . 

JOSÉ MA 
Secretário d 

O DA SILVA PALMAS 
050/14a Del SM/10" CSM 

Fone P/Contato: 054-3362-26-56 

Emai l : prefnonoaijsm@terra.com.br 
NONOAI TABELIONATO 

Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoai - RS - CEP 99600-000 - Fone/Fax: (5» ) l 3362glí  ̂
Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva n 3 

i^Q g J S . 

A U T E N T I C A Ç Ã O  ̂ £ O 

AU TE N TIC O a presente cópia reprográfica extraída nestas notas, # = q ü * 

confere com o original, do que dou fé. / T L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL A ^ ^ C 

Nonoai, 25 de janeiro de 2012 

O ne ide s Fe liciano dos S a ntos - S ubstituta do Tabe)fao 

EmoL: R$ 2,90 + Selo digital:R$ 0,25 - 0383.01.1200001.01046 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que , de acordo com os a sse nta me ntos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , 
o e le itor aba ixo qua lificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente da ta . 

E leitor: C AR LO S ALBE R T O S P AG N O L 

Inscrição: 0 5 8 3 4 3 9 2 0 4 0 0 Z ona : 9 9 Seção: 57 

Município: 8 7 5 7 2 - NONOAI UF: RS 

Data de N a scime nto: 1 2 / 1 1 / 1 9 6 5 Domiciliado desde : 3 0 / 1 2 / 1 9 9 1 

Filiação: MARIANA OLMA SALETTI SPAGNOL 

ARM ÍN IO SPAGNOL 

Certidão emitida às 0 9 :0 5 de 2 5 / 0 1 / 2 0 1 2 

R e s. - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

"O c o n c e i to de q u i t a ç ã o e le i to ra l r e ú n e a p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i re i tos pol í t icos, o re g u la r e xe rc í c io d o v o t o , s a lv o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a c o n v o c a ç õ e s 

da Justiça E le itora l p a ra a u x i l i a r os t r a b a l h o s re la t ivo s a o p le i to , a ine x is tê nc ia de m u l t a s a p l ic a d a s , e m c a r á t e r d e f in i t i v o , pe la Just iça e le i to ra l e n ã o r e m i t i d a s , 

e x c e t u a d a s a s a n is t ia s le ga is , e a r e g u l a r p r e s t a ç ã o d e c o n ta s de c a m p a n h a e le i to ra l , q u a n d o se t r a t a r d e c a n d i d a t o s . " 

A p le n i t u d e d o g o z o d e d i re i to s po l í t icos d e c o r r e da in o co rrê n c ia d e p e rd a d e n a c io n a l id a d e ; c a n c e l a m e n t o de n a tu ra l i z a ç ã o p o r s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; 

in te rd iç ã o p o r in c a p a c id a d e c iv i l a b s o l u t a ; c o n d e n a ç ã o c r im in a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m se us e fe i to s ; re cusa d e c u m p r i r o b r i g a ç ã o a t o d o s i m p o s t a 

o u p re s ta ç ã o a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o p o r i m p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; c o n s c r iç ã o ; in e le g ib i l id a d e ; e o p ç ã o , e m P o r tu g a l , p e lo e s t a t u t o da i g u a l d a d e . 

Esta c e r t id ã o d e q u i t a ç ã o e le i to ra l é expedida gra tuita me nte . Sua autenticidade poderá ser confirma da na página do 

Tribunal S uperior E le itora l na Inte rne t, no endereço: http:/ / www. tse . a ov. br. por me io do código 

OUUX.BDFY.BCIB.AI1D 
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VLIOA EM TODO O TERRITÓRIO N Affi 

c S 1 * 0 8 1 0 8 ' DATA BE • •-- • 

e x ^ ç A o 1 7 / U / E 0 0 6 

z z o 

A L D O C I R I V A N M E N E G A Ò Q 

L Q I R I M E N E 8 A Z Z Ö 

r&TyftAUDÀÛE ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A^^^M 

N O N Ö A I R S ' 

O O C O « , G E M C N A S CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6Q0^Sg 
L V A 6 F L 1 8 0 V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OPT * * * * * * * * * / » « ^ W ^ 

PORTO Ai.EoW6.R8 

Lr-1N°7 1T6 D E 29/08/83 

C O M A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ E N O S a 

80 ' 
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A ^ 0 ' °v 

• â t y v MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^ f f i j r Secretaria da Receita Federal 

6 . 4 3 9 . 0 6 0 - 0 3 ' 

DEBORA MENEGA2Z0 

30/06/1S32 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

REGISTRO C I V I L 

ESTADO D O B I O G R A N D E D O S U L 

* Comarca de Erechim 
OFICIO DE SEDE MUNICIPAL SÃO V|Íl£NTIM 

N A S C I M E N T O N * . ~ " . . . . . 

JOSÉ OOS1 
Qfioiâl 

CERTIFICO que, às fls.. - 18 

<Je Registro de Nascimentos, foi 

20 M 

l a v r a d o 

do mês de 

.de Livro N.SA—6 i S * » * ^ ^ t l r » " 

o as*mto de 11 DÉBORA MBKEGAZ 

aos t r i n t a / 3 0 

: Junho/6 :do ano de mil novecentos e n 

dois/l«992 , .àt20.Odoras, em H o s p i t a l Comunitário da (foda 

a i , RS; do sexo f e m i n i n o fíih a 
IQXXQ 

de ALD 

Ci n I7AK laSHEGAJZO e de LOIRI MEJTEGAZZ0«naturals deste E s t a d o , e l e , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*" • * , . ., t ; j *" " " 1 — - • " — *•• . . . . . . . _ 

.nctoriata.é f i a n d o l a r , c o m 3 4 anos de i d a d e f r e s i d e n t e s e d o m i c i l i a 

dos à Av.Lido Armando ültramarj, 406,na cidade de F a x i n a i zinfrog 

sendo avós paternos Jcfeé Menegazzo e V e r o n i k a Menegazzo 

s i » 2 0 7 

S.- Q o 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <u 
. o 

8 * 

, o 

js-a 
ü i 
* — 

§ o 

O rs 

z o-

g ~v 

E CO 5 o a 
9 QJ 

Si!**-
• Q . O (D o 3 
. . . o =i c\í -t; <=> 
f V cr * - o 

 ̂ <D  ̂ o 2 o 

< - í ü O - r í - O o 
C D „ 3 1M 
CD . O (O * -

ü g 1 1 ; 5 

 ̂ O  ̂ CO 1 « Q 

LU v- o - TO cf 

r- I £ o c Q; 

<r _ o " a 

íl 3 £ 
> cr 5 ( í 

O (O 

e maternos C o l a t i n d Jose F e r r e i r a e J a n d i r a F e r r e i r a 

Foi declarant 

e serviram de testemui 

• "*• • í*1-.«.. > ™ • **• • •**• • • *" 

I o próprio p a i Foi declarant 

e serviram de testemui 

• "*• • í*1-.«.. > ™ • **• • •**• • • *" 

lhas Dispensadas cdhíorme Provimento Nfl3l/89.da CGJ 

4 l ' • • W 
• V.: « # * • ' ,. C

 J "» 

Observações: 

acordo com a TU! 

*Atualmente comarca de Sao V a l e n t i m . ' R e g i s t r a d a d< Observações: 

acordo com a TU! 'jj^^t^2!^i â e Í W I I I ^ ^ ^ ^ â e 1.973, n e s t a data., 

Conf.aut.da CGJ* jteoàíWiaentos: CR$ 23, • 264,00 " ^ ^ j ^ j l r . ~ — 

T .•— ~«r̂ «» -
* 

O referido é verdade e dou fé. 
Registro Civil de São Valentim. 

* .!* ' Em 20 

O w 
O 5 

br § 

0 • 

0 RrçUtr* Clr» £ 

Jo»í Co«ta.Tab»IUo «OUtlal 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cert idão 

Certifico que , de acordo com os a sse nta me ntos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , 
a e le itora aba ixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente da ta . 

E le itora: D É BO R A M E N E G AZ Z O 

Inscrição: 1 0 5 0 9 7 3 6 0 4 5 0 Z ona : 168 Seção: 17 

Município: 8 6 0 2 9 - FAXINALZINHO UF: RS 

Data de N a scime nto: 3 0 / 0 6 / 1 9 9 2 Domiciliada desde: 0 6 / 0 4 / 2 0 1 0 

Filiação: LOIR I MENEGAZZO 

ALDOCIR IVAN MENEGAZZO 

Certidão emitida às 0 9 :1 3 de 2 5 / 0 1 / 2 0 1 2 

R e s. - T S E no 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

"O co n ce i to de q u i ta ç ã o e le i to ra l r e ú n e a p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i re i tos po l í t icos , o re g u la r e x e r c i d o d o v o t o , s a lv o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a c o n v o c a ç õ e s 

da Just iça E le itora l p a r a a u x i l i a r o s t r a b a l h o s re la t iv o s a o p le i to , a ine x is tê nc ia de m u l t a s a p l ic a d a s , e m c a r á t e r d e f in i t i v o , pe la Just iça e le i to ra l e n ã o r e m i t i d a s , 

e x c e t u a d a s a s a n is t ia s le ga is , e a r e g u la r p re s ta ç ã o d e c o n t a s de c a m p a n h a e le i to ra l , q u a n d o se t r a t a r d e c a n d i d a t o s . " 

A p le n i tu d e d o g o z o d e d i re i to s polí t icos d e c o r r e da in o c o r rê n c ia d e p e rd a d e n a c io n a l id a d e ; c a n c e l a m e n t o d e n a tu r a l i z a ç ã o p o r s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; 

in te rd iç ã o p o r in c a p a c id a d e civil a b s o l u t a ; c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; re cusa d e c u m p r i r o b r i g a ç ã o a t o d o s i m p o s t a 

o u p re s ta ç ã o a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o p o r i m p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; c o n s c r iç ã o ; in e le g ib i l id a d e ; e o p ç ã o , e m P o r tu g a l , pe lo e s t a t u t o da i g u a l d a d e . 

Esta c e r t id ã o d e q u i t a ç ã o e le i to ra l é expedida gra tuita me nte . Sua autenticidade poderá ser confirma da na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Inte rne t, no endereço: http:/ / www. tse . qov. br. por meio do código 

RKHE.ZRPH.ONXT.IVYK 
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m _UOtíHASíÜ 

W O f c H A N D E - D O s u L 

ltó«MrS?^"", > 0 ,r I C ; , A CfVlL 

MSTl j c i ij-DE (DPNfifíicAÇÃO 

HPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. OB C O T E G X P í l i 

01 
{ 3 0 1 SAD U A L E N T Í H 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r%?3 

T * * * * * « « * * * > ' £ 

7^^mm^„.T:- ~: isi3315 pg 

NONOAI TABELIONATO 
Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoal - RS - CEP 9960TJ-000 - Fone/Fax: (54) 3362.1175 i f ô  ̂

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva y' 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

AU TE N TIC O o verso e anverso da presente cópia reprográfica extraída 
nestas notas, a qual confere com o original, do que dou fj 

Nonoai, 18 de janeiro de 2012 
O ne ide s Fe liciano dos S a ntos - S ubstituta do Tabelião zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sino!.: R$ 5,80 + Se /o digital:R$ 0,50 • 0383.01.1200001.005520 00553 *r H * * o c , j x 

' A , . R S 
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M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A - ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sccrctíiiia da R « t i t t i I O I I I M I 

3 2 4 . 4 1 1 . 1 4 8 - 3 2 

C AS S IAN O FRAWIENTÒ 
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<ft RubieszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L^n 

'O/umH0 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

R E G I S T R O C I V I L 
Estado do Rio Grande do Sul 

COMARCA DB ERBCH1M 
Cartório de Sede Municipal 

8ÄO VALENTIM 

JOSÉ COSTA 
Oficial 

O N . •5 

CERTIFICO què, às fls._ cri de Livro W. A- » • — • 

de Registro de Nascimentos, foi .lavrado o assento de " CASSIANO 

nascido aos p r i m e i r o A ~ •  .  .  
do mês de dezembroA* do ano de mil novecen tos e oitenta, e t r e s A 

, às 3 > y horas, em Hospital Sao Vicente de Paulo da c l d a -

de de Barac de Cctegfpe, nSj d o g d x o masculino «11. o ^ ALZIH FHAMEN-íilh 0 de 
T 0 e de JSaESINHA naturais deste Estado, ale pedreiro e e l a / 

do l a r , com 3^ anos de Idade, residentes e domiciliados no rugar deno-

minado " F a x i n a i zinhof neste município; 
•  » •  » » •  • • # 

sendo avós paternos A v e l i n o Teamen to g Teresa .Garbin 

e maternos Narciso C i p r i a n i e Regina C i p r i a n i 

Foi declaraste próprio pai 
» •  « 

e serviram de testemunhas CU cvts Seen del ara e T 'arce Antonio Q l i o d e l l l , b r a s i -

l e i r o s , casados, o primeiro do comercio e o segundo a g r i c u l t o r , r e s l d e n -

es e domiciliados neste município5 • • • • • • 

Observações: ^ a i s casados per este c a r t ó r i o . Registrado de acordo/ 

com a L e i N ß 6.015, de 31 de dezembro de 1.973, nesta data. 

» •  •  •  

•  •  . . .  

~~~ ^^tt^mnimm &&& 

O referido é verdade e dou fé. 

Registro Civil de São Valentim. 

Em 

..... — — . . . . . . . 

de ÁezembroA2 d r 3 . ~ . 

Oficial J 
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NONOAI TABELIONATC 
RuazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rocha loUes, 801 - Centro - Nonoai - RS - CEP MbObOOO - fone/fax-. (54) Zitl.ms 

JabeWão-. Bel. Pau\o fernando dekraú]o e S\\\a 

AUTENTICAÇÃO 
AUTEMT\CO a presente còp\a reprograme? extraída nestas notas, a que.\ 

contere com o original, do que dou fé. 

Nonoai, 18 de janeiro de 2012 

O ne ide s Fe liciano dos S a ntos / S ubstituta do Tabe lião 

& « b / . : ft$ 2,90 + Se /o digital:R$ 0,25 • 0383.01.1200001.00545 
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& Rubrica: Cj? 

fpam 

S TÉ R IO 0 0 EXÉRCITO 

•xl'-' • 

C E R T I F I C A D O D E A L I S T A M E N T O M I LI T AR 

'3:# • * ' ' "' ,—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnu—, • — C S M — , '%>• r — V I A - — , 

-líAOE IMlClAL Mê-

r 9 # 5 # 2 5 2 6 7 5 
- c e R T i r ic o v O u e - — - — 

OASSUNO KRÁMENTO 
N AS C I D O WATA — . - J ^ — — i - — i — - — « . M U N I C Í P I O ' — - — ^ \ . . ~ — • : — — - ~ —, „ 

AIBR O & • .•<!•«•,*•••.—*—i 1  R . • < * !» . . , >. 

LC AO " 5  ̂ rr— ; ~ - — i a , — « — - p E S T AD O C I V I L i *•• 

ti_J?EfíRHRO; • J L I l l - S O i m B O J I I A Ç A O — 
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AS S I N AT U R A DO AC I S T AO O  ̂ Wl. 

P AR A U S O N A C S P AR A U S O EM C A S O OE T R AN S F E R E N C I A 

NONOAI TABELIONATO 
Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoal - RS - CEP 99600-000 - Fone/Fax: (54) 3362.1175 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva 
J 

* R e g i s t e f £ ; v A U T E N T I C A Ç Ã O 
AU T E N T IC O a presente cópia reprográfica extraída nestas notas, a qua jr j \ p v , \ 

confere com o original, do que dou fé. P À t T • I JP P e S S O a  ̂ NgmM * 
Nonoai, 18 de janeiro de 2012 

O ne ide s Fe liciano dos S a ntos - S ubstituta do 

emo!:R$ 2,£>0 + Se/o digital:R$ 0,25-0383.01.1200001.005 
V Paulo Fernando de Araujo a Silva y 

V Tabelfâe * Oficial 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que , de acordo com os a sse nta me ntos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , 
o e le itor aba ixo qua lificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente da ta . 

E le itor: C A S S I A N O F R AM E N T O 

Inscrição: 0 8 0 5 0 7 5 9 0 4 0 0 

Município: 8 6 0 2 9 - FAXINALZINHO 

Data de N a scime nto: 0 1 / 1 2 / 1 9 8 3 

Filiação: TERESINHA FRAMENTO 

ALZIR FRAMENTO 

Z ona : 168 Seção: 62 

UF: RS 

Domiciliado desde : 1 8 / 0 3 / 2 0 0 0 

Certidão emitida às 0 9 :2 3 de 2 5 / 0 1 / 2 0 1 2 

R e s. - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

"O co n ce i to d e q u i t a ç ã o e le i to ra l r e ú n e a p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i re i tos pol í t icos, o re g u la r e xe rc í c io d o v o t o , sa lvo q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a c o n v o c a ç õ e s 

da Just iça E le itora l p a ra a u x i l i a r os t r a b a l h o s re la t ivo s a o p le i to , a ine x is tê nc ia de m u l t a s a p l ic a d a s , e m c a r á t e r d e f in i t i v o , pe la Just iça e le i to ra l e n ã o r e m i t i d a s , 

e x c e t u a d a s a s a n is t ia s le ga is , e a r e g u la r p r e s t a ç ã o d e c o n ta s de c a m p a n h a e le i to ra l , q u a n d o se t r a t a r d e c a n d i d a t o s . " 

A p le n i t u d e d o g o z o d e d i re i to s po l í t icos d e c o r r e da I nocorrê nc ia d e p e rd a d e n a c io n a l id a d e ; c a n c e l a m e n t o de n a tu r a l i z a ç ã o p o r s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; 

in te rd iç ã o p o r in c a p a c id a d e c iv i l a b s o l u t a ; c o n d e n a ç ã o c r im in a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m se us e f e i t o s ; re cusa d e c u m p r i r o b r i g a ç ã o a t o d o s i m p o s t a 

o u p re s ta ç ã o a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o p o r i m p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; c o n s c r iç ã o ; in e le g ib i l id a d e ; e o p ç ã o , e m P o r tu g a l , p e lo e s t a t u t o da i g u a l d a d e . 

Esta c e r t id ã o d e q u i t a ç ã o e le i to ra l é expedida gra tuita me nte . Sua autenticidade poderá ser confirma da na página do 

Tribunal S uperior E le itora l na Inte rne t, no endereço: http:/ / www. tse . oov. br. por me io do código 

NG09.VYIMG.J/Y2.T6CO 
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tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs. 

« f̂abrica: 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, CARLOS ALBERTO SPAGNOL, representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, com sede à Avenida Lido Armando 
Oltramari, n. 845, Apto 01, Centro CEP 99655-000, Telefone (54) 9975-6934, na cidade de 
Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, devidamente inscrita no CNPJ n° 15.293.781/0001-27. 
Declaro para os devidos fins que: 

• O endereço completo da sede da entidade é à Avenida. Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 
1, Centro cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84 são: 27°S 25'27" de 
latitude e 52°W 40'27" de longitude; 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

• O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
" L ^ & ^ D  ̂ f V \ " ; 

• O endereço proposto para instalação do sistema irradiante sita à Avenida Lido Armando 
Oltramari n. 845 Apto 01 Centro CEP 99655-000, cujas coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-WGS 84 são: 27°S 25'27" de latitude e 52°W40'27" de longitude; 

• A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

• A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

• A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiá||ará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da r e g u l a m è g ^ B ^ 

Faxinalzinho/RS, 30 de Março de 2012. 

CARLOS ALBERTO SPAGNOL 
CPF 538.305.399-91 

Presidente 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 
Avenida Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 1, Centro 

Faxinalzinho/RS-CEP 99655-000 
Telefone para contato: (54)9975-6934 
Correio eletrônico: carlosspagnol@yahoo.com.br 

1 
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Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA N ÃO PODERÁ SER LIQUIDADA C ^^V iÍ É S U F  ̂ £ 

o* Código de Recolhimento &\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• y ^ 7 j SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

< : % r / B ^ Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• y ^ 7 j SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

< : % r / B ^ Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número de Referência 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• y ^ 7 j SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

< : % r / B ^ Guia de Recolhimento da União - GRU 

Competência 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• y ^ 7 j SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

< : % r / B ^ Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 

ASSOC. COM. E CULTURAL DE FAXINALZINHO 
CNPJ ou CPF do Contribuinte 

15.293.781/0001-27 
Nome da Unidade Favorecida 

COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 
UG / Gestão 

410003/00001 
Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 
20,00 

Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 

Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(•) Outras deduções 

Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[S T N 0 3 3 7 3 AF F 6 6 7 1 C 1 E 6 D 4 E C 2 B9 8 E D F 4 1 3 B6 ] 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[S T N 0 3 3 7 3 AF F 6 6 7 1 C 1 E 6 D 4 E C 2 B9 8 E D F 4 1 3 B6 ] 

(+) Outros Acréscimos GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[S T N 0 3 3 7 3 AF F 6 6 7 1 C 1 E 6 D 4 E C 2 B9 8 E D F 4 1 3 B6 ] 
(=) Valor Total 

20,00 

85800000000-3 20000254188-5 22049182152-0 93781000127-2 
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nrxps://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=569a08f70fObO... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P a g a m e n t o d e g u i a s d e G P S / G R UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ m l m ^ ^ ^ ^ % 

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL 

24/04/2012 - AUTO-ATENDIMENTO - 10.06.46 

3508403508 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: S PLUG COMUNICAÇÕES LTDA 

AGENCIA: 3508-4 CONTA: 11.934-2 

EFETUADO POR: ROQUE L MENEGAIS 

Convênio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIÃO 

Código de B a r r a s 85800000000-3 20000254188-5 

22049182152-0 93781000127-2 

Data do pagamento 24/04/2012 

V a l o r em D i n h e i r o 20,00 

V a l o r em Cheque 0,00 

V a l o r T o t a l 20,00 

DOCUMENTO: 042401 

AUTENTICAÇÃO SISBB: 

E.938.14C.5FC.8B2.37F 

Transação efetuada com sucesso por: J1601615 ROQUE LANDER MENEGAIS. 

I 24/04/2012 10:06 
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«AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA An t 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE E M SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

Eu, CARLOS A L B E R T O SPAGNOL, representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E C U L T U R A L DE FAXINALZINHO, com sede à Avenida Lido 
Armando Oltramari, n. 845, Apto 01, Centro CEP 99655-000, na cidade de Faxinalzinho, 
Estado do Rio Grande do Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 15293781/0001-27. 
Declaro para os devidos fins que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas. 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas 

Faxinalzinho/RS, 30 de ode 2012. 

CARLOS ALBERTO SPAGNOL 
CPF 538.305.399-91 

Presidente 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 
Avenida Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 01, Centro 
Faxinalzinho/RS - CEP 99655-000 
Telefone para contato: (54)9975-6934 
Correio eletrônico: carlosspagnol@yahoo.com.br 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA D E DOCUMENTOS 

A 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina 
Praça 15 de novembro n° 242 Salas 107 a 110, Centro,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç 5 E S 

Florianópolis/SC B R A S Í L I A . D F 

A/C Sr. Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. -53000 022826/2012-38 

Assunto: AVISO D E HABILITAÇÃO 

10/05/2012-17:57 
Processo n.° 53000.020718/2012 
FAXINALZINHO/RS 

Prezado Senhor 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E C U L T U R A L DE FAXINALZINHO, inscrita no CNPJ 
sob o n. 15.293.781/0001-27, com sede Av. Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 01, Centro, na 
cidade de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99655-000, Telefone (54 9975-6934, 
correio eletrônico: carlosspagnol@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n.03/2012, apresentar a documentação de que trata o 
item 8.1, subitem "h" (Manifestações de Apoio) e Documentação Jurídica conforme Norma 
1/2011 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC no 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro 
do mesmo ano. 

MANIFESTAÇÕES DE APOIO T O T A L 
Manifestações de Apoio de Entidades com Mais de 02 anos 

Manifestações de Apoio de Entidades com Menos de 02 anos 

Manifestações de Apoio Individuais 
u 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA T O T A L 
Relação de Associados da Entidade 01 

Declaração Anexo 4 da Norma 1/2011 01 

Comprovante de Residência de todos seus Dirigentes 03 

Faxinalzinho/RS, 03 de Maio de 2012. 

CARLOS A L B E R T O SPAGNOL 
CPF 538.305.399-91 

Presidente 
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AS S O C I AÇ ÃO C O M U N I T ÁR I A E C U LT U R AL D E F AX I N ALZ I N H O 

Av. Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 0 1 , Centro CEP 99655-000-

Faxinalzinho - RS 

R E LA Ç Ã O D E AS S O C I AD O S D A E N T I D AD E 

/ 
C LAR I C E M AR I A BAR T I N I K C O N C I , brasileira, casada, funcionária publica, 

residente e domici l iada à Rua Saul Conci, n. 13, Centro CEP 996655-000, 

Município de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da Cédula 

de Identidade, RG n.7025518976 SSP/RS; 

M AR I A D E LU R D E S O LIV E IR A, brasileira, casad, auxiliar de enfermagem, 

residente e domici l iada à Rua Adolfo Fuzinatto, s/n Centro, CEP 99655-000 

Município de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da Cédula 

de Identidade, RG n.2063308502 SSP/RS e do CPF 891.916.410-04 

E LI AN E F ÁT I M A D E BAS T O S , brasileira, solteira, maior, técnica de 

enfermagem, residente e domici l iada à Rua Brasil n.126, Centro CEP 99655-

000, Município de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da 

Cédula de Identidade, RG 5102423323 SSP/RS e do CPF 025.512.730-80; 

N O E LI T E R E Z I N H A M AR T I N S , brasileira, casada, auxil iar administrat iva, 

residente e domici l iada à Rua Erechim, 400 Centro CEP 99655-000 Município 

de faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da Cédula de 

Identidade n. 2039695991 SSP/RS e CPF n. 743.224.430-87 

D IAN E AS C ÁR I , brasileira, solteira, fiscal sanitária, residente e domici l iada à 

Linha Quatro, interior CEP 99655-000 no Município de Faxinalzinho, Estado do 

Rio Grande do Sul, portadora da Cédula de Identidade n. 4099649214 SSP/RS 

e CPF 018.927.290-24; 

M AR I S A V I LLA, brasileira, solteira, maior, servente residente e domici l iada à 

Rua Saul Conci, 795 Centro CEP 996555-000 Município de Faxinalzinho, 

Estado do Rio Grande do Sul portadora da Cédula de Identidade n. 

1082088987 SSP/RS e CPF 005.887.180-25; 

M AR LI D U T R A BI AS I , brasileira, casada, servente, residente e domici l iada à 

Rua Getúlio Vargas s/n Centro CEP 99655-000 Município de Faxinalzinho, 

Estado do Rio Grande do Sul portadora da Cédula de Identidade n. 

9091773035 SSP/RS e CPF n. 005.192.650-41; 

G R AC I E LA S P E R O T T O , brasileira, solteira, maior, técnica enfermagem 

residente e domici l iada à Rua Erechim, 165 Centro CEP 99655-000 Município 

de Faxinalzinho Estado Rio Grande do Sul portadora da Cédula de Identidade 

n. 7078052251 SSP/RS e CPF 953.366.990-04; 

P AT R ÍC IA D AG O S T I N E S P IN H IK, brasileira, casada, funcionária pública 

residente e domici l iada à Rua José Pellin, 90 Centro CEP 99655-000 Município 
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de Faxinalzinho Estado do Grande do Sul portadora Cédula de Identidade n., rt* 
8070930642 SSP/RS e CPF n. 001.421.080-06; * fc***^» 

G ABR I E LA D E M O U R A G AR C E Z , brasileira, solteira, maior balconista 

residente e domici l iada à Rua Espírito Santo, 62 Centro CEP 99655-000 

portadora da Cédula de Identidade n. 4117763351 SSP/RS e CPF 

036.371.640-86. 

C AR LO S A LB E R T O S P AG N O L 

CPF 538.305.399-91 

Presidente 
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DECLARAÇÃO DE F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E C U L T U R A L DE 

FAXINALZINHO, com sede à Avenida. Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 01, Centro CEP 

99655-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 15.293.781/0001-27. DECLARAMOS, PARA OS 

DEVIDOS FINS, QUE NOS COMPROMETEMOS AO F I E L CUMPRIMENTO DA L E I N° 

9.612/98 DE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998. DO REGULAMENTO E DAS NORMAS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

CARLOS ALBERTO SPAGNOL 
CPF 538.305.399-91 

Presidente 

Faxinalzinho/RS, 30 de Março de 2012. 

DEBORA MBNE^AZZO 
CPF 016.439.060-03 

Secretária 

CASSIANO FRAMENTO 
CPF 628.326.625-87 

Tesoureiro 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 
AvenidazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 1, Centro 
Faxinalzinho/RS - CEP 99655-000 
Telefone para contato: (54)9975-6934 
Correio eletrônico: carlosspagnol@yahoo.com.br 

O \ 

LU estelionato £ 
^Wentim/Rsz 
* 

TABEU0M0 DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO VALENTIM • RS 

M&Ua Celia de Geiato da êiloa - T a be liã 

Av. Castelo Branco, 1038 - Centro - São Valentim - RS 
CEP 99640-000 - F one : (54) 3373-1297 

e-mail: celiadecesaro@ tolrs.com,br . j 

econheço a firma de C AR LO S ALBE R T O SPAG NO L, por S E M E LH AN Ç / 

ycr\ a existente no arquivo deste Tabelionato. Dou fé. 

EM TESTEMUNHO "DA VERDADE 

Sâo Valentim, Q^è~rfíã io de 2012 
EClLENE PONTES KôBTOGUES MATOS - SUBSTITUTA 

+ Se/a digital R$ 3,25 - 0308.01.1200002.00020 

ifiLIONATO 0E NOTAS E PROTESTOS 
IMARIA CÉLIA DE CESARO DA SILVA 

OFICIALA 

Edilene Pontes Rodriques Matos 
Arthur Darci da Silva 

AJUDANTES 

S f t n \ / A l F N I T l M - R S 
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO VALENTIM • RS 

Masu °.íUa de Geiata da SilaazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - T a be liã 

Av. Castelo Branco, 1038 - Centro - São Valentin i - RS 

CEP 99640-000 - Fone: (54)3373^1297 

e-mail: celiadecesaro@ tolrs.a 

>1> 

Reconheço a firma de D EBO R A M EN EG AZZO , por SEM ELH AN Ç A 
existente no arquivo deste Tabelionato. Dou fé. 

com a 

EM TESTEMUNHC/Jgg  ̂ DA VERDADE 
São Valentim, J03 de maio de 2012 

E P iLE N E P O N T E S R O D R IG U E S M ATO S - SUBSTITUTA 
Enol: R$2 90 + Se io digital: R$ 0,25 >OS09.01.1200002.00021 

'-'AS N̂ATO DE NOTAS E PR0TEST 
|A CÉLIA DE CESARO DA SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIALA 

Edilene Pontes Rodrigues Matos 
Arthur Darci da Silva 

AJUDANTES 

SÃO VAI ENTIM-RS 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO VALENTIM • RS 

Mania Célia de Gelosia da Situa - Tabe liã 

Av. Castelo Branco, 1038 - Centro - São Valei Um - RS 

CEP 99640-000 - Fone: (54) 33 '3 
e-mail: celiadecesaro@ tolri. 

•1297 
com.br 

Reconheço AU T E N T IC AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a firma de 
EM TESTEMUNHO. 

NO FRAMEMTO.Doufé . 
DA VERDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, p £ i M ^ S ^ a p ^ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

^ O S ^ H S I S ^ residente à T ^ P é DPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn SgjMU-N 

, na cidade de F /O g £ a>V̂ Q 

, Estado de 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; ou, 
• CPF. 
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I *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vf fi 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ei/, C i £ h ^ ^ ^ N o ^ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

> O < ^ 0 O 0 ( p ^ 3 , residente à ^ - 6 R V \ ^ ^ Q j*<< — *\b5 

C Q ^ Q ^ o J , na cidade de - ^ N 

, Estado de R S , 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 
de de à o r i ^ 

Assinatura da pessoa que manifesta o sedfapoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG;ou, 
• CPF. 

I 
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CLEMENT i NO KUSZ 

JOÃO KUSZ 
STAN 1 SLAVA KUSZ 

VAUDmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E*A TOPO O T€RR) ÍQHtO NACtONAl 

7 0 9 0 0 0 6 1 9 3 
DATA DE 1 8 / 1 EXPEDIÇÃO ' w ' * 

GETÚLIO VARGAS RS 

RS 
l G l , C NASC 1 2 . 9 9 1 GETÚLIO VARGAS 

LV A - 3 E FL 2 3 8 V 

• ^ 0 1 2 3 0 7 3 0 / ^ 9 PASEP 1 7 0 5 1 5 3 8 3 5 / 5 

D (D A D 0 1 ^ ^ Aŝ PBtfl*Dcrt>»e»̂ rtos 1 5 1 3 8 5 ; 

t€rN«M16DE29;08;83 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, C ^ L O S ^ \ r v > ^ K l MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d i \ j : c r p 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

, residente ^ Q k O ^ D o Ç 

, na cidade de ^ T ^ X ^ L 

, Estado de ^ ) , 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG;ou, 
• CPF. 

I 
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( NASCIMENTO 
L INSCRIÇÃO NO CPE 

CONTRIBUINTE 

[teg=,=b^r= 3~ r"=Éf-:: MINISTÉRIO DA FAZENDA " 
' "• SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
I COORDENAÇÃO,DO SlííTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÒM.CO-f-ISCA.S 

WMM[^£, IpèNZIFIÇAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
DOSUME^TO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO NO 
ca a* a jfR q fff ?f,s SOAS f.jsiças 
VÃllbo EM TODO TERRITÓRIO; NAC/ONAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

peia Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

, residentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à ^ 3 õ k 

, na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T ^ X ^ / ^ ^ i ^ - ^ 

, Estado de 

de de 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG;ou, 
• CPF. 

1 
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"O 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

, residente à ftluP Ò ^ O j l * 

, na cidade de r r iAp j j ^ \X 

, Estado de (*)^ 

(local e data) 
.*ÒQ de . f l k O d e O o i S L 

Assinatura da pessoa que manifesta S¥* eu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; ou, 
• CPF. 

1 
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* Rv*rtsÄzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xi / 

"WA DC TiTUtA« 

tDENTfOADg 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

*4lãL2ã S 5 f i £ ü . residente à fim ^jy)ofn^ 

. na cidade de Ççfxlmaíl/Unrfor?) 

Estado de Ufa 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

fmam^ymfon , 2 ü de n jjjjjj de dnlo. 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos segu intes documentos: 
• RG;ou, 
• CPF. 

I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na érea pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e dam) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma copia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG;ou, 
• CPF. 

i 
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3€RA| 3067782551 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOMEANEIMAR DAPPER 

« | A O 30/09/199-

f.:vtAC*0 

ANISETG DAPPER 
NEIMA LOURDES DAPPER 

(*ATt'R4(./0ApE 

SAO MALENTIM RS 
DATA OE KiASCiMENTO 

19/01/1982 

151385 

Requerimento Vol. 2 (0110660)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 66



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n? 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZÍNHO que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) 
, 2 0 de s o W O de 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG;ou, 
• CPF. 

I 

Requerimento Vol. 2 (0110660)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 67



MARLI DE FÁTIMA ALVES 1 3 / 8 8 / 8 8 

r '- 'ACAO , ' 

BASTIÃO ALVES 

N O f S*OAl RS DATA DE NASCIMENTO 

* * » * * * » * « * # 

PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZT^c-,'^*^h 
PORTO ALEGRE, fiS 

'w° 7 'téÕF; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUÜÚLÚ2Í£ jdã úQlLúL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

6QSL£. g ^ ^ / ^ f í ffitfo , residente à g l i n QmJ&LZn 

. na cidade de írrrinrinPfjjt/rif-Q 

Estado de £ ^ 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r r f 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

f<rrirrah(rnhn , QJL de y^nK^ de anlo 
(local e data) 

f^^/gé* c/n 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Atenção. Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG;ou, 
• CPF. 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i n o t o . ? £ 8 M . residente à £ u q upJ±u2a2 

, na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , Y r/r i /VA QJ?ox / r ^ h o 

Esfacto de 

pessoa f/s/ca, venfto, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

peia Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na érea pretendida para a execução do 

Serviço. 

(local e data) t 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoie 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG; ou, 
• CPF. 

í 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, . r n ^ ^ j n 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na érea pretendida para a execução do 

Serviço. 

2Q^l2ík2áx*£i residente àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g j p 9 * M R n 

, na cidade de ^ g x i m<i Q f ^ j . 

, Estado de fi) °> 

(local e data) 
p o m a , 0 a de tYrrnifO 

Assinatura da pessoa'que manifesta o seu apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG;ou, 
• CPF. 

í 
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i 

• • • • • •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 

307í323673 g ^ u , 2 8 / 0 9 / i 
«MARIA SERLENA GRANJA DA COSTA 

OLICI.NDO BARBOSA GRANJA 
MARIA FRANCISCA PEREIRA 

NÂ RAUDAOE : DATA OE NASCIMENTO 

ERVAL GRANDE RS Í5/0Í/Í953 
DOCOR-GEVC CAS 4Í57 SA O 'VALENTIM RS 
LV 1 5 F L íóí 

m *****««**/*« ""'«««*«»«**«/« 
PORTO AXEGPIE ??i ' "'" ^ . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fTíTKeh G i f r ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I * O 

(nome cia pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

5Q2B43££dô , residente à a. , , E g u i a A ^ c ^ Q uiJ/UmnALJ 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na érea pretendida para a execução do 

Serviço. 

(localedata) 0 
, Q oi de r n n u f l 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoie 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG;ou, 
• CPF. 

í 
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VAUDA EM TODO O TERRtTORtO 

*> 5099^70618 Î SS&to 10/0E/B00* 
"E DIANA FRANGI ELI FERREIRA 

RENI FERREIRA 
NATuRAUDAOE OATA06NASC»MtNTO 

ERECHIM RS £8/18/1991 
oocofliGE» c NASC 6108 SAG VALENTIM RS 
LV A6 FL 156 .\\ V-

* * * * * * * * * / - y t t ^ **********/* 
PORTO ALEGRE RS ^ " N AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G» - » 

'74-54- ASSINAT̂W DO DIRETOR 
LEt N°? t '6 DE 29Í0OT& 

Requerimento Vol. 2 (0110660)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 76



MAIS DE 02 AN 

to 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO C O M ^ H C I A L . I N D U S T R I A L . S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ W T Ç O S A A f ^ O P ^ n u Í P T A ? A X T . Á7.TKHO 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o rf 02 010 408/0001-70 , 

com sede à A V . L I D O A . OITI? Alá A B I , 

na cidade de PAXIKAI2INH0 , Estado de 

B I O G-̂ ANDiS DO SUL , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a execução do Serviço. 

PATmAIZITHO , 04 de MAIO de 2012 . 
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: D̂G-Aff LUIZ VALJN TINI 

CPF; 428 434 670 87 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 

Requerimento Vol. 2 (0110660)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 77



nua ivuv.ua LUIIĈ , OUI - v-cuuu - iwnvai - IVJ - v-cr ÍÍUUVTUUU - ruiit/iaA. \Jt; JJUÍ.I 1/ J ' W M I 
Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva / 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nestas nc 

confere comjo original, do que dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s\À(tv*% Nonoai, 4 de maio de 2012 

V/nD*^«1 Oneides Feliciano dos Santos • Substituta cio Tabelião' 
emL.r R$ 2,90 + Selo digital: R$ 0,25 • 0383.01.1200004.04:146 
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V.» 

NONOAI TABELIONATO 
Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoal - RS - CEP 99600-000 - Fone/Fax: (54) 3362.1175 *Sá 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nestas notas, a 
confere comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q_original. do que dou fé. 

/~JitfjL&*2' ' Nonoai, 4 de maio de 2012 
V ^ n C - ^ Oneides Feliciano dos Santos - Substituta cio T abeiro 
emoli R$ 2,90 + Selo digital: R$ 0,25 - 0383.01.1200004.04347 

; p ^ o e Registro c / l ^ v 
(^'PessoasNautas \ \ 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L o Fernand 
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A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nestas notas a 

confere com o original, do que dou fé.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A-r^J^dbQlfaftZ 
Nonoai, 4 de maio de 2012 \jVf&*jf * 

Oneides Feliciano dos Santos - Substituta cio TaBelião 
L-mol: R$2.9,7* Selo digital: R$ 0,25 - 0383.01.1200004.041)48 [ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
I ' 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.010.408/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/04/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, SERVIÇOS E AGROPECUÁRIA DE FAXINALZINHO. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV LIDO ARMANDO OLTRAMARI 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

99.655-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FAXINALZINHO 
UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 4/5/2012 às 16:51:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
Páaina: 1/1 

ípl Preparar Página 
para Impressão 

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i . 

A t u a l i z e s u a p á g i n a 
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MAIS DE 0 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 8 8 ^ ^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A &SÇç?Çf\ £ 3 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS J J A - C e ^ S v A / P / ^ 6 ^ T u f___]___L\XtJbL-€> 

(denominação da entidade) inscrita no CNPJ sob o rf tfO ^A^Ml ^^h . 

com sede à 

na cidade de V j f r v ^ rJ*LiA A/t4-o , Estado de 

fí-tc? Q - c ? S ^ - C , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n? 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

E CULTURAL DE FAXINALZINHO que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a execução do Serviço. 

r ^ ^ A i A UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJtrVp ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QLJ de 1/7^ O de OJDST-
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: \ç\ s> o £L Ç(^^>2^1 

CPF: IAV% éó3 IS o - Aaenor Cenzi 
1 Diretor 

Pag. 13 D.O. 11/12/89 
ld. Func. 1595768/01 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 
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TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DENOMS£PROTESTOS DE SÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MON • RS 
Ma/Ua Célia de GeiaAa da SituazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Tabeliã 

Av. Castelo Branco, 1038 • Centro - São Valentim - RS 
CEP 99640-000 - Fone: (54)3373-1297 

e-mail: celiadecesaro@tolrs.com.br 

U T E N T S C A Ç Â O 
AUTENTICO <? presente cópia reprográfica extraída nestas notas, a qual 

confere com o original do que dou fé. 

EM TESTEMUNHO ÜA VERDADE 

São Valentim, sexta-feira\4 de maio de 201? 
MARIA CELIA DC- CESARO OA SILVA - TABELIÃ 

Emc<: RS 2,30 + Se/o digital: RS 0,26 - 0306 01 120000": 00045 

TABELIONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE NOTAS E PROTESTO 

MéRiA CÉLIA DE CESARO DA SILVA 

?{J% OFICIALA 

EcMene Pontes Rodrigues Matos 
Arthur Darci da Silva 

AJUDANTES 

SÃO VALENTIM-RS 

ZJJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALJ^. cL j£o03Z .Mil 

j x i m i í o. ..mX&. À l a h . xk>: /me>> AZÜ > m i c o S i > ^AG curw 

Á&J^ vcuJl. . SL__ , t o t R - M ^ A ^ ^ Ç ^íadJ^ imuca 

àjúldJ^ l a c r A ^ ^ c i - e i . . __ /na fàxa (OJjsnÈe ^mémú 

\clJ2y áúú^m^ _ lâS-r- st&rn JÇÚXL/U^X/TA^ ^clfri ./y^xmriÂw^ 

da ^yür)ujy>ci€i Jhh^djsd£jL 

{yy\xÍAytix^cc^.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ UASL JZÃTW^ÒA.ALCAÍAS v^cfW sdi._ .Shdijd^-

JMyx^uUS__. M—A ._ " è . - v c ^ o u , jjlvx-cLO -Jjexrw x x t / y 

^ÍÜ^WB^L JUMCi U^* Jl\ jJ±L^W . jjAst*. \kòLXÚUL& _ AIA MÍL _J 
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9 ' 

í í s OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CüÁú^ álXuJU. úujj-nsf 

JL jCòrZujr&v ^^cC^acJ^^ X ülÍlií\tc(. cL&\ 

L X i ) e ^ õ \ x ^ ^ < i \ l ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ^ Y \ ^ U ? JLíDP d ' ) AJtvyx è o ^ x . , < L i ' Y v L c r & ç t & - , 

d a _ w i / f S 

nxzuLçL—joxJLs—JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJLL i 1 <h°IS ÍV i j -jjtti jyr\ cU/r^u^Lê Jpari^ 

É-ÜÚOl^_-a j 5 ^SJuCpLh ~ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>L^/rL^/r>fi>-l TLQJl L m t ^ r V T u A v Y V i ' SiJPmr 

v c ^ — J ú x n j u a ^ j ^ ./IJB/YVPU* ZjjjJL ..cK. / m e ^ V Y ) m . . . . . .-oe j ^ / á É ^ 

, I d A ^ j g J L _ i Ê 0 ^ 1 L n 2 L ^ _^Oní^e/rCU AÁCA sduuLü / u a x C t â á i n ^ m 

rnXvO. J/YY\/ o2 8 Às. £Kjãtáv\o A* £nO%~^ã 

cU. A 
/ 

7*~ 

TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO VALENTIM • RS Av- Castel°Branco'1038 -Centra -Sao Valentim -RS 

CEP 99640-000 - Fone: (54)3373-1297 
e-mail: celiadecesaro@lolrs.com.br 

Ma/Ua Qília de Qeiata da Bilua - Tabeliã 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nestas notas, a qual 
confere com c original, do que dou fé. p. 

EM TESTEMUNHO <Xp DA VERDADE 
_.. . Sâo Valentim, sexta-feirk 4 de maio de 2012 

MARIA CÉLIA DE CESARO DA SILVA - TAQELI, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E no.'- R$ 2,40 + Selo iigital RI 0,25 - 030b 01 1200002.00044 

4*WAAVW / / / / ' /1 / I / H ff-4/11II l l S H M 

^ - S 1 , W 1 „ „ , , 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

90.170.424/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/1985 

NOME EMPRESARIAL 

CIRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO FAXINALZINHO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R OLINTO ZAMBONATTO 
NUMERO 

890 
COMPLEMENTO 

CEP 

99.655-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FAXINALZINHO 
UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 4/5/2012 às 16:48:35 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

Preparar Página 
pars impressão 

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i . 

A t u a l i z e s u a p á g i n a 
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. V ? 

'ê 
lurt 

MAIS DE 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t^P/if. C £ - g^S» /^erpto ^ / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH * U r O A L o X * j U q 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o rf^OffO o o e / « y^, , 

com sede à kjIo ^h/^SXDtòAlICD (ff 9 O 

n a c i c f a c t e de ^t^Ay^ [J frisd AJC^-O , E s t a d o d e 

p ^ C ç ? G - ^ A / Q Q E D O C ^ C Í C , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a execução do Serviço. 

O v V i A / ^ t ^ h)&rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<J . QLl de / V f à r O de QP^Zj 

«(locai e data) f 

tante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: • 

CPF: fft% 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Copia do CNPJ. 
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o C u P a l 

A t a n ° 0 1 / 2 0 1 2 ^ • 

A o s d e z e n o v e d i a s d o m ê s d e d e a b r i l d o a n o d o i s m i l e d o z e , n a s d e p e n d ê n 

M u n i c i p a l A c h i l e s M a r c o n , c o m i n í c i o à s d e z e n o v e h o r a s , r e u n i r a n - s e e n ^ j j s # * D i e i a g e r a i y ^ a ^ 

c o m u n i d a d e e s c o l a r c o m s e u s s e g m e n t o s d a E s c o l a E s t a d u a l d e E n s i n o M é d i o F a x i n a l z i n h o ; ^ ' — ^ 

j u n t a m e n t e c o m a p r e s e n ç a d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o E s c o l a r e C í r c u l o d e P a i s e M e s t r e s c o m o 

i n t u i t o d e c o l o c a r a o s p r e s e n t e s o a n d a m e n t o d o a n o l e t i v o j á e m c u r s o . I n i c i a l m e n t e o d i r e t o r 

p r o f e s s o r A g e n o r C e n z i d e s e j o u a s b o a s v i n d a s a t o d o s , e i n i c i o u c o m a m e n s a g e m c o m c e n a s 

e x t r a í d a s d o f i l m e " M ã o s T a l e n t o s a s " , f o i f e i t a a r e f l e x ã o , c o l o c a n d o a o s p a i s , r e s p o n s á v e i s q u e 

e x i j a m d e s e u s f i l h o s o e s t u d o , f a ç a m a s t a r e f a s , l e i a m , t e n h a m l i m i t e s . C h a m o u p a r a se f a z e r 

p r e s e n t e o s m e m b r o s r e p r e s e n t a n t e s d o C í r c u l o d e P a i s e M e s t r e s e t a m b é m d o C o n s e l h o E s c o l a r , 

a g r a d e c e u a o s m e m b r o s e p e s s o a s q u e s e m p r e t r a b a l h a m v o l u n t a r i a m e n t e e m s e r v i ç o s p a r a a e s c o l a , 

a g r a d e c e u t a m b é m a d i r e t o r i a d o C i r c u l o d e P a i s e M e s t r e s q u e s e r á r e a l i z a d a a e l e i ç ã o p a r a u m 

m a n d a t o d e d o i s a n o s . E m s e g u i d a f a l o u s o b r e o E n s i n o M é d i o P o l i t é c n i c o , a F o r m a ç ã o c o n t i n u a d a 

d o s p r o f e s s o r e s , P D E , q u e a i n d a n ã o f o r a m f e i t a s a s c o m p r a s c o m r e c u r s o s d a p r i m e i r a p a r c e l a , q u e 

j á e s t á n o b a n c o , p o r q u e é n e c e s s á r i o f a z e r a t r o c a d o s m e m b r o s d o C i r c u l o d e P a i s e M e s t r e s , e n t r e 

e l e s o p r e s i d e n t e , p a r a q u e a p r e s t a ç ã o d e c o n t a s a p r e s e n t e - s e s o m e n t e c o m a n o v a d i r e t o r i a . 

E x p l a n o u s o b r e o m a i s E d u c a ç ã o , i n i c i a r á n o s e g u n d o s e m e s t r e , e n v o l v e r á o s a l u n o s d e I o A n o a 8 a 

s é r i e , p r i m e i r o a n o a o i t a v a s é r i e , f u n c i o n a r á e m t u r n o c o n t r á r i o , ficando o a l u n o o d i a t o d o n a 

e s c o l a ; e s t u d a p e l a m a n h ã , a l m o ç a n a e s c o l a e f a z a s o f i c i n a s e d u c a t i v a s a t a r d e e q u a n d o e s t u d a a 

t a r d e , f a z a s o f i c i n a s p e l a m a n h ã , a l m o ç a n a e s c o l a e e s t u d a n a a u l a n o r m a l a t a r d e . T a i s a s o f i c i n a s 

s e r ã o t r a b a l h a d a s p o r m o n i t o r e s q u e e s t e j a m e s t u d a n d o e o u q u e p r e e n c h a m o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s 

p e l o P r o g r a m a M a i s E d u c a ç ã o e d o M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o . S e g u i d a m e n t e c o l o c o u s o b r e o 

l a n ç a m e n t o d a R i f a d o o C í r c u l o d e P a i s e M e s t r e s o n d e j á s e c o n s e g u i u a d o a ç ã o d e v á r i o s 

p r ê m i o s . A p r e s e n t o u - s e o s p r o f e s s o r e s e f u n c i o n á r i o s d a e s c o l a a o s p a i s . A p r o f e s s o r a C a r l a 

s a l i e n t o u q u e o s p r o g r a m a s v i n d o s s ã o b o n s , e s ã o n e c e s s á r i o s s u a a p l i c a ç ã o t a m b é m o e s p a ç o 

e s c o l a r é p e q u e n o , m a s p a r a i s s o e s t á s e n d o b u s c a r r e c u r s o s j u n t o a o E s t a d o , p e d i n d o r e f o r m a s , 

f u n c i o n á r i o s , e s c r e v e n d o o l i m p í a d a s , p r o g r a m a s f e d e r a i s , t u d o o q u e v e m a s o m a r p a r a a s m e l h o r i a s 

d a e s c o l a e t o d a a s u a c o m u n i d a d e e s c o l a r . S e g u i d a m e n t e o p r e s i d e n t e , j á l i c e n c i a d o , d e s d e o ú l t i m o 

d i a t r ê s , f e z o u s o d a p a l a v r a c h a m a n d o o s m e m b r o s d o C í r c u l o d e P a i s e M e s t r e s , o C o n s e l h o 

E s c o l a r e s e u s r e p r e s e n t a n t e s , a g r a d e c e u o a p o i o e t r a b a l h o d e t o d o s , c o l o c o u q u e e s t á s a i n d o d a 

d i r e t o r i a . N a s e q u e n c i a c o l o c o u - s e s o b r e a e l e i ç ã o c u j o m a n d a d o v a i d e a b r i l d e d o i s m i l e d o z e a 

a b r i l d e d o i s m i l e c a t o r z e . A e l e i ç ã o o c o r r e u p o r a c l a m a ç ã o e s p o n t â n e a e a p r o v a d a p o r 

u n a n i m i d a d e ficando a s s i m c o n s t i t u í d a : - P r e s i d e n t e : E l s o m J o s é P e l i n , R G 6 0 5 5 8 6 1 2 4 6 ; C P F 

6 9 8 9 8 1 2 0 0 - 1 0 , b r a s i l e i r o , c a s a d o , f u n c i o n á r i o P ú b l i c o ; V i c e - P r e s i d e n t e M a r i n e s d o s S a n t o s . R G 

3 3 7 2 6 3 6 - 1 , C P F : 9 3 3 7 0 3 5 0 9 / 0 4 , b r a s i l e i r a , c a s a d a , f u n c i o n á r i a p ú b l i c a . Ã p r i m e i r a S e c r e t á r i a 

p r o f e s s o r a E l i s a b e t e G r o t h P e r z e l . R G 3 0 2 4 4 1 3 5 1 4 e C P F 4 7 4 8 7 7 2 0 0 - 0 4 , b r a s i l e i r a , c a s a d a , 

p r o f e s s o r a , 2 a s e c r e t á r i a S o l a n g e O l i v e i r a R G 1 0 8 4 2 9 6 2 9 1 e C P F 0 0 6 3 5 7 4 6 0 - 8 5 , b r a s i l e i r a , c a s a d a , 

a g r i c u l t o r a , I a t e s o u r e i r a , d i g o , u n i ã o e s t á v e l ; I a t e s o u r e i r a : M a g a l i C o r a z z a , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , 

d i g o , s e p a r a d a , R G 9 0 4 6 7 6 7 3 1 6 e C P F 6 1 4 1 2 7 4 0 0 5 3 ! ; 2 a t e s o u r e i r o C l e c i M e l a n i a G a r a f f a B e r t i , 

b r a s i l e i r a , c a s a d a , p r o f e s s o r a R G 8 0 2 7 4 3 4 2 7 6 e C P F 5 0 2 1 8 8 1 6 0 - 4 9 . M e m b r o s d o C o n s e l h o F i s c a l : 

P a t r í c i a D ' A g o s t i n i S p i n h i k , c a s a d a , b r a s i l e i r a , f u n c i o n á r i a p ú b l i c a , R G 8 0 7 0 9 3 0 6 4 2 e C P F 

0 0 1 4 2 1 0 8 0 0 6 ; J a n i c e F á t i m a d e L i m a , b r a s i l e i r a , s o l t e i r a , f u n c i o n á r i a p ú b l i c a R G 5 0 9 8 5 3 2 5 9 1 e 

C P F 6 8 7 9 8 1 4 8 0 8 7 » M a r i n e s S a r t o r i , b r a s i l e i r a , c a s a d a , d o n a d e c a s a R G 6 0 6 7 7 7 5 2 2 8 

e C P F 4 7 4 8 7 7 8 0 0 - 8 2 , S a n d r a M a r a R i b e i r o , c a s a d a , b r a s i l e i r a , d o n a d e c a s a , C P F 0 1 7 2 0 7 4 6 0 6 0 , 

R G 1 0 7 4 9 0 7 4 5 1 ; E l a i n e A n t u n e s d a V e i g a , d o l a r , u n i ã o e s t á v e l , b r a s i l e i r a . R G 4 8 1 4 . 3 5 9 e C P F 

0 4 1 3 6 6 3 8 9 - 2 2 ; T u d o t r a n s c o r r e u n o r m a l m e n t e , a p ó s l i d a e a p r o v a d a s e g u e a a t a a s s i n a d a p o r t o d o s 

o s p r e s e n t e s . F a x i n a l z i n h o , 1 9 d e a b r i l d e 2 0 1 2 . 

A t e s t o a u e a p r e s e n t e f o i e x t r a í d a d o L i v r o n ú m e r o 2 5 , . j C f r c u l o d e P a i s e M e s t r e s d a E s c o l a 

E s t a d u a l i p F a x i n a l z i r L h j ^ á £ > f o l h a s 3 0 e 3 1 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO VALENTIM • RS 
Ma\ia Gélio, de Gei&ia da. SiluazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Tabeliã 

Av. Castelo Branco, 1038 - Centro - São Valentim - RS 

CEP 99640-000 - Fone: (54)3373-1297 

e-mail: celiadecesaro@tolrs,com.br 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO ?. presente cópia reprográíica extraída nes+as notas, 
confere com o original, do que dou *é. 

EM TESTEMUNHO DA VERDADE 
Sâo Valentim, sexta-feira\4 de maio de 2012 

MARIA CELIA DÊ CESARO DA SILVA - TABELIÃ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R$ 2,30 + Selo digital: RÜ 0,26 - 0306 01.1200002.00046 

a qual 

_ Tabelionato 55 \ 
; $ S . Valentim/RS^/ 
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AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO o presente; exemplar da ATA DE 
ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA do "CÍRCULO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL [DE ENSINO MÉDIO 
FAXINALZINHO", com sede no município de Faxinalzinho, em folha 
única numerada e autenticada com rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^f) de meu 
uso, por ser uma reprodução fiel do original que seencontra arquivado 
neste Serviço de Registro Civil de Pessoas Jurídicas deste Município 
de Erechim, no Livro "A" número 47, nele às folhas 082, sob número 
184 av. 15, nesta data, e devidamente, averbado no registro 
constitutivo do Círculo de Pais e Mestres, no Livro "A" número 02, nele 
às folhas 033 verso, sob número 184 em data de 13 de outubro de 
1981. 

ERECHIM, 25 de abril de 2O02. 

Lucíafife Sanchotene Burcjprdt, 
Registradora Substitui 

Certidão PJ: R$ 5,40 (0187.01.0900005.28069 = R$ 0,25) 
Exame documentos: R$ 25,20 (0187.03.0900005.07288 = R$ 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,60) 
Inscrição/averbação soe.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sl fins economi: R$ 37,60 (0187.04.1000010.00549 = R$ 0,60) 
Microfilmagem/Digitalização: R$ 1,80 (0187.01.0900005.28070 a 28071 = R$ 0,50) 
Processamento eletrônico: R$ 2,90 (0187.01.0900005.28072 = F($ 0,25) 
Total: R$ 72,90 + R$ 2,10 = R$ 75,00 

'V, 

IUEUONATD DE NOTAS £ PROÍESTOS D£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SÃO VALENTIM • RS 

Ma>ua Gília de. GeicM da Silua - Tabeliã 

""".-li 

Av. Castelo Branco, 1038 - Centro - São Val Bntim - RS 
CEP 99640-000 - Fone: (54) 3373-1297 

e-mail: celiadecesaro@to| rs.com.br 

^ A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nestas notais, a qual 
confere com o original, do que dou fé. ^ 

EM TESTEMUNHO <30> DA VERDADE 
São Valentim, sexta-fe'ra,M de maio de 2012 

MARIA CÉLIA DE CESARO oAsiLVA - TABELIÃ 
Emol: R$2,90 + Seto digital: R$ 0,26 -030? 01.1200002V0047 

, •' / v. / / / / / / /1! 11,'1; I; i ni J^^^^\^y\K\w-xt\ / / / / / • • < • ' 

MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAARIA CÉUA DF r c o « n F R 0 T E S T O ^ 

AJUDANTES •SAOVAIFiuTfp̂  

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO VALENTIM-RS A v C a s , e l ° c * a ̂ J ^ j ^ f j , ] ^ ' ^ 

Mania Gília d» Geiato da Silua • Tabeliã e-mail: celiadecesaro@tolrs.com.br 

Reconheço AUTENTICA a firma de 
EM TESTEMUNHO. 

S & ò Valentim. 

"• -y-Xv'///// • ED!LI5N6P_,, . . . 
Emel: Rt 2,»0 • • .S«tó ,e»fc^ /RtÔfâ^ 

JOSE PEÜN.Dou fé. 

A VERDADE ^ 

i!de2:012 J / ® ^ 

MATQ8.- SUBSTITUTA JrXsà 

\ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

90.170.424/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/1985 

NOME EMPRESARIAL 

CIRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO FAXINALZINHO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R OLINTO ZAMBONATTO 
NUMERO 

890 
COMPLEMENTO 

CEP 

99.655-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FAXINALZINHO 
UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 4/5/2012 às 16:41:18 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

F"~L Preparar Pagina zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ç^fjt para Impressão 

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i . 

A t u a l i z e s u a p á g i n a 
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MAIS DE 02 ANOST 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o nQ S^Ji o V / OocJ - fíY , 

com sede à l^^nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y j n ^ c l y w ^ n-òY , 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f a !L i/w %\(\ , Estado de 

entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC nf 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a execução do Serviço. 

T>\& (local e data? 
. de ^ÍqaIQ óe&Jl 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

cpF.stit z^iJtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r ^ o - XL 

/ -a *>£ 
Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguiríle^oc^ntentos: 

• A t a d e e l e i ç ã o o u t e r m o d e p o s s e d o d e c k f a n t e { r ^ r e s * n ^ n j e l e g a l ) , e , 

• C ó p i a d o C N P J . {9 & 3 

5 a»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (fí ° 

NONOAI TABELIONATO 
Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoal - RS - CEP 99600-000 - Fone/Fax: (54) 3 j 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva 

teconhe^o AUTENTICA a firma de Olirje^perotto.Dou fé. 

< EM TESTEMUNHOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA //T) DA VERDADE 

Nonoai, 30 de/abril de 2012 
Oneides Feliciano dos Santos - Substituta do Tabelião 

'mo/; Ri 2,90 + Selo digital:R$ 0,25 - 0383.01.1200004.04026 

8 w 
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Sindicato dos Trabalhadores aurais 
C O C 92J53.90//O0Ü/-57 

Rua Principal - F A X I N A L Z I N H O 

Oe r clzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 1U<J 1Z.! 11UUi f* 

Rio Grande do Sul ^ u n ^ 

ATA DA ELEIÇÃO E POSSE 
MANDATO DE 31/12/2009 A 30/12/2012 

Aos trinta e um dias do mês de dezembro de dois mil e nove, às onze 
horas e quinze minutos ,em segunda e última convocação, por não ter 
número legal na primeira convocação às onze horas,tendo como local a 
sede social da entidade , conforme edital de convocação expedido em data 
primeifo de outubro do corrente ano, devidamente publicado junto à 

^efeifura Municipal, em Assembléia Geral Extraordinária, reuniram-se os 
lassocfedos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Faxinalzinho, para 

Jtratarem da seguinte Ordem do Dia: 1- Eleição e posse dos membros 
efetivas e suplentes da Diretoria e Conselho Fiscal. 2- Outros assuntos de 
interesse da classe. Presentes os associados, como consta na folha de 
votação, o Sr. presidente Olírio Sperotto, declarou legalmente instalada a 
presente Assembléia Geral Extraordinária, convidou os membros da 
diretoria para fazerem parte da mesa dos trabalhos e em seguida foi lido o 
edital de convocação. Passando para a primeira ordem do dia, disse o Sr. 
Presidente, que após a publicação do Edital de Convocação para realização 
das eleições gerais desta entidade, ocorreu o registro de uma única chapa 
concorrente. Diante deste feto, seguindo o previsto no parágrafo 1 ° do Art. 
5o do Regimento Eleitoral deste sindicato, neste ato, foi debatida a 
constituição desta chapa única e no final foi eleita, por todos os presentes e 
em seguida foi empossada , para o período de 31 de dezembro de 2009 a 
30 de dezembro de 2012, como segue: PRESIDENTE:Oiirio Sperotto, 
CPF 246.241.790-72; VICE-PRESIDENTE: Aneimar Dapper, CPF 

o 

L U y V> CÕ < 

$ o f a í 

4 

1 

001.180.400-90 
585.663.920-00 
403.667.230-49 
614.123.920-04 
177.662.060-72. 

I o 

2o 

I o 

2o 

SECRETARIO: Vilson Luiz Agnoletto, CPF 
SECRETÁRIO: Lauri Francisco Dagostini, CPF 

TESOUREIRO: James Ayres Torres, CPF 
TESOUREIRO: Henrique João Zortea, CPF: 

1X1 

CONSELHO FISCAL-EFETIVOS: Pedro Magrini 
Sobrinho, CPF 522.654.630-00, Edejane Dominski, CPF 006.386.120-80 e 
Volmar Batista de Souza CPF 951.728.740-20. CONSELHO FISCAL-
SUPLENTES: Cláudio Luiz Pellin , CPF 428.463.230-20, Jane Peilin , 
CPF 015.521.700-39 e Ironi Kerschner, CPF 006.199.669-63. 
DELEGADOS FEDERATIVOS - EFETIVOS: Vilmar Bergamim, CPF 
667.482.910-20, e Aniseto Dapper, CPF 246.256.980-49; DELEGADOS 
FEDERATIVOS - SUPLENTES: Olirio Sperotto e Vilson Luiz Agnoletto. 
DIRETOR EDUCACIONAL PROMOCIONAL: Amilton Cezar Pellin, 
CPF 945.503.010-15. Em seguida o Sr. Presidente eleito e empossado 
agradeceu a presença de todos, disse se empenhar ao máximo em defender 
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Rua Principal 
C G CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 92.45i.901/000L M 

F A X I N A L Z I N H O 
Bjo Grando dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s f o d f f ^ 

(Continuação das ata de eleição e posse) os interesses da categoria, 
sempre contando com o apoio da diretoria e conselho fiscal. Diversos 
assuntos foram tratados. E como nada mais havia para ser tratado, o 
senhor presidente agradeceu a presença de todos, encerrou os trabalhos, e 
para constar e que produza os< efeitos legais, foi lavrada a presente ata, que 
lida e aprovada, vai devidamente assinada. 

Olirio Sperotto - Presidente 

Aneimar Dapper - Vice - Presidente. 

Vilson Luiz Agnoletto - I o Secretário 

James Ayres Torres - I o Tesoureiro 

Rua Rocha LoJfes. 80î TABELIONATO ~ " 7= 

Nonoai, 30 de át/ril de 2012 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO VALENTIM • RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MaMa Gilio, de Geiata da BiLa -Tabel iã 

Av. Castelo Branco, 1038 - Centro - São Valentim - RS 
CEP 99640-000 • Fone: (54)3373-1297 

e-mail: celiadecesaro@tolrs.com.br 

1 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nestas notas 

confere com o original, do que dou f é j t / £ — 

EM TESTEMUNHOftJSçl? 0A VERDADE 

Sâo Valentim, Ojb de maio de 2012 
6DILENE PONTES TOOWGUES MATOS - SUBSTITUTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F.mcl: R$2,90 + Selo digital: R$ 0,26 -030»".01.1200002.00013 

Requerimento Vol. 2 (0110660)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 94

http://92.45i.90
mailto:celiadecesaro@tolrs.com.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES ECONÓMICO-FISCAIS 3 b / 0 6 / S 3 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

9 2 4 5 3 9 C 1 / 0 Q 0 1 - 5 7 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

6 1 . 3 1 

NATUREZA JURÍDICA 

1 6 - A S S O C I A Ç Ã O 

CPF DO RESPONSÁVEL 

1 5 3 7 6 6 2 4 0 - 5 3 

ÒRGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAO DA SRF 

0 3 3 1 0 - E R E C H I * 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO COMERCIAL 

SINDICATO GOS TRABALHADORES RURAIS O E J F A X I N A L 2 1 N H C 
,.,-./Y-, r;.J.f- ..t-, • — 

NOME DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

P U A N D N G A I 

1 NUMERO 

S / N 

COMPLEMENT̂  

CEP BAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF 

9 9 6 4 0 F A X I N A L Z I N H O S A O V A L E N T I M I f 

RENDA P E S S O A JURÍDICA PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS • • LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS • 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS j | 

r t e 

RENDA RETENÇÃO NA FONTE MINERAIS NO PAÍS • ENERGIA ELÉTRICA [ j SOBRE SERVIÇOS • 
f 8 9 0 4 

coo1 

U o r ^ S ^ J 2 0 0 0 0 4 . ' 

RS 
S.8Ö-

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO O N° DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO, 

AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC. 
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Rubrics 

t h 

MAIS DE 02 ANO 

Cu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Oi 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJsob o n° ^^9^ j l(Yy)\ -ü9 

com sede à IW. L^O MHMlMl ÚLíMMf\Ql (T)0- , 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ f l X 1 < U í U 71 túk/) \ , Estado de 

. entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

E CULTURAL DE FAXINALZINHO que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a execução do Serviço. 

(local e data) 
,À3 d e f l f t f a / . deâQJD 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante l e g a l : \ J f i l 3 é C l f t \t0íriÇ\ r O / j V é l ) 

C P F : ^ . o k i . - i o â - n U 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• A t a d e e l e i ç ã o o u t e r m o d e p o s s e d o d e c l a r a n t e ( r e p r e s e n t a n t e l e g a l ) , e , 

• C ó p i a d o C N P J . 

NONOAI TABELIONATO . -rf f t$P 4 

Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoai - RS - CEP 99600-000 - Fone/Fax: (54) 3 3 6 2 . 1 ^ W g ^ 
Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva 

Reconheço AUTENTICA a firma de ValdqfcirfRocha Oliveira.Dou fé. COMARCA DE ^ONO Al 
— EM TESTEMUNHO frT) DA VERDADE \ _ , _ • 

Nonoai, 18deabrVde 2012 

)neides Feliciano dos Santos - Substituta do Tabelião 

7ty 

Tabe ? «ticiai 

Bmofcm 2:90 + Selo digital:R$ 0,25• 0383.01.1200004.02979 
P A ! 
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E s t a í / o úfozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rio Grande do Sul ^ 

C Â M A R A D E V E R E A D O R E S D E F A X I N A L Z I N H O J ^ 

A T A N°. 002/2012 

SESSÃO ORDINÁRIA 

A o s t r ê s d i a s d o m ê s d e f e v e r e i r o d e d o i s m i l e d o z e à s d e z e n o v e h o r a s e t r i n t a 

m i n u t o s , f i z e r a m - s e p r e s e n t e s o s S e n h o r e s V e r e a d o r e s d e F a x i n a l z i n h o , n a 

S a l a d e S e s s õ e s d a C â m a r a d e V e r e a d o r e s , p a r a a p r e c i a r e m m a t é r i a s d e 

i n t e r e s s e d a c o m u n i d a d e . A s s u m i n d o o s t r a b a l h o s , o P r e s i d e n t e c u m p r i m e n t o u 

o s p r e s e n t e s e c o n v i d o u - o s p a r a c o l o c a r e m - s e d e p é e j u n t o s r e z a r a o r a ç ã o d o 

P a i - N o s s o . P o s t e r i o r m e n t e o p r e s i d e n t e s o l i c i t o u a s e c r e t á r i a a f a z e r a l e i t u r a 

d o R e q u e r i m e n t o , o q u a l A l b e r i V i e i r a d o s S a n t o s , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , m a i o r , 

v e r e a d o r , i n t e g r a n t e d a b a n c a d a d a U n i ã o D e m o c r á t i c a T r a b a l h i s t a ( P T B -

P M D B ) , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n a L i n h a C o x i l l i ã o A p a r e c i d a , i n t e r i o r , n o 

M u n i c í p i o d e F a x i n a l z i n h o - R S , v e m a n t e V o s s a s E x c e l ê n c i a s , 

r e s p e i t o s a m e n t e , p a r a r e n u n c i a r a o c a r g o d e P r e s i d e n t e d a M e s a D i r e t o r a , p a r a 

o b i ê n i o 2 0 1 1 / 2 0 1 2 , s e n d o q u e , n o e n t a n t o , c o n t i n u a r e i a e x e r c e r o m a n d a t o d e 

v e r e a d o r . N e s t e s t e r m o s p e d e d e f e r i m e n t o . A p ó s s e r l i d o r e q u e r i m e n t o , f o i 

f e i t o v o t a ç ã o a q u a l p o r u n a n i m i d a d e d o s v e r e a d o r e s d e c i d i r a m p o r a c l a m a ç ã o 

s e n d o f e i t a e s c o l h a d o v e r e a d o r V a l d e c i r R o c h a d e O l i v e i r a , o q u a l a s e g u i r o 

p r e s i d e n t e d e c l a r o u e m p o s s a d o . A o a s s u m i r a p r e s i d ê n c i a o v e r e a d o r V a l d e c i r , 

f o i f e i t a a v o t a ç ã o d o V i c e - P r e s i d e n t e , t a m b é m f e i t a e s c o l h a p o r a c l a m a ç ã o 

e p o r u n a n i m i d a d e f i c o u o v e r e a d o r S e b a s t i ã o M o s s i e o r e s t a n t e d a c h a p a 

ficou a m e s m a , s e n d o o v e r e a d o r P e d r o A n t o n i o M e n i m c o m o P r i m e i r o 

S e c r e t á r i o e o v e r e a d o r E r i n e u d a C o s t a c o m o S e g u n d o S e c r e t á r i o . D a n d o 

s e g u i m e n t o f o i f e i t a a e s c o l h a d o L í d e r d o G o v e r n o o n d e f i c o u o v e r e a d o r 

E r i n e u d a C o s t a e o L í d e r d a b a n c a d a o v e r e a d o r R o s a l v o D a p p e r , e e m 

s e g u i d a a o s c a r g o s q u e v a g a r a m n a s C o m i s s õ e s d e P a r e c e r e s . F i c a n d o n a 

C o m i s s ã o d e F i n a n ç a s e O r ç a m e n t o o v e r e a d o r R e l a t o r E r i n e u d a C o s t a , 

v e r e a d o r P r e s i d e n t e V i l s o n A d e m a r C o n f o r t i n e v e r e a d o r R e v i s o r A l b e r i 

V i e i r a d o s S a n t o s , e d a C o m i s s ã o d e J u s t i ç a e R e d a ç ã o v e r e a d o r R e l a t o r 

V o l m a r L i o t t o , v e r e a d o r P r e s i d e n t e R o s a l v o D a p p e r e v e r e a d o r R e v i s o r 

C l e b e r D a r l a n C o n c i . A o final d a s v o t a ç õ e s , f o i d a d o i n i c i o a o s t r a b a l h o s d o 

d i a , c o m a s e c r e t á r i a f a z e n d o a l e i t u r a d a A t a d a s e s s ã o a n t e r i o r a q u a l f o i a 

v o t a ç ã o e a p r o v a d a p o r t o d o s . D a n d o s e g u i m e n t o a o s t r a b a l h o s f o i f e i t a a 

l e i t u r a d o p r o j e t o d e L e i d o E x e c u t i v o d e n ° . 0 0 5 / 2 0 1 2 , " R e v o g a o a r t i g o 2 2 d e 

L e i M u n i c i p a l n ° . 8 6 4 / 2 0 0 5 d e 1 8 d e a b r i l d e 2 0 0 5 , e d á o u t r a s p r o v i d ê n c i a s " . 

P r o j e t o e m d i s c u s s ã o s e m m a n i f e s t a ç õ e s f o i à v o t a ç ã o e a p r o v a d o p o r t o d o s . 

E m s e g u i d a o p r e s i d e n t e s o l i c i t o u a s e c r e t á r i a à l e i t u r a d o p r o j e t o d e L e i d o 

E x e c u t i v o d e n ° . 0 0 6 / 2 0 1 2 , " C o n c e d e a b o n o s a l a r i a l a s a g e n t e s c o m u n i t á r i o s 

d e s a ú d e e d a o u t r a s p r o v i d e n c i a s " . C o m p r o j e t o e m d i s c u s s ã o c o m a p a l a v r a o 

fÂXIJULZIMM - MS 
Administração 2009 - 2012 

Av. Lido A. Oltramari, 1225 - Fone/Fax: (54) 3546-1090 - CNPJ 92.453.851/0001-08 
mail: camara@faxinalzinho.rs.gov.br - CEP 99655-000 - Faxinalzinho - Rio Grande do Sul 
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d e s a ú d e n ã o e r a p a g a s p e l o g o v e r n o , C o m a p a l a v r a a s s e s s o r J u r í d i c o , 

e s c l a r e c e q u e é u m a b o n o d e i n c e n t i v o a s a g e n t e s s e n d o f e i t o p a r c e l a a n u a l e 

ú n i c a , q u e v e i o a m a i s d o g o v e r n o , s e m m a i s f o i a v o t a ç ã o e a p r o v a d o p o r 

u n a n i m i d a d e . E m s e g u i d a f o i f e i t a a l e i t u r a d o p r o j e t o d e L e i n ° . 0 0 7 / 2 0 1 2 , 

" C o n v a l i d a o s D e c r e t o s m u n i c i p a i s n ° . 1 . 1 5 1 / 2 0 1 2 d e 1 0 d e j a n e i r o d e 2 0 1 2 e 

n ° . 1 1 5 2 / 2 0 1 2 d e 2 4 d e j a n e i r o d e 2 0 1 2 e d a o u t r a s p r o v i d e n c i a s " . C o m 

p r o j e t o e m d i s c u s s ã o s e m m a n i f e s t a ç õ e s f o i a v o t a ç ã o e a p r o v a d o p o r t o d o s . . 

A p ó s " f o i f e i t a a i n d i c a ç ã o d o v e r e a d o r V a l d e c i r R o c h a d e O l i v e i r a , " q u e o 

P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l , e n v i e a o P o d e r L e g i s l a t i v o , P r o j e t o d e L e i , 

d e n o m i n a n d o a U n i d a d e B á s i c a d e S a ú d e d o M u n i c í p i o , c o m o U n i d a d e B á s i c a 

d e S a ú d e E l d a A n t ó n i a P i a z z a - F a x i n a l z i n h o / R S . C o m a i n d i c a ç ã o e m 

d i s c u s s ã o o u v e v á r i o s c o m e n t á r i o s e n t r e o s v e r e a d o r e s , p a r a b e n i z a n d o o n o b r e 

v e r e a d o r h o j e a t u a l p r e s i d e n t e d e s t a c a s a , s e n d o u m a b e l a i n i c i a t i v a , p o i s d o n a 

E l d a f o i m u i t o i m p o r t a n t e n o a u x i l i o a s g e s t a n t e s e m n o s s o m u n i c í p i o . F o i 

m u i t o b e m l e m b r a d o e t e m t o d o a p o i o d o s n o b r e s c o l e g a s . S e m m a i s f o i à 

v o t a ç ã o e a p r o v a d o p o r t o d o s . S e m m a i s p a r a o m o m e n t o o p r e s i d e n t e 

a g r a d e c e u a p r e s e n ç a d e t o d o s , c o n v i d a n d o p a r a p r ó x i m a s e s s ã o p a r a o d i a 2 4 

d e f e v e r e i r o d o a n o d e 2 0 1 2 . A g r a d e c e u a p r e s e n ç a d e t o d o s e d e u p o r 

e n c e r r a d a a s e s s ã o , c u j a a t a a p ó s l i d a , d i s c u t i d a e a p r o v a d a , s e r á a s s i n a d a p e l o 

S e n h o r P r e s i d e n t e e d e m a i s v e r e a d o r e s p r e s e n t e s á s e s s ã o . S A L A D E 

S E S S Õ E S D A C Â M A R A M U N I C I P A L D E V E R E A D O R E S D E 

F A X I N A L Z I N H O , A O S T R Ê S D I A S D O M Ê S D E F E V E R E I R O D E 2 0 1 2 . 

Av. Lido A. Oltramari, 1225 - Fone/Fax: (54) 3546-1090 - CNPJ 92.453.851/0001-08 
E-mail: camara@faxinalzinho.rs.gov.br - CEP 99655-000 - Faxinalzinho - Rio Grande do Sul 

UXUULZIMKÕ - KS 
Administração 2009 • 

~£ OIÁ>* á meu pní&* 
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MAIS P E 02 AMOSfo» 0 ^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o rf ôó -

com sede à (bu<0» It/uote- &b^u^ , 

na cidade de fJY^c^^i^ív> , Estado de 

(L'j* Çac^ncU et*-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C^JJ. , entidade sem fins lucrativos, 

,egaimente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a execução do Serviço. 

•oi A H a i o \ O (local e data) 
. OU dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U û W ) 

legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante Itèosk^fjiJj ù m o u KCOI^WU Ckfl LarJë^ 
CPF: nnG . £ Q £ . Z\o~ïi 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópia do CNPJ. 
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NONOAI TABELIONATO 
Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoal - RS - CEP 99600-000 - Fone/Fax: w - , 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva f r v * . _ -

A U T E N T I C A Ç Ã O 

AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nestas notas, azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0R}BAR^'W^' 
confere com o original, do que dou fé.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rJLiX^n ^OA /Owr0 eSi 

Nonoai, 4 de maio de 2012 t V P - ^ r %3fCtfy 
Oneides Feliciano dos Santos - Substituta cl* Tabelião 

Emo/„- J?S 2,9iJ + Se/ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA digital: RS 0,25 - 0383.01.1200004.04*45 

7 
^ Ratmca, 

^ ( P a v > ^ í ^ . r U a ^ xrce^uxezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ^ ^ ^ xx_ 

QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J > r r r - & / T Y ^ r ^ J U ^ À ^ M J ^ S L ^ ) CMJO^O^CL YXU^U 

Sairei y ^Jlry^o^ bc$\JL*JL^ Q_ (^-v\r\£^^<& ^^n^o^aJ^O 

1^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /Ve<y^-^fet 

>CÍ>0 C ^ T W / V > ^ 3 > V V ^ C ^ O J^A^MJO^D ^V^éyY\W 

TTLe>u^x ^ y v i » y i/cJ-d&o^ 'íienJl<x CJÜL C ^ A v Ô ^ o l ^ f â ^ j S ^ C^cyx 

/íi, 
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0̂  

ÍTUyvJi\ ÁDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ^AJO- Q-Lo^í (jg^c QoySkCLryCL /Koolo- /TK£U<>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJA^W-. 

, ~ • c : l 

U ' i ... / , —5 

fíE T)- 0 1 / a 
0 / 0 

j / U U a ^ t \ a A ^ Y ^ - ^ /TX^^X^jn /^XJ<UJX> cJ^r /FrJl JL 

jL^lrx^a /^A^váej> túv^Jo jfr ÁXrrhjf o L u i ^ l UhJU^ 

jtn JàJ^JuVbf Ô â- /T^rrr^pj^ Jl&^ sid^rt&xla <Jl^^fy^a^ J^^ulo^ 

NONOAI TABELIONATO 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.514.610/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/01/2003 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FAXINALZINHO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SISMAF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 
R ALFREDO CAZZUNI 

NUMERO 
100 

COMPLEMENTO 

PRÉDIO 

CEP 
99.655-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FAXINALZINHO 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/01/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 04/05/2012 às 15:11:59 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Páaina: 1/1 

Preparar Pagina 

par» Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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MAIS DE 02 ANOTt^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o rfi m 

com sede àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P\\J- ^ x D ^ o J M ^ V A ^ X * o L ^ r v r A ^ ^ f c r SJJ^_ , 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^r^x.^ ^ L ^ I ^ ^ , Estado de 

, entidade sem Uns lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a execução do Serviço. 

( local e d a t a ) 

a d o r e p r e s e n t a n t e leqa l d a e n t i d a ò a s s i n a t u r a d o r e p r e s e n t a n t e lega l d a e n t i d a d e q u e m a n i f e s t a o s e u a p o i o 

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l ega l : ^ ^ cjl ^ J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA? A CK^X 

C P F : Q Q Q A A ^ S L O 

Atenção : Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
� Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
� Cópia do CNPJ. 
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> W ^ # Õ ^ è szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r Jp d ^ N J ^ z L ^ 

IMüa 

).07Q>^ _ _ _ 

Sir- • • r̂̂jy 1  0* ,̂'̂ 7̂;;ĵ ^̂ ~̂t̂ )̂j* t • 1 t^'^-f* n̂
J(^̂ * Ĵfcu'̂ fĉ ^̂ '•  r̂̂ . . Vj» rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T-

^. -/ lûJgfà 

ti 3 ^ 

í i a £ o ! 2 r u 2 j a k í D Í L i t , . 

ç u ? - 2 3 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20. il _ 
A>cl>> .. (A) J^Lo^. o -r^^ A 

L Í K ^ r * * \ I i 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J&CXsnA» li&Llr....~.p&scx^ - y W v X c C < 3 ,JX% 

y& hvcòu^ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x L a . X Ä S ^ V O ^ , ^ x b . S i o O ^ 
• ÓU J^^~KJ* * * K* >  —JiwAy ,Y v y y v V VMWVSA^SiflJK., JLAJt Srf-rtósá íL-X..^^^ L-Js-

L J _ i ^CJLA-

.... J O J ^ & Ü ^ . . . ^ ^ > ^ i > u a f 

^ . . . . J ; y ^ ... J L l a ^ / ^ O ^ A ^ , J X A Í ^ . . . . I Q ! i l a H | j 

Í o ^ W ^ ^ C L ^ ^ - V : Y Y C \ ... U . . J À ^ÁJUXQÒUSIÊĴ Ĵ  -/ CA-: 

' . . O K i ' Q . O / JXJUA J^NJWCUD JXiL-^^lX,^ CJ&C* ^ X l i r i u a , ^ b s S y ^ : , . / t ^ u ^ A A ^ ^ J 

..SL ^ Ú ^ W U ^ c ^ l o j x o A - J ^ S > v ^ GJ^> ^ j p ^ í o ^ ^ J ^ C Í K I ^ ^ 

X N ^ ^ ^ ' I M ^ X ) rcx X ^ v ^ ü l b j \  - ^ O U ^ F ^ J Q JL ' _ ^ v v c ë j m > o J Q . — 

, ^ v , s ^ Ç \ M x X / b - ^ A . . Í > T ^ ^ N ^ C L A A ) ^ ^ ^ ^ ^ 

ô U i U m ( \ Q w S t o y V - g - X ^ q -
O 
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<ji* f ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <*/z-<x~ W%yZc.^K^^^ a^/^^iM 

(P^>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aJj^kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / J L J ^ I J C ^ ^ cio* j 

A L . ^ 0 J ^ 6 lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AM  ù S J ^ ^ 

Cc^C^h l&toA. ; ^ ^ A 

fiA**xs\ ^..Q^iaAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - i^tnjdœvx ^ 

k & d * * . ^ ... jktAoA a -

.^iíUcL>u^ çs^<^Á^>. - (Y^ulJĴ JLJC^^ — ^ 5  0 , fÇLoMí 

^ ^ q t ^ ^ ^ A ^ O&LMiS^ ö £ c V . v -

! — -

^ c U . JW? 

C^stAJ?. 

I ^St& / V1A^LA«* =^ QxàJ^^^-.. J - v t n - . i ^ A A ^ -JLòX&i. ^kekdX 

&3, 

elionafo 

! R u a Rocha L o U e s . 8 0 ^ - . o B d ^ o 

te cópia reprograme 

£n>of. 

Requerimento Vol. 3 (0110695)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 105



à a 

R e c e i t a F e d e r a l 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

07.932.219/ 0001-78  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE I N S C R I Ç Ã O E DE S I T U A Ç Ã O 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

26/ 01/ 2006 

N O M E EMPRESARIAL 

CLUBE DE MAES NOSSA SENHORA DA SALETE DE FAXINAL2 NHO-RS 

T ÍT UL O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E FANTASIA) 

CLUBE DE MAES 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A ATIV IDADE E C O N Ó M I C A P R I N C I P I . 

93.12-3 -00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S ATIV IDADES E C O N Ô M I C A S S E C U N D A R I A S 

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 
� 

•  - - ••  - - . '.•  . .. 

L O G R A D O U R O 

AV LIDO ARMANDO OLTRAMARI 
N Ú M E R O 

S/ N 
C O M P L E M E N T O 

CASA 

C E P 

99.655-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
M U N I C Í P I O 

FAXINALZINHO 
U F 

RS 

S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

ATIVA 
DATA D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

26/ 01/ 2006 

MOTIVO D E S I T U A Ç Ã O CADASTRAL 

S I T U A Ç Ã O ESPECIAL D A T A D A S I T U A Ç Ã O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/03/2012 às 09:30:20 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/03/2012 

d e i 21/3/2012 09:: 
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MAIS DE 02 ANOS 

« 3 * C *  Of 

# Rubrica 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

mação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n9 (denomi 

com sede à 

n a cidade de fkX\vOkJbè\vUQ , Estado de 

, entidade sem fins lucrativos, 

jgalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subHem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirnio, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a execução do Serviço. 

0 3 d e f n A $ o d e 
( loca l e d a t a ) 

/ T l I -
( > £ Ã M A 

a s s i n a t u r a d o n presentafr teJ Iegal d a e n t i d a d e q u e m a n i f e s t a o s e u a p o i o 
J 

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l : C t o l A SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QS\Q\0 r W V Q 

C P F : 

Atenção: Anexar uma cóp ia autenticada dos seguintes documentos : 
� Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
� Cópia do CNPJ. 
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fflfflpjy^, I fifth* d û O i ' r f i t e i k T L Q u izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cteh fjüxjJdÚã^jmki^Qb 

. t u 7 i i o £ k y a ( i i . c o t i a 
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MAIS DE 02 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A / ~ \ C 6 f t A l C A S S P O t V r k Q C ü L l ü f t * L fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA eSfWMlA € fecg£A* NVA. y e t s f t f t r o o ! ) 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o rf 

c o m s e d e â ftuty � t e o F ^ S o ^ c I L v i r OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P b Ç < r v \ p < W A i * ' \  , 

na cidade de t ^ A ^ / 0 I Z . W V Ç Q , Estado de 

& I Q C S ^ / ^ G ^ J 2 Q t S Q L . , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada peia Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

E CULTURAL DE FAXINALZINHO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a execução do Serviço. 

f A > t V * M 6 & , o H d e r\r\ A v ^ d e F o i l 

( loca l e d a t a ) 

a s s i n a t u r a d o r e p r e s e n t a n t e lega l d a e n t i d a d e q u e m a n i f e s t a o s e u a p o i o 

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l ega l : L o c ^ r J Q S ^ o K ) £ i - m 

C P F : * ^ S 2 > . l ^ Z . - 1*5 

Atenção : Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
� Ata de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 

� Cópia do CNPJ. 
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I 
Rua Rocha Loires, 801  - Centro - Nonoal - RS - CEP 99600-000 - Fone/ Fax: (54) 3362.1175 

T a b e l i ã o : B e l . P a u l o F e r n a n d o d e A r a ú j o e S i l v azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO o verso e anverso da presente cópia reprográfica extraída 
nestas notas, a qual confere com o original, do que dou fé l _ ^ 

Nonoai, 4 de maio de 2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ch^^J 
Oneides Feliciano dos Santos - Substituta tio TabeliãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Is 

£/IK>/R$ 5.80 + Se/o digital:R$ 0,50 • 0383.01.1200004.04338é 04339 
' V -Pauk;/-e 

f iz;, 

3 
F*  

Ruorita: 

1<M 

uA^o^eJò J v x / 2 ^ 3 Í v i , { y u J . i Í A j ^ l a a J u ^ l u j j J ^ ^ C ? 

Ĵ ^M^ÍjÕM  ' foi 

A) J Ò 

AJJÚ> Au íÁiiSSí y& S/lo H Jt oj A Árf^Mj) Jí) io-t?; 

'ÍSsu^ / )-0^uÀíMa A J U J U j I l ^ l _ 

old . 1 1  j U û l i / L 
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wxMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-^A 

3 

oA* ?V 

ATA m s 07  /Jo// 

AozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 / / ? /  > i / < k o£o c/e &/ei<?m/)/)^> cÁ? 

I/ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 (ACií/lU/í)f &5 £0:00 /[o/ua% 

O J> /2^J?tf* j?AO$  f / L *  /a f/lOA^ / * J / 4 SãO CA ísj. Jnü-S^?-

fiVU l/it '/rd l / ^ - ^ e 

f/l/t fa W/lOA^ / * J o/&- A MOCA is*. 6 ^ Jnü-S^?-

I Z o J Z /^3â/3r o^/uJ 

//j?ò(ó/eí/t/e I íe^Ay^ La? Áoirf ^c/^fi^oA C&^< 

I t/eu fa* c l J + / < l , _ , , 

c l i/ajJ$ tis o**- 06 )fûcA&szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / * fleu 

<t> ' ffocA^/°- t/<?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d'à- é qoce Ae A*/* CÔA 

OtA? /^c/f fllA>OA Co 

/ acte A€  /te/*<u-

IL vu. {/^- h cù> £j. Z T v ^ ^ í ' / ^ ^ ^ ^ 

^ / c ^ / A � ^ Ã o a ^ f / s u ? j / ^ ^ / ca l^A < 0/^ / < 5 Ò l 

/IACÜ> /f^c/^{xd/^ GLpSU l^-*A 6^ JyL* jl '^éACA Ä 

ksjüc^A £'<u*k 'cAj> es / f " 
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N O N O A I T A B E L I O N A T O 

Rua Rocha Loires, 801 - Centro - N o n o a l - RS - CEP 99600-000 - Fone/Fax: (54) 3362 

T a b e l i ã o : B e l . P a u l o F e r n a n d o d e A r a ú j o e S i l va 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nestas n 
confere com o original, do que dou fé. 
/ 'XJ ík jCk^T Nonoai, 4 de maio de 2012 
U~jstr'^ KJneides Feliciano dos Santos - Substituta do Tabelião 
SmJ-R$ 2,90 + Se/o digital: R$ 0,25 - 0383.01.1200004.04340 

5SF 

to/  

4 0 *  
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C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

c - a , 

�y 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

92.413.657/ 0001-07  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE I N S C R I Ç Ã O E DE S I T U A Ç Ã O 
CADASTRAL 

D A T A D E A B E R T U R A 

08/ 11/ 1993 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCI AÇÃO CULTURAL ESPORTIVA RECREATIVA VETERANOS 

T ÍTULO D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

******** 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A PRINCIPAL 

93.12-3 -00 - Clubes socia is, esportivos e sim ilares 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D Á R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R PROF ELVINO PARMAGNANI 
N U M E R O 

SN 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

99.655-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
M U N I C Í P I O 

FAXINALZINHO 
U F 

RS 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

24/ 09/ 2005 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O ESPECIAL D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 04/05/2012 às 15:08:40 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 

Preparar Página 
para Impressão 
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D E C L A R A Ç Ã O D E R E S I D Ê N C I A V * * " ^ 

C a r l o s A l b e r t o S p a g n o l , b ras i l e i ro , so l te i ro , m a i o r , f a r m a c ê u t i c o b i o q u í m i c o , 

n a t u r a l d e C h a p e c ó E s t a d o d e S a n t a C a t a r i n a , n a s c i d o a o s 1 2 / 1 1 / 1 . 9 6 5 f i l ho 

d e A r m í n i o S p a g n o l e M a r i a n a O l m a So le t t i S p a g n o l , p o r t a d o r d o R G N ° 1 2 R 

1 4 9 2 . 3 4 0 S S P / S C , C P F n° 5 3 8 . 3 0 5 . 3 9 9 - 9 1 , D E C L A R O c o n f o r m e a r t i g o 1° d a 

Lei 7 1 1 5 / 8 3 q u e r e s i d o n o s e g u i n t e e n d e r e ç o : A v . L i d o A r m a n d o O l t r a m a r i n. 

8 4 5 A p t o 0 1 C e n t r o C E P 9 9 6 5 5 - 0 0 0 na C i d a d e d e l ^ x i n a l z i n h o " ^ E ^ o d o R i o 

G r a n d e d o S u l . 

D E C L A R O a i n d a se r c o n h e c e d o r d a s s a n ç õ e s c iv is , 

a d m i n i s t r a t i v a s e c r i m i n a i s a q u e e s t a r e i s u j e i t o , c a s o o q u a n t o a q u i d e c l a r e i 

n ã o p o r t e e s t r i t a m e n t e 

F a x i n a l z i n h o , 0 3 d e m a i o d e 2 0 1 2 

C a r l o s A l b e r t o S p a g n o l 

R G 1 2 R 1 4 9 2 . 3 4 0 

V6 
DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'A VERDADE EM TESTEMUNH', 

São ValentimjÍ3*ô^rnãio de 2012 
EDVENE PONTES RODRIGUES MAIOS - SUBSTITUTA 

EDO/ :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R$  2 ,W •  Sete aigital: R$  r,2 ^trfoff 01 .1200002.00026 

^^M<\///////// *li '>'�'1 
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Endereço Insuficiente 

Não exista n*  indicado 

Desconhecido 

Recusado 

Eítado 
Estado 
Estado 
Estado 
Esta a o 
Estado 
Estaco 
Estado 
Estado 
Estado 
Estado 
Estado 

do Hia 
dû Rio 
do Ríd 
dt> :ft)«: 

do R.o 
do Rio 
do Rio 
do RlO; 
dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftip 
do Rio 
do Rio 
do Rio 

Grande 
Granda' 
Grande 
Grande 
Grande 
Grande; 
Grande! 
Grande 
Grande: 
Grande 
Grande 
Grande 

do Sul 
4 o Sut 
do Sul 
do Sul 
do Su 
do Sut 
do Sul 
do Sul 
do Sul 
do Sut 
do Sut 
do Sul 

Código de Ba n / s para uso 
Exoíusivo do Remetente 

i í ^ í r 016191 10 LO 

t$m* do Sut 
Grande do Sul 

Estado do R.o Grande do Sul 
Estado do * k> Grande do Strf 
Estado do Rio Grande tf o Sul 
Estado do Rio Grande do Sul 
Estado do Rio Grande do Saí 
Estado do Rio Grande d o S u I 
Estado do Rio Grande do Sul 
Estado do Rio Grande do Sul 
Estado do Rid Grande do Sul 
Estado do R.o Grande do Sul 

Estado do Rio Grande do Sul 
Estado do Rio Grande do Sul 
Estado do Rio Grande do Sul 
Estado do Rio Grande do Sul 
:Sstado do Rio Grande:do Sul: 

Remetente: Agência IPVA 
D E V O L U Ç Ã O ELETRÔNICA - C|DO 
Rua 24 de Outubro, 844 - CEP 90510-000 - Porto Alegre - RS 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 

I I . I M I , ( . M I I U I , Í „ I . I . I I . , . I I . . . I I . . , . I I „ I 
CASSIANO FRAMENTO 
RUA ISIDORO PIAZZA , 570 - CENTRO 
FAXINALZINH0 - RS 
99655-000 

64 "10406166 00Ò03 00001619110 2 0 261211 

Data de Postagem 26/12/2011 

4 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 

D Ú V I D A S E I N F O R M A Ç Õ E S ADICIONAIS: 

Pôr te lefone; 

Na Internet : 

D isque IP V A -F AZ EN DA/RS 
Disque DETRAN/RS 
Seguro D P V A T 

Secretaria da Fazenda/RS 
DETRAN/RS 
Seguro DPVAT 

(0xx51) 3323 7900 
0800 510 3311 
0800 022 1204 

w w w . se f a z . rs. gov. b r 

w w w .d e t ra n . rs.gov.b r 

w w w . d p va t se gu r o . co m . b r 

de v e í c u l o s usadas 
IMPORTANTE. 

FIQUE ATENTO, as regras para compra e venda de peças 
mudarão em 2012. Mais in formações no s i te www.detran.rs.gov.br. 

CADASTRE SEU E-MAIL nas páginas da Secretaria da Fazenda, DETRAN ou na do 
Seguro DPVAT e receba de fo rma rápida e conf iável as in formações do seu ve ícu lo . 

TÂBEXmO DE NO WS £ PROTESTOS DE SÃO VALENTIM •  RS 
Ma>iia Celia de GeÁcM ia Siloa � Tabeliã 

Av. Castelo Branco, 1038 - Centrò^e^alentim - RS 
CEP99640-000 - Fone: (54)33í»V4£97 

e-mail: celiadecesaro@tolrs.com 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprográflca extraída nestas notas, a 

confere com o original, do que dou fé 
EM TESTEMUNHOJJJgĝ  DA VERDADE 

São Valentim, p d e m a i o de 2012 
EDILENE PONTES Í^QTJRIGUES MATOS - SUBSTITUTA 

í.mcl: R$  2 ,90  + Se/ c digitai. ft$  0 ,26  - 030»:.01 .1200002.00016 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL 

Senhor(a) C o n t r i b u i n t e : 

' 0332 01619110 LOTE: '0332 

Por to A l e g r e , 27 de novembro de 2 0 1 1 . 

A Receita Estadual l a n ç a , neste mês de dezembro, la campanha para pagamento antec ipado 
do IPVA 2012. As vantagens o f e r e c i d a s podem chegar até 24% para quem não possu i r mul tas de 
t r â n s i t o nos dois ú l t i m o s anos e q u i t a r o seu imposto de 1S/12/2011 a t é 02/01/2012. 

Consta, em nossos r e g i s t r o s , o segu in te v e i c u l o emj seu nome: / VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jÊÊm|| 

v e í c u l o : GM/ASTRA GL Base de c á l c u l o : . 

Pla ca -. WBN9779 REMAVAM: 727620126 

Conf ira a s va nta gens proporciona da s pelo pagamento a ntecipa do no quadro a ba ixo 

1.311,5910 UPF-RS 

A l í q u o t a : 3 , 0 0 */. 

Informações apuradas com base no seu cadastro na data desta co rrespondência 

IPVA/2012 (com v a l o r da UPF-RS v á l i d o a t é 02/01/2012). 

Desconto do bom m o t o r i s t a a p l i c á v e l ao v e - í c u l o : 00*/. 
Lei 11.400/99: condutor com m u l t a . . " t 

Desconto pela an tec ipação do pagamento: 5'/. *.**, 

* 
39.3477 UPF-RS 

R$ 0 , 0 0 

_ 23,98 

Valor efetivo do impostozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a ser recolhido até 02/01/2012 R$  455,72 

***o desconto será maior pe la não i n c i d ê n c i a da v a r i a ç ã o da  U P F - R S est im a da em 6 ,5 % 

Caso não q u e i r a a n t e c i p a r a té 02/01/2012, você t e r á a p o s s i b i l i d a d e .de pagamento à 
t a , ou em até t r ê s p a r c e l a s , com o desconto de 3% de 03 a- 31 de Janei ro/2012, 2% de 01 a 29 

v. fevere i ro/2012 e r/. de 01 a 30 de março/2012. Pa ra a desã o ao pa rce la m ento, é o b r i g a t ó r i o o 
pagamento da 1a parce la em j a n e i r o . A p a r t i r de a b r i l / 2 0 1 2 
IPVA , o pagamento deverá ser efetuado à v i s t a , apenas com' 
caso. Após, serão acresc idos multa e j u r o s de mora. 

, e a té o vencimento f i x a d o para o seu 
o Desconto do Bom M o t o r i s t a , se f o r o 

0 vencimento do seu IPVA o c o r r e r á no d i a : 11/07/2012 

Junto com o IPVA, poderão ser pagas as demais 
quadro aba ixo : 

obr1gaçõei| do v e í c u l o , como consta no 

Outras obrigações apuradas até a data da emissão desta correspondência ' tf l: ' ' • Valor em R$ 

Taxa de Expedição do C e r t i f i c a d o de R e g i s t r o e L icenc . do 
Multas por i n f r a ç ã o de t r â n s i t o (não i n c l u i suspensas por 

V e í c u l o a té 31/01/2012. 
recurso não J u l g a d o ) . 

R$ ; 38,43 
R$ 0 , 0 0 

Obs.: 0 Seguro DPVAT dos veículos referente aos exercícios 2011 e 201 
Os valores poderão ser consultados nos bancos e nos sites indicai 

2 estarão disponíveis nos bancos credenciados, 
ios no verso desta carta a partir de 15 / 12 / 2011. 

Verifique, também, no quadro abaixo, a existência ou não de pendências nos 5  exercícios anteriores: 

2007 Não 2008 Não 2009 Não 2010 Não 2011 Não 

Para pâg"aT" ~o seu IPVA 2012, compareça', munido 
v e i c u l o , a um dos bancos c redenc iados : BANRISUL, BRADÇSCO 
(Banco do B r a s i l , somente para c o r r e n t i s t a s ) . In forme-se 
9 '" pagamentos com cheques. 

Lembramos que o Seguro DPVAT deve rá ser pago j i j into com a cota ú n i c a ou com a p r i m e i r a 
parce la do IPVA, conforme d i s p õ e a l e g i s l a ç ã o f e d e r a l . 

Caso seu v e í c u l o Já e s t e j a l i c e n c i a d o para o ex|er 
i n t e g r a l dos pagamentos r e l a t i v o s ao l i cenc iamento de 20 
de l i cenc iamento (CRLV) 2012 se rá r e a l i z a d a de dezembro 
no endereço cadastrado. 0 CRLV 2011 permanece v á l i d o até 

desta -carta-""OU de um, documento do \ 
D, SICREDI , ITAÚ e Banco do B r a s i l , 

j u n t o ao seu banco sobre as r e s t r i ç õ e s i 

e i d o 2011, e f o r efetuada a q u i t a ç ã o 
2 ainda em 2011, a entrega do documento 

de 2011 a t é o f i n a l de j a n e i r o de 2012, 
a data de vencimento do IPVA 2012. 

Cord ia lmente , 

À 

Ricardo Neves Pereira 
Subsecretário da Receita Estadual 

RECEITA ESTADUAL RS 

a » 

Av. Castelo Branco. 1038 � Centro - Sào Valentim � RS 
CEP 99640-000 - Fone: (54)3373-1297 

e-mail: celiadecesarogto^convb^ 
JAl EUONATD DE NOTAS £ PROTESTOS DE SÃO VALENTIM � RS 

À L *  Gilio. J*  GtiaM da Bilja � Tabeliã ^ 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AJTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nestas notas, a qual 

onfere com o original, do que dou fé rt^H 

EM TESTEMUNHO /fâgfc, DA VERDADE 
São Valentim, O^demaio de 2012 

r-DILENE PONTES i W l G U E S MATOS - SUBSTITUTA 

• t 2  90  + Se/ c digitai: K « 0,25 - 0301 .01 .1200002.00017 
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• TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKBEÜONATO DE NOTAS E PRO \ t , 

MARIA CÉLIA Oc CESARO C'A bilv A 

EdilenazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pontes RodnauesMatW 

Arthur Darci da Silva 
AJUDANTES 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO VALENTIM - RS ^ S ^ ^ S Í ^ 
e-mail: celiadecesaro@tolrs.com.br 

MoAia Gitta de Geéato da Silva- Tabeliã 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reproorãfioe extraída nestas notas a qual 

confere com o original, do que dou fé.g|2r//_-. 
EM TESTEMUNHOdEgg^ DA VEROADE 

São Valentim, OScle maio de 2012 
EDILENE PONTES WMÍRIGUES MATOS - SUBSTITUTA 

F.moi « $ 2 , 9 0 + Selo digital: R* 0,26 -0301 .011200002 00018 

f M / / / / " / / / ü ' l !l."ni TV 

mm 

tf S 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

R E G I S T R O C I V I L 

Es tado do R i o G r a n d e do S u l I � 

C O M A R C A Í ) B E R E C H 1 M 

C a r t ó r i o de Sede M u n i c i p a l 

8 Â . 0 V A L E N T I M 

J O S É C O S T A 

O l i o i a l 

NASCIMENTO N 

C E R T I F I C O que. à i l i s . 

de R e g i s t r o de Nasc imentos , f o i l a v r ^ o assento de 

de L i v r o N. A - U - � 

l l l l L - L ' n a s c i d o aos : p r i m e i r o A -Q � . - . - . 

d o ano de m i l n o v e c e n t o s e c i t e n t a o t r o r - A . o m ê s : d e „ d o z e ^ b r o / 1 2 

9 8 3 . - . - . - ' » m às._3.?_35.___horas, e m Kc s p i b a l c ã o - V i c e i V t j j é c ie ;?àml -o d a i o f e a -

d e d e - B a r ã o - - d e . C c f e ç i p e , H S ; d o s e x 0 _ _ r a s c i a l i n c f i l h , Q de ' ' -

TO é d e T E R E O I K T Í i l Ri.lAMSI^TO, n a t u r a i s d o s t e 

d o ' l a r , c o m ' 3 - a n o s d e ' i d a d o , r e s i d e n t o s e 

m i n a d o ' ' F a x i n a i s i n h o 1 1 n e s t e - - u n i 

- d o « . e l e p e d r e i r o e- e l a / 

. a i l i a d c s n o l u g a r d e n ó -

« � na » � 

e m a t e r n o s , G a r e i s o C i p r i a n i e H e g i i i a , . , C i p r i a n i 

f e r e z a G a r 

Mtite-:-: � ~~ »"�""�-"�'��- ... ,'«ia»!!Mii iiii^iiiiim 

^ C i p r i a n i �. 

F o i d e c l a r a n t e p p r ó p r i o p a i 

1 e i r o s , c a s a d o s , o p r i m e i r ó . d o c o m e r c i o c ! 0 s é g i i n d o a g r l c u í . t o r , r e s : . d e n -

t e s e d o m i c i l i a d o s i ï e s t e : j | ù n i c i p i o ; * ~ • *~ • » " ' « ""!«,*"• »""#•* 
- — — 

™ ».-• *** * -• ~* a 

R e g i s t r o , C i v i l de Sfto V a l e n t i m . 

E m 0 9 de Ä e . s ' o f f l b r o A 2 .., J de 19 S r 3 . ~ . 

1,| O f i c i a l 
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y 

r . mmmtàwmmÊm 

I= H Comoanhia Riograndense de Saneamento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CNPJ 9 2 . 8 0 2 . 7 8 4 / 0 0 0 1 - 9 0 

* U .̂299-FAXINALZINHO 
C O R 8 A N FELICIANO DE MOURA, 1/S/N 

Bairro: CENTRO CEP: 99655000 

Fone: 5435461200 

Fatura de Serviços - Água e/ou Esgoto 
N° 100013779494201204 Mês/Ano 

ulular 
ALD0CIR MENEGAZZ0 
Avenida LIDO ARMANDO OLTRAMARI, 406 

Códígb Cféhrt" em Conts Li - '"'ação 

Histórico de Corfsumo* em Mel 
83/2012 I 02/2812  i 01/2812 

79494 

23 16 18 

3 
Convênio 

-CflRSANĉ , 
iço» (rrir5) 
11 I 11/2011 » 10/2811 

—~ ~ 2 ~ 

Dados do Consumo dol 
Hidrômetro Leitura Leitura Consumo. Dias de Média 

Antenor Atuai (m3) Consumo Mensal 
A11S086126 49 61 12 32 17 

Composição dos Serviços 
CATEGORIA ECO.flGUA EOO.ESGOTO C0NSLW0 SERVIÇO BÁSICO VALOR ACUA VALOR ESGOTO 

Cl 
RS 16,23  
R$ 28,95  

RS 20,58  
RS 23,48  RS 0,00  

SUBTQIAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
^^Cirorlp^ò^ieTis Paturi 

i r a r 

SERVIÇO ALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
FA - Desconto Social Cl 

RS 89,16  
-RS 15,54  

Lida e Emitida em: 
17/04/2012 09:21:52 VENCIMENTO TOTAL A PAGAR- ' 

m.,.... .: ;..'ir „ ; 

Pagamento após o vencimento 
leia o verso 

ACORSAN notifica que após 30 dias do vencimento, o nâo pagamento 
NOTIFICAÇÃO! dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conformo 

Leis Federais n° 11.445,Art. 40, inciso V e n08.987/ 95,Art.60,§3° ,ll. 

'AJUDE A CONSTRUIR 0  ORÇAMENTO DO*ESTADO PARA 20131 El «ABRIL.1 _ 
(AUDIENCIA5 PUBLICAS REGIONAIS DA PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADX EM 
TODO 0  RS. - GOVERNO DO ESTADO WWW.PARTICIPA.RS.GOV.BR 

Coe 
PH 
Cloro Livre Residual 
Fluoretos 
Col if ormes Totais 
Coliformes Tern\otoU.ini es 

Ba 15  UH 
6.0  a 9,5  
0.20  a 5.08  ir,9/L 
0.6  a 0.9  M/L 
Ausonte em lBBuL---.: 
Au;ente em"IBWL 

2  UH 

Q! 81 mg/L 
0,6  M/L 

. .Ausente 
Ausente 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SÃO VALENTIM •  RS 
MaMa Cilia <U Geiem éa Bilua - Tabeliã 

mm® 

Av Castelo Branco, 1038 - Centro - São Valentim - RS 
CEP 99640-000 - Fone: (54) 3373-1297 

e-mail: celiadecesaro@tolrs.com.br 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
AUTENTICO a presente cópia reprografia extraída nestas notas, a qual 

confere com o original, do que dou fé tjÊjl 
EMTESTEMONHOflJftf? DA VERDADE 

São Valentim, OSdemaio de 2012 
/ • ' EDILENE PONTES ík jÇJítlGUES MATOS - SUBSTITU TA 

F.mel: R$  2 ,90  + Selo digital: R$  0 ,25  - 030L01.1200002.00019 

S e c T h \ í 

• M A 

4 
sQ 
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TABELIONATO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOTUS E PROTESTOS DE SAO MLENTIM � RS ^ — ^ ^ ^ Z Z R S S i m 
e-mail: celiadecesaro@tolrs.com.br Mato* eéb* de da SiU � Tabeliã 

T A B É D Ó i T o O E W T t ó E P ^ , ^ « T A U T E N T I C A Ç Ã O 

M A R I A C É U A O E t t S A R U U ^ AUTENTICO a presente cópia r e p r o v a « M d . nestas notas, a 

confere com o origina!, do que dou ^èi£/H^ 

CERTIF ICO que, às í ls. 

de Registro de Nascimento. 

EM T E S T E M U N H O © ^ DA VERDADE 

Sâo Valentim, QtTde ma1 0 d e 2 0 1 2 

>=DILENE P O N T E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aoUtfGUES M A T O S - SUBST ITUTA 

C R$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 90  •  Sele digital: R$  0 ,26 - 03Vh01.120OO02.0O^^^ 

X 

diJiu 

f f ->zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMÍ 

J O S É COSTA 

Oficial 

do mês de _. . u M ± 

_ d o i s / l . £ Q 2 , f . v ; 

C i n IVAN 

t i c s s. A v « l i d o ATr, i;�; 

sendo avós paternos A 

e maternos C o l a t i j i o d o. 

M C A FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO C I V I L 

r D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

'* Comarca de Erechim 
O D E SEDE M U N I C I P A L S Ã O V A L E N T I M 

C J M E N T - 0 ; N ? . : : , ? ? ? 9 ? ' . .T. . . . . . . 

.„. lâS3L . ;áà:.LÍ —. . . d e , L i v r o N . 2 A - 6 

.1 ,.„,. l a v r a d o » ^ . , ^ ; 0 .assento de " D É B O R A MEiNBGrA2~ 
.�;:',:í . 

2 1 - . . . . . . - ^ nascide 'CAOS % ^ X í t ' a / 3 0  . j ^ ^ . l . * 

o _ d o ano de m i l N o v e c e n t o s e n o v e n t a e / 
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Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em 

Santa Catarina 

Praça 15 de Novembro, 242 Salas 107 a l l O Centro 

CEP: 88010-970 

Florianópolis/SC 

cowetK 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

D E L E G A C I A R E G I O N A L E M S A N T A C A T A R I N A 
Praça XV de Novembro,242- Centro- CEP:88010-970-Florianópolis/SC 

(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Comunitária 
e Cultural de Faxinalzinho na localidade de Faxinalzinho/RS, processo n° 
53000.020718/2012-21 em atendimento ao Aviso de Habilitação 03, publicado no DOU de 
08/03/2012 com prazo final em 08/03/2012, constatou-se que a entidade:. 

1. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que 
trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Florianópolis, 04 de junho de 2012. 

Tadeu Rosa 
Analista/Adv./Matr.l833170 

trzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/DRMC-SC 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

SECRETARIA DE S E R V I Ç O S DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S E R V I Ç O DE R A D I O D I F U S Ã O 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

i r 

O. 

Faxinalzinho/RS 

I d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o 

Número: 53000.020718/12 Localidade/U F: 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 285 

P r o c e s s o 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl.02. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fl.10. art.2° do Estatuto. 

4. 0 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

0 Estatuto Social (fls.10 a 16) e Ata de Fundação e Eleiçâo(fl.17) encontram-se devidamente registrados no Livro A-2 do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas em 19/03/2012. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Dispensada pela NOTA SAEI/AP n° 108/210-RF. 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

fls.45a 102. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fl.37. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os diligentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

fl.37. 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fl.37 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl.07. n° de inscrição 15.293.781/0001-27. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos/ art. 13 Validade: 19/03/2016 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade /  

Em ancipação 
Nacionalidade Declaração 

Carlos Alberto Spagnol 
538.305.399-91 

Presidente Sim Sim Sim 

Débora Menegazzo 
016.439.060-03 

Secretária Sim Sim Sim 

Cassiano Framento 
324.411.148-32 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

-fiel cumprimento - fl.44. 
-comprovante recolhimento da taxa - fl.38/39. 
- relação de associados, fl.42/43. 
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MINISTÉRIO DAS 

SECRETARIA DE SERVK 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA 1 

ROTEIRO DE TRIAGEM E 

C O M U N I C A Ç Õ E S 

;OS DE RADIODIFUSÃO 

HE S E R V I Ç O DE RADIODIFUSÃO 

: SELEÇÃO DE RADCOM 

I d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o 

Número: 53000.020718/12 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Faxin 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 

- declaração de interesse de associar-se ou não com outra entidade -fl.40. 
- relação com nomes da diretoria-fl.22 e 44. 
- prova da maioridade e da nacionalidade - fls.23 a 36. 

- cópia do CPF autenticado da diretoria. - fls.24,29 e33. 
- cópia autenticada do comprovante de residência dos dirigentes (Cassiant 

Localidade/UF: Faxinalzinho/RS 

alzinho 

Prazo: 07/05/2012 Canal: 285 

Framento e Débora Menegazzo) em fls.104 e 106). 

13. ConclusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da Análise 

Processo esta apto pl prosseguimento. 
A entidade deverá cumprir com a seguinte exigência: 

1 - comprovante de residência através de conta de água,telefone,luz, etc ( 
Spagnol,residente na Av.Lido Armando Oltramari,845.apto 01 .Declaração c 

È o entendimento. 
À consideração superior. 

Fpolis,04/06/2012. 

original ou cópia autenticada) do Presidente Carlos Alberto 
e residência como foi anexada, não satisfaz. 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

(An alista) 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S r 

SECRETARIA DE S E R V I Ç O S DE RADIODIFUSÃO � í * i ^ ^ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S E R V I Ç O DE R A D I O D I F U S Ã O i J a 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
— 

I d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o 

Número: 53000.020718/12 Localidade/UF: Faxinalzinho/RS 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 285 

' 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S2527 27S2527 

Longitude 52W4027 52W4023 

DISTANCIA 

Distância A:B 
( IBGE ) 

0.11 

P r o c e s s o 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Lido Armando Oltramari, n° 845, apto 01 

2.1 . Endereço do Studio 

Av. Lido Armando Oltramari, n° 845 apto 01 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

2 5 53000.056997/06 Faxinalzinho RS 700,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal EXI 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02798. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Lido Armando Oltramari, n. 845, apto 01 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente aos subitens "f.4", "f.5" e "f.6" do numeral 8.1 da Norma Técnica 

01/2011. Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. ***A Entidade não possui concorrentes. 
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MINISTÉRIO DAS 

SECRETARIA DE SERV 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

ROTEIRO DE ANÁLISE 

> C O M U N I C A Ç Õ E S 

IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DE S E R V I Ç O DE RADIODIFUSÃO 

: TÉCNICA DE RADCOM 

I d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o 

Número: 53000.020718/12 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Fax 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 

Localidade/UF: Faxinalzinho/RS 

nalzinho 

Prazo: 07/05/2012 Canal: 285 

i 

JORGE LUIZJS^I 

V 
*GENSTERN AIUB 
alista) 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
DELEGACIA REGIONAL E M SANTA C A T A R I N A 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício n° 273/2012/DRMC/SC-MC 

Florianópolis 19 de junho de 2012. 
Ao Senhor 
C A R L O S A L B E R T O SPAGNOL 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho. 
Avenida Lido Armando Oltramari, 845, Apto 1, Centro. 
CEP 99.655-000 - Faxinalzinho/RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.020718/2012-21. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020718/2012 da 
localidade de Faxinalzinho/RS no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 131, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000.0207I8/2012/DRMC-04 

Requerimento Vol. 3 (0110695)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 127



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.020718/2012/DRMC-04 
2 de 2 

Requerimento Vol. 3 (0110695)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 128



MINISTÁRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC/SC 

Nota Técnica n° 131/2012/DRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.020718/2012-12 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1 . Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural 
de Faxinalsinho para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Faxinalzinho/RS, protocolizado em 27/04/2012. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I . Comprovante de residência através da conta de água, telefone, luz,etc, 
(documento original ou cópia autenticada) do Presidente Carlos Alberto Spagnol de acordo 
com o disposto no subitem 8.1. alínea "k" c/c o subitem 7.1. da Norma n° 1/2011, devendo-se 
observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual pretendem executar 
o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. A simples declaração de residência 
como foi apresentada, não satisfaz. 

a- No caso do dirigente morar com familiar deverá apresentar a documentação 
referida do proprietário, como também comprovante de vínculo familiar. 

b- No caso do dirigente não ser proprietário ou não ter vínculo familiar, 
apresentar cópia autenticada do contrato de locação. 

I I . Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual 
de acordo com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

tr/53000.020718/2012/DRMC 
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5.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA apenas 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por f ix, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 19 de junho de 2012. 

TADEU ROS, 
Analista/Adv./Matr. 1833170 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 131/2012/DRMC/SC-MC. 

Florianópolis, 19 de junho de 2012. 

M A R C E L O J O S f DUDEQUE 
Delgado Regional 

ibstituto 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
D E L E G A C I A R E G I O N A L E M SANTA C A T A R I N A 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Oficio n° 356/2012/DRMC-SC/MC 

Brasília ^ de r^rJ/rx^ de 2012. 

Ào Senhor 
C A R L O S A L B E R T O SPAGNOL 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho. 
Avenida Lido Armando Oltramari, 845, Apto 1. Centro. 
CLP 99.655-000 - Faxinalzinho/RS. 

Assunto: Indeferimento de pedido de outorga. Encaminhamento de Nota Técnica relativa à 
analise do Processo n° 53000.020718/2012-21. 

Senhor Representante Legal, 

1- Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020718/2012-21, 
referente ao pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Faxinalzinho/RS, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 207, que dispõe sobre 
os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2 A entidade poderá apresentar recurso à autoridade que proferiu a decisão de 
indeferimento, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste oficio 
de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. Não havendo 
reconsideração, o recuro será encaminhado à autoridade imediatamente superior, a quem caberá 
a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o 
processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

3. Ressaltamos que será acatado apenas o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011.Não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

PATRÍCIA BRITO DE AVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DKMC-SC" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC/SC 

Nota Técnica n.° 207/2012/DRMC-SC/MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n.° 53000.020718/2012-21 

* D i u n ^ 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização formulado pela Associação 
Comunitária e Cultural de Faxinalzinho para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Faxinalzinho/ RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento do pedido pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I . A entidade deixou de comprovar no prazo de 30( trinta) dias de acordo com 
o solicitado na NT n° 131 de 19/06/2012, encaminhada através do Of. n° 273 de 19/06/2012 (AR 
04/07/2012), comprovante de residência (documento original ou cópia autenticada) do Presidente 
da entidade, de acordo com o disposto no subitem 8.1. alínea "k" c/c o subitem 7.1. da Norma n° 
1/20 

II. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigentes tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual conforme 
dispõe o subitem 10.8. alínea "a" da Norma n° 1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade do indeferimento do referido 
processo, haja vista a impossibilidade de uma análise técnico-jurídica do requerimento. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento 
mediante ofício enviado com AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso 
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não reconsiderar, o encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá uma decisão final na esfera administrativa. 
Transcorrido o prazo, sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 
Florianópolis, 15 de agosto de 2012. 

TADEU ROSA 
Analista/Adv./Matric. 1833170 

53000.020718/2012-21/DRMC-SC 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 

Florianópolis, 15 de agosto de 2012. 

JOSE DUDEQUE 
ado Regional 
lubstituto 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília,*^ de <Uj9ot> de2012. 

rÂTALIA FROEMMIN* 
Coordenadora de Serviço deK^dioditus) 

Substitu 
lunitária 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasí l ia ,^ de ^ d b L ^ V y o de 2012. 

JOÃO PA 
Coordenador-trdlk 

DÉ\ ANDRADE 
Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 207/2012/DRMC-SC. 

Brasília,AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( de fcAx / V \ H V Q de 2012. 

PATRÍCIA BRITO DE AVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

53000.020718/2012-21 /DRMC-SC 2 de 2 

Requerimento Vol. 3 (0110695)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 134



� 

• 

: 

na * - .wiinnADiCT/ -.0101KU OO OBJETO ) 

TENTATIVAS DE ENTREGA /  TENTATIVES DE.LIVRAISON 

� � — J — J / 7 � • /  /  

: h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

l o 
I I 

go n 

Ul 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 
D E S T I N A T Á R I O DO OBJETO / DESTINATAIRE " <V 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE' ^ J J L ^ 

L',.., i C f t i f c i l i O i S , .�A. l . f te .R.TK) , , S , P 1 / » i ^ 1 N I ô 1 \ I , ? . � . 
ENDEREÇO / ADRESSE 

CEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ ' •  

' f - . / i . X i ' i , w , A , l i l , } , W , W , o 1 , , 

UF PAlS/PAVS 

R,S ft>tft-i r^iS. » ' . L . . 1 , 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

*J PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

ZI E M S 

1 1 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOlfâSJQJÍpURÉC 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RÉCEPTEUR 

a o g o 9 
WJBRORfcEMA 

DATE DE UVRATION 

EN D ER EÇO PARA DEVOLU v A O NO VERSO /  ADRi 

75240203-0 

AT. DO EMPREGADO / 
G NATURE- DE L'AGENT 

UNIDADE DE DESTINO 
5UÍUMUME OBSTINATION 

114x186 mm 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA D I R E T O R A DO D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A 

D E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES. . m 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F k i ^ 
d> Rubrica: -

Ofício 356/2012/DRMC-SC/MC DE 11/09/2012 VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S-' 

Processo: 53000.043629/2011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E C U L T U R A L DE FAXINALZINHO, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Senhoria, por intermédio de seu representante legal, solicitar: 
M I N I STÉRI O DAS COM UN I CAÇÕES 

BR ASÍ LI A - DF 

RECONSIDERAÇÃO 53000 052410/201244 
D R M C/ SC 

01/ 11/ 2012-10:27  

Contra indeferimento do processo da entidade informada no Ofício em epígrafe, 

requerendo que sejam de acordo com o princípio do contraditório e da ampla defesa 

apresentadas as devidas justificativas as quais seguem anexo, tudo em conformidade 

com as formalidades de estilo. 

Não sendo este o entendimento de vossa senhoria, requer sejam os autos remetidos à 

autoridade superior competente, para que, após analise dos mesmos, defira o 

presente pedido e de sequência ao nosso processo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

FaxinalzMi)i(RS), 08 de outubro de 2012. 

Carlos Alberto Spagnol 

Representante Legal 
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S O L I C I T A N T E : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E C U L T U R A L DE 

FAXINALZINHO 

A V I S O D E HABILITAÇÃO: 03/2012 - RADCOM - FAXINALZINHO/RS 

PROCESSO : 53000.020718/2012 - r ^ , 

^ Rubricai g 

DO I N D E F E R I M E N T O 

Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério, 

mediante decisão exarada através da nota técnica n.207/2012/GT/DRMC-

RJ/SCE-MC, encaminhada através do ofício N ü 356/2012/DRMC-SC/MC, 

datado de 11 de setembro de 2012, o qual comunica a entidade do 

indeferimento do processo em epigrafe sob a alegação de perda do prazo por 

decurso do tempo. 

2. A referida perda de prazo seria motivada pelo não encaminhamento em 

tempo dos documentos exigidos através da nota técnica n. 131/2012DRMC-

SC/MC, encaminhada através do ofício 273/2012/DRMC/SC-MC, datado de 

19/06/2012, AR Postal em 04/07/2012. 

3. Andará mal, permissa vénia, conforme se pretende demonstrar a SECRETARIA 

DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA se mantiver a sua 

decisão. 

4. Eis a síntese dos fatos. 
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Ü) Rubrica 

E S C L A R E C I M E N T O V /""Oo 

O Ofício n. 273/2012, encaminhado para a Entidade foi recebido pela Sra. 

ROSA K U C H I M A N S K I na data de 04/07/2012, conforme consta no AR postal, 

entretanto, esta Senhora, por não fazer parte da associação, tão pouco ser de seu 

priori interesse o assunto e fazer parte de outra associação que acabou não 

participando do pleito simplesmente ignorou o fato que tal correspondência era de 

suma importância para a associação em questão não podendo a mesma ter ciência 

dos fatos. 

Ocorre também que o funcionário do correio de forma desatenta não 

percebera que tal correspondência de fato não tinha como destino a ASSOCIAÇÃO 

C U L T U R A L D E FAXINALZINHO que por coincidência esta razão social se parece 

com a associação nos quais deveria ter sido entregue, aparentemente entende-se que 

a Sra. ROSA K U C H I M A N S K I , de forma pretenciosa ou não percebendo que tal 

correspondência deveria ser entregue ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

C U L T U R A L D E FAXINALZINHO não repassou a quem de direito fosse, para que 

se tomassem as providências necessárias. 

Cabe-nos ressaltar que o ofício foi entregue a alguém que não faz parte da 

entidade, sendo o AR assinado por esta pessoa e, principalmente não assegura a 

certeza da ciência pelos Diretores ou membros da Associação. 

"§ 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal 

com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a 

certeza da ciência do interessado." (Art. 26, §3 Õ , Lei 9.784/99) 
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a) A Entidade sempre pautada pelo cumprimento das exigências do Ministério jamais 

deixará de atender as respectivas exigências, compromisso esse firmado pela 

Associação. Assim sendo procuramos atender imediatamente o Oficio enviado à 

entidade de n.356/2012 de 11/09/2012 para sanar todas as pendências solicitadas no 

oficio anterior. Só não aconteceu com o Oficio anterior devido ao não recebimento 

pela entidade. 

to Rubrics «&" 

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Finalmente solicitamos a vossa senhoria que reconsidere o indeferimento de 

nosso processo, dando prosseguimento normal ao seu trâmite. Gostaríamos também 

de expressar que a entidade em momento algum demonstrou desinteresse processual 

e procurou sempre cumprir as determinações legais do pleito. Pedimos especial 

atenção a nossa solicitação, desta forma teremos a certeza de que estamos fazendo o 

certo, trabalhando para o bem da comunidade. 

C e r t o s d e sua c o l a t t j f e ç ã o , c o l o c a m o - n o s a d i s p o s i ç ã o p a r a q u a l q u e r e v e n t u a l 

dúvida. 

FaxinalSnbo (RS), 09 de outubro de 2012. 

C A R L O S A L B E R T O SPAGNOL 

Representante Legal 

NONOAI TABELIONATO 
Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoai - RS - CEP 99600-000 - Fone/Fax: (54) 3362. 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva 

Reconheço AUTENTICA a firma de Carlos^Jberto Spagnol Dou fé 
EM TESTEMUNHOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UJ/\ DA VERDADE 

I 754 

sptol: 

J > e Registro 

1 
Or 

c ^ é r o Nonoai, 25 de oWíro de 2012 
n n „ J n e i < ? e s Feliciano dos Santos - Substituta do Tabelião 

2,90 + Se/o dlgltal:R$ 0,25 -0383.01.1200015.00550 

,Jr Pessoas Naturais \ 
S COMARCA DE NONOAI * ) 
Paulo Kernando de Araujo e Silva /  

Tabelião e Oficial /  
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C O N T R A T O D E L O C A Ç Ã O [ w 
Os signatários deste instrumento, de um lado 

residente e domiciliado nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SúMitè. Wrvyüòp Ocnfofr»drti 3ao bairrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£AJT£0 

Munic íp iozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^M A^õrvH O Estado t ?S portador(a) do CNPJ /CPF sob n V p J * ? - - 0 3 0 - O G R G sob n° 
4Ç6ò3òC£0* e de outro, QM<&? Bl^&K) ^PPi^OL Residente e domiciliado(a) na 
M 6 i L ^ M u n i c í p i o J^M^^^MQ. 
EstadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3& portador(a) do CNPJ / CPF sobzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rP.!5S6..'.3SEÍ.idSBz3.L e RG sob r\ ° j3&r. J.ÊÈÍR.JS0. têm 
justo e contratado o seguinte, que mutuamente convencionam, outorgam e aceitam, a saber: O primeiro nomeado, aqui 
designado "LOCADOR" sendo proprietário do^XJV^C í f e & i & e f i à Ç i A C situado na AU- C IÒO 

dá em locação ao segundo, aqui designado "LOCATÁRIO", mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

1 " ) O prazo de locação é de Íj$...#í6!&6& a iniciarem Q6IQJJ <20 U, e a terminarem 06 )0J I^Q13 
data em que o "LOCATÁRIO" se obriga a restituir o imóvel desocupado ou de outra forma a renovar expressamente o novo 
contrato caso vier a permanecer no imóvel. O novo aluguel após vencimento será reajustado de acordo com índice 
determinado exclusivamente pelo Governo vigente na ocasião sob pena de incorrer na multa da cláusula II e de sujeitar-se ao 
disposto no Art. 1196 do Código Civil Brasileiro;̂  

2 A ) O valor do aluguel mensal é de R$.400,00 ( Ê M ^ T ^ Ç Ç A M ? ^ ^ € ^ b ~ 

) que o "LOCATÁRIO" se compromete a pagar pontualmente até o 
dia os de cada mês, na residência do "LOCADOR" ou de seu representante; 

3A) Os consumos de água, luz, telefone e gás, assim como todos os encargos e tributos que incidam ou venham a 
incidir sobre o imóvel, conservação, seguro e outras decorrentes de Lei, assim como suas respectivas majorações, ficam a 
cargo do "LOCATÁRIO" e, seu não pagamento na época determinada acarretará a rescisão do presente contrato; 

4 A ) O "LOCATÁRIO", salvo as obras que importam na segurança do imóvel obriga-se por todas as outras, devendo 
trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza com aparelhos sanitários e de iluminação, fogão, pinturas, 
telhas, vidraças, mármores, fechos, torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios em perfeito estado de conservação 
e funcionamento, para assim restituí-los quando findo ou rescindido este contrato sem direito a obtenção ou indenização por 
quaisquer benfeitorias ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel; 

5a) Obriga-se o "LOCATÁRIO" no curso da locação, a satisfazer a todas as exigências dos Poderes Públicos a que der 
causa, não motivando elas a rescisão deste contrato; 

6A) Não é permitida a transferência deste contrato, nem a sub-locação, cessão ou empréstimo total ou parcial do 
imóvel, sem prévio consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, a agir oportunamente junto 
aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desimpedido nos termos do presente contrato. Igualmente não é permitido fazer 
modificações, ou transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR; 

7A) O "LOCATÁRIO" desde já faculta ao LOCADOR ou seu Representante, examinar ou vistoriar o imóvel locado 
quando entender conveniente; 

8a) No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste 
contrato, ressalvada ao "LOCATÁRIO", tão somente a faculdade de haver no poder desapropriante a indenização a que, por 
ventura, tiver direito; 

9A) Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para o LOCATÁRIO abandonar o imóvel ou pedir rescisão 
deste contrato, salvo procedendo vistoria judicial, que apure estará construção ameaçando a ruir; 

1 0 A ) Assina(m) também o presente contrato, como fiadores e principais pagadores, solidariamente com 
"LOCATÁRIO" por todas obrigações neste exadas, o 

abaixo identificados 
cuja responsabilidade, entretanto, perdurará até a entrega, real e efetiva, da chave do imóvel locado; 

1 1 A ) No caso de morte, falência, insolvência ou mudança de domicílio dos fiadores, o "LOCATÁRIO" se obriga, dentro 
de 30 dias, a dar substituto idôneo, a juízo do LOCADOR, sob pena de incorrer na multa estipulada em R$ 
( ) na qual incorrerá a parte que infringir 
qualquer cláusula contratual, com a faculdade, para a parte inocente, de considerar simultaneamente rescindida a locação, 
independente de qualquerformalidade; 

1 2 A ) Para todas as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da situação do imóvel, com renúncia de 
qualquer outro, por mais especial que se apresente; 

13A) Tudo quanto for devido em razão do presente contrato e, que não comportem o processo executivo, será cobrado 
em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários advocatícios que o credor constituir para 
ressalva de seus direitos; 

1 4 A ) Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas e que o proprietário for 
obrigado por eventuais modificações feitas no imóvel, pelo "LOCATÁRIO", não ficam compreendidas na multa da 

Ou 

v O „ , 

> 0/unvuo° 

J r a t t i 

u/d Fratti 
ibefiã 

) 3224-5420 JFA 

E* so. 2 5 3 9 - E ^ - i ^ 
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cláusula 1 1 a mas serão pagas à parte; 

1 5 a) O im óvel, objeto da presente locação, destina-se exclusivamente a . 

não podemdo sua destinação, ser mudada sem o consentimento expresso do LOCADOR; 

1 6 a) Assim , por estarem justos e contratados, assinam o presAnte contrato em vias, de igual teor, em 

presença das testemunhas abaixo, destinar do-se uma via para cada Uma das partes interessadas. 

Observações sobre a nova Undo Inquilinato (Lei 8245/91) 
Artigo 17  -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ê livre a convenção do aluguel, vedada a SUB estipulação em moeda 
estrangeira easua vinculação à variação cambial ou ao salário mínimo. 

Parágrafo Onico - Nas locações residenciais serão observados os critérios de 
reajustes previstos na legislação especifica. 

Artigo 37  - No contrato de locação, pode o locador exigir\ doĴ  

modalidades de garantia: 

I - caução; II = fiança; III = seguro de fianbâ 

• go 42  - Não estando a locação garantida por qualquer das modalidades, o 

[or poderá exigir do locatário o pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia 

mês vincando. 

Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igual ou superior a trinta 
resolução do contrato ocorrerá findo o prazo estipulado, 

ijçtpmente de notificação ou aviso. 

TÊ 

i, 

J 
/ TESTEM UNHAS 

OKzAãò. 0 3 0  - 0 6  

ASSINATURA DO FIADOR (ESPOSA): 
RG /  CPF 

NOME 

RG /  CPF 

AREGISTRO DE TÍ TULOS E DOCUM ENTOS 

NONOAI TABEL ONATO 
) Rua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoai - RS - CE' 99600-000 - Fone/Fax: (54) 3362.1175SgpF kr. ,•  36âÍ5fr~Ã 

„ Tabelião: Bel. Paulo Fernand > de Araújo e Silva V^ttO^ ' 

xr Pe ssoa s Naiurau? 
Reconheço AUTENTICAS as firmas de Viinelsse Rossetto e C a f c ^ ^ 4 „ T T « T » i « * i r t A Í * : 

Spagnoí.Dou fé. Aí \ cOlw / 5 f ?C4 D £ NONOAI 
YpZ mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E MJ, E SI E MT J°/7// D A V E R D A D E \ PauloFemar̂ oTÃraujc. Silva / 

Nonoai, 25  de outdtiro de 2012 
d , r r 'pneide» Feliciano dos Santos . Substituta do Tabelião 
Bmol: * $  8,80  +  Selo digital:& 0 ,50  - 0383.01.1200015.00548a 00549 

Paulo Fernando <«» , 
Tabelião s Oficial ,,/ 

OA) 
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Ce r t i d ã o 

4 8 7 cf2 6 4 a 5 f6 ebb9 1 9 flf f2 2 3 5 bcc6 fd 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

EXECUÇÕES CRIM INAIS 

PESSOA FÍ S I CA OU JUR Í D I CA 

Certificam os que contra a 

PESSOA FÍ S I CA: 

AR LOS ALBER TO SP AGN OL 

CPF: 

5 3 8 . 3 0 5 . 3 9 9 / 9 1  

NADA CON STA 

nos registros de dist ribuiçã o m antidos a partir de 2 5  de abril de 1 9 6 7 , da s Se çõe s Judiciá ria s 

•  P a r a n á ( P r o ce sso E l e t r ô n i c o ) a t é 1 7 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 2 :0 1  
•  R io Gra n d e do Su l ( P r o ce sso E l e t r ô n i c o ) a t é 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 2 :0 1  

•  S a n t a Ca t a r in a ( P r o ce sso E l e t r ô n i c o ) a t é 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 9 :0 1  
•  P a r a n á ( P r o ce sso P a p e l ) a t é 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 0 :3 0  

•  R io Gra n d e do Su l ( P r o ce sso P a p e l ) a t é 1 7 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 2 3 :1 0  
•  S a n t a Ca t a r in a ( P r o ce sso P a p e l ) a t é 1 7 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 2 0 :0 0  

Ce r t i d á o e m i t ida e m : 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 1 4 :4 0 (hora e data de Bra sília ) 

A a c e i t a ç ã o da presente ce rt idã o está condicionada à confe rê ncia dos dados pessoa is da parte 
interessada e à ve rif ica çã o de sua validade na Internet, pe la a u t or ida de re ce b e d ora com p e t e n t e , 
a t ra vé s do e nde re ço http:/ / www.trf4 .gov.br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Ce rt idã o") 

form ando o N úm e ro de Controle 4 8 7 c f 2 6 4 a 5 f 6 e b b 9 l 9 f I f f 2 2 3 5 b cc6 f d . 

Federa is 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

Pág .1/1 

Comarca de Nonoai 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

««Rubrica-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S-

C e r t i f i c o que, consultando o banco de dados estadual, 
r e l a t i v o aos r e g i s t r o s de condenação c r i m i n a l , c o n s t a t e i nada haver 
contra: 
Carlos A l b e r t o Spaçjnol *********************************************** 
RG 12R1492340/SC, CPF 53830539991************************************* 
residente e domiciliado na cidade de Nonoai, RS*********************** 

Dou fé. 

Nonoai, 18 de outubro de 2 012, às 15hl0min 

CUSTAS: R$ 3,70 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 18/10/2012 às 15hl0min. 

Richter Ana Lai 
Distrituitíora Contara 

Requerimento Vol. 3 (0110695)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 143



Ce r t i d ã o 

9 0 5 dbf5 1 1 5 8 f5 df6 5 cce8 7 fd0 3 9 dc5 af 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

EXECUÇÕES CRIM INAIS 

PESSOA FÍ S I CA OU JUR Í D I CA 

Certificam os que contra a 

PESSOA FÍ S I CA: 

EBORA M EN EGAZZO 

CPF: 
0 1 6 . 4 3 9 . 0 6 0 / 0 3  

NADA CON STA 

nos registros de dist ribuiçã o m antidos a partir de 2 5  de abril de 1 9 6 7 , da s Se çõe s Judiciá ria s 

•  P a r a n á ( P r o ce sso E l e t r ô n i c o ) a t é 1 7 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 2 :0 1  
•  R io Gra n d e do Su l ( P r o ce sso E l e t r ô n i c o ) a t é 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 2 :0 1  
•  S a n t a Ca t a r in a ( P r o ce sso E l e t r ô n i c o ) a t é 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 9 :0 1  

•  P a r a n á ( P r o ce sso P a p e l ) a t é 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 0 :3 0  

•  R io Gra n d e do Su l ( P r o ce sso P a p e l ) a t é 1 7 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 2 3 :1 0  
•  S a n t a Ca t a r in a ( P r o ce sso P a p e l ) a t é 1 7 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 2 0 :0 0  

Ce r t i d á o e m i t ida e m : 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 1 4 :4 2 (hora e data de Bra sília ) 

A a c e i t a ç ã o da presente ce rt idã o está condicionada à confe rê ncia dos dados pessoa is da parte 

interessada e à ve rif ica çã o de sua validade na Internet, pe la a u t or ida de re ce b e d ora com p e t e n t e , 

a t ra vé s do e nde re ço http:/ / www.trf4 .gov.br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Ce rt idã o") 

'form ando o N úm e ro de Controle 9 0 5 d b f 5 1 1 5 8 f 5 d f 6 5 cce 8 7 f d 0 3 9 d c5 a f . 

Federa is 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Comarca de Nonoai 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

C e r t i f i c o que, consultando o banco de dados estadual, 
r e l a t i v o aos r e g i s t r o s de condenação c r i m i n a l , c o n s t a t e i nada haver 
contra: 
Débora Menegazzo ************************************** 
sexo feminino, v i v o , cor branca, s o l t e i r o , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
RG 8108016299/RS, CPF 0 1 6 4 3 9 0 6 0 0 3 , b r a s i l e i r o nato,******************* 
na s e i do em 3 0 / 0 6 / 1 9 9 2 , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

em Nonoai Rs, RS - B r a s i l , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
fílho de ************************************************************** 
L o i r i Menegaz zo,****************************************************** 
Aldoc i r Ivan Menegaz zo* *********************************************** 
residente e domiciliado na cidade de Faxinalzinho, RS***************** 

Dou fé. 

Nonoai, 1 8 de outubro de 2012 , às 15hllmin 

CUSTAS: R$ 3,70 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 às 15hllmin. 

4 
Ana Lai/m Richtor 
D.itrituitíoraCorvtatíaa 

Mrtr. 14784971 
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: e r t i d ã o 

a 9 2 9 2 7 7 d8 3 e 0 7 a l3 d2 7 dcda 0 6 ca d8 2 a 4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O 

EXECUÇÕES CRIM INAIS 

PESSOA FÍ SI CA OU JUR Í D I CA 

Certificam os que contra a 

PESSOA FÍ S I CA: 
f -S I AN O FRAM EN TO 

CPF: 
3 2 4 . 4 1 1 . 1 4 8 / 3 2  

NADA CON STA 

nos registros de dist ribuiçã o m antidos a partir de 2 5  de abril de 1 9 6 7 , da s Se çõe s Judiciá ria s 

•  P a r a n á ( P r o ce sso E l e t r ô n i c o ) a t é 1 7 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 2 :0 1  
•  R io Gra n d e do Su l ( P r o ce sso E l e t r ô n i c o ) a t é 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 2 :0 1  
•  S a n t a Ca t a r in a ( P r o ce sso E l e t r ô n i c o ) a t é 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 9 :0 1  
•  P a r a n á ( P r o ce sso P a p e l ) a t é 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 0 0 :3 0  

•  R io Gra n d e do Su l ( P ro ce sso P a p e l ) a t é 1 7 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 2 3 :1 0  
•  S a n t a Ca t a r in a ( P r o ce sso P a p e l ) a t é 1 7 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 2 0 :0 0  

Ce r t i d ã o e m i t ida e m : 1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 à s 1 4 :4 5  (hora e data de Bra sília ) 

A a c e i t a ç ã o da presente ce rt idã o está condicionada à confe rência dos dados pessoa is da parte 
interessada e à ve rif ica çã o de sua validade na Internet, pe la a u t or ida de re ce be dora com p e t e n t e , 
a t ra vé s do e nde re ço http:/ / www.trf4 .gov.br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Ce rt idã o") 
' -m ando o N úm e ro de Controle a 9 2 9 2 7 7 d 8 3 e 0 7 a l 3 d 2 7 d c d a 0 6 c a d 8 2 a 4 . 

Federa is 
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ESTA DO DO RIO GRA NDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Nonoai 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

ui Rubrica 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

C e r t i f i c o que, consultando o banco de dados estadual, 
r e l a t i v o aos r e g i s t r o s de condenação c r i m i n a l , c o n s t a t e i nada haver 
contra: 
Cassiano Framento ************************************* 
sexo masculino, v i v o , cor branca, s o l t e i r o , *************************** 
RG 4070932101/RS, CPF 32441114832, b r a s i l e i r o nato,******************* 
na s e i do em 01/12/1983,************************************************ 
em Barão de Cotegipe Rs, RS - B r a s i l , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
f1xho de ************************************************************** 
Teresinha Framento,*************************************************** 
A l z i r Framento******************************************************** 
resid e n t e e domiciliado na cidade de Faxinalzinho, RS***************** 

Dou fé. 

Nonoai, 18 de outubro de 2012, às 15hl2min 

CUSTAS: R$ 3,70 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 18/10/2012 às 15hl2min. 

4 
Ana Laura Rchtoi 
Distribuidora Corttadua 

Mrjfr. 14784971 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A 

CONFERE C O M O O R I G I N A 

Conforme art 22, § 3*, Lei n° 9.784/99 

Jtyélia 'Diniz Schramm 
Analista TocriKx>-Adrnirtf*tra*/o 

- 04 / M^cuta 173073* 

Requerimento Vol. 3 (0110695)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 148



o 
m 
�o 

SO 

õ n 

5 » 

81 l i 

|3> 

IN) 

O 

A3 
(A 

f Ï 
3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T l 

i s 
O g-

S 
N 

MINISTÉRIO DAS COMüNICAÇÕL -

CONFERE C O M 0 O R I G I N A L 

0 \  /  nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^oia* 

Conforme art 22, §3Mein° 9.784/99 

jtyéfa *Dmw Scfoamm 
Anafteta Téaiico-Admintetraivo 
DRMC - 04 / Matricula 17867» 
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Página 1 de 1 
V _ 

^ ° 
0 1 3 0 

_ _ _ _ _ OT^L- / 
Numerodo 53000.052977/2012-11 LA, 
Documento: ^ --y^^H 

Histórico de tramitação do Protocolo original 

TramitezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 06/11/2012 14:27 N Ã O RECEBIDO 

Tramitado por Unidade de origem 

OLIVE IRA M E D A L L I G N A D E D E L E G A C I A REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Recebido por Unidade de destino 

M_r> Dr_/-crp1no S E R V I Ç O DE E X P E D I Ç Ã O DE DOCUMENTOS DE R A D I O D I F U S Ã O 
NAO RECEBIDO C O M U N I T Á R I A 

Não existem cópias para este protocolo, 

f Imprimir | \ Fechar 1 

Sev/ex 

http://sistema2.mc.gov.br/gp<i/Desenvolvimento/Consulta/Im 12/11/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *%][3 \ 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA q*" 

Memorando n.° 534/2012 - DRMC-04/MC 
Florianópolis, 05 de novembro de 2012. 

Ao Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária-CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ref. Aviso Habilitação n° 03 de 07/03/2012. 

Assunto: Encaminha processo. 
Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho/RS. 

Senhor Coordenador, 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
BRASÍL IA - DF 

53000 052977/2012-11 

D R M C / S C Ç<l£N 
06/11/2012-1325 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo n° 53000.020718/2012-21 da Associ-
ação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, Município de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande 
do Sul, para as devidas providências quanto ao pedido tempestivo de reconsideração exposto em 
fls.l 18 a 121, acompanhado .de documentos de fls.122 a 128. 

Atenciosamente, 

MARCELO JOSÉ DUDEQUE 
Delegado Regional 

Substituto 

Tadeu Rosa 
Advogado - OAB/21524/SC 

DRMC-04 Mat. 1833170 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Rubrica: 

tf 

Nota Técnica n° 160/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo n° 53000.020718/2012 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária e Cultural de 
Faxinalzinho, da localidade de Faxinalzinho/RS, para reconsideração da decisão exarada na 
Nota Técnica n° 207/2012/DRMC-SC/MC, comunicada por meio do Ofício n° 356/2012, datado 
de 11/09/2012, AR Postal em 05/10/2012. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da Portaria de 
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela Associação Comunitária e Cultural de 
Faxinalzinho, o qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 45°, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 08/03/2012, que teve por objetivo convocar 
as interessadas à obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação, fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, pelo(s) seguinte(s) 
motivo(s) exposto(s): 

A falta de apresentação, no decorrer do processo, de qualquer documento listado abaixo, caracteriza hipótese de 
indeferimento. 

Norma n° 
1/2011 

Dispositivo Documento Em conformidade? Descrição 

Norma n° 
1/2011 

Subitem 10.8 
alínea "a" 

Certidão dos setores de 
distribuição dos foros 
criminais dos lugares em 
que cada dirigente tenha 
residido nos últimos cinco 
anos, da Justiça Federal, 
Estadual e Eleitoral. 

• Sim E N ã o 

A entidade deixou de 
comprovar no prazo legal de 
acordo com o solicitado na NT 
n° 131/2012, encaminhada 
através do ofício n° 273/2012 
datado de 19/06/2012, AR 
postal em 04/07/2012, 
Certidões de feitos criminais 
da Justiça Estatual, Federal e 
Eleitoral de todos os seus 
dirigentes. 

Norma n° 
1/2011 

Subitem 8.1 
"k" 

Comprovante de residência 
de todos os dirigentes. • Sim E N ã o 

A entidade deixou de 
comprovar no prazo legal de 
acordo com o solicitado na NT 
n° 131/2012, encaminhada 
através do ofício n° 273/2012 

LHMBR/CGRC 
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datado de 19/06/2012, AR 
postal em 04/07/2012, 
comprovante de residência do 
representante legal da 
associação. 

4. Diante da inconformidade com o 
petição no intuito de ver reformada a decisão. 

indeferimento, a entidade desenvolveu sua 

Data de recebimento do Oficio (AR Postal) Data do envio / entrega da documentação Tempestividade 

05/10/2012 26/10/2012 __ Sim L_ Não 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguintes 
considerações: 

A requerente apresentou recurso administrativo do indeferimento do pedido de 
outorga apresentando as Certidões de feitos criminais da Justiça Estatual, Federal e Eleitoral de 
todos os seus dirigentes, bem como comprovante de residência do representante legal da 
associação, conforme item 3 desta Nota, sendo 
localidade de Faxinalzinho, e segundo o subitem 11 

D seu processo o único em andamento na 
2.2 da Norma n° 1/2011,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in verbis: 

"nos casos que a entidade recorrente concorrer sozinha e quando o seu processo 
for único em andamento na localidade, o Ministério das Comunicações poderá 
acatar a documentação encaminhada na fase recursal". (Grifo Nosso) 

Deste modo, a documentação 
determinações estipuladas pela Legislação 
legais quanto à continuidade da realização dos 

encontra-se em conformidade com as 
ica, não havendo, portanto, impedimentos 

de análise dos autos. 
Especfi 

procedimentos 

CONCLUSÃO 
6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo prov mento do recurso administrativo interposto, 
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de 
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o 
saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

L U C I A H E L E N A M 
Analista/ Chefe 

De acordo. À consideraç 
Acompanhamento e^A^atjgcao 

AGALHAES BUENO ROSA 
de Serviço 

SAMIR ARUNDO 
Coordenackt íMjera l de 

De acordo. Conforme faculta a Conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da JJJniãc^_é7l9 de outubro de 2012, aprovo a Nota 
Técnica n° 160/2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 13 de janeiro de 2014. 

OCTÁVIO 
Diretor do Departamento! 

LHMBR/53000.020718/2012/CGRC 

Brasília, 13 de janeiro de 2014. 

ão do Senhor Diretor do Departamento de 

ia, 13 de janeiro de 2014. 

GRANJA 
Radiodifusão 

NOBRE MAIA 
ão Comunitária 

ÍNA PIERANTI 
Acompanhamento e Avaliação 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6464/6897 

Ofício n° *2 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5  /201$/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 13 de janeiro de 2014. 

Ao Senhor 
CARLOS A L B E R T O SPAGNOL 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho. 
Avenida ido Armando Oltramari, 845, Apto 1, Centro. 
CEP 99655-000 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020718/2012, de 
interesse da Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, da localidade de 
Faxinalzinho/RS, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 160/2014/CGRC/SCE-
MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento, 
cuja autoridade competente para julgamento do recurso administrativo concluiu pela procedência 
do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

LHMBR/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Delegacia Regional em Santa Catarina - D R M C - M C 

Nota Técnica n° 015/2014/DRMC/SC-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.020718/2012-21 

( * U y • 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1- Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural 
de Faxinalzinho para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Faxinalzinho / RS, protocolizado em 27/04/2012. 

ANÁLISE 

2- Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2 a FASE: 

I . Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

a) Na Planta de Arruamento deverá constar: 
1) O nome e local de moradia de cada um dos dirigentes. 
2) O local da Sede e do Sistema Irradiante com seu endereço completo e suas coordenadas. 
3) O traçado de circunferência de até um quilômetro de raio com a indicação dos 91dBu. 
4) e demais itens relacionados no Anexo I. 

b) Em relação aos endereços sem a devida numeração que poderão ser apresentados nos 
Anexos e Planta de Arruamento, solicita-se o envio de documento(s) da Prefeitura Municipal de 
Linha Nova declarando nominalmente que os logradouros indicados não possuem numeração. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

jlma/DRMC-SC 
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desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Alviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força major, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados] desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 31 de janeiro de 2014. 

- / J O R G E L U I Z MORGENSTERN AIUB 
/ Engenheiro 

Tadeu Rosa 
Advogado-OAB/21524/SC 

DRMC-04 Mat. 1833170 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nt 015/2014/DRMC/SC-MC 

Florianópolis, 31 de janeiro de 2014. 

MARCEjuO (IOSH DUDEQUE 
Delegado Regional 

Substituto 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2 a FASE: 

a. Formulár io de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável , contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a es tação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, a l ínea "a", da Norma 
n ° 0 1 / 2 0 1 1 . 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
dec laração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocor rênc ia de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as t ransmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências f iscalizatórias legalmente 
atr ibuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. 1) escala compat ível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma G G ° M M ' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos ( M M ' ) como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máx imo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o t raçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° M M ' SS" com apenas 02 (dois) 
dígi tos inteiros, em que os minutos ( M M ' ) e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
munic íp io e UF; 

c.6) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GG° M M ' SS" com apenas 02 (dois) d ígi tos 
inteiros, em que os minutos ( M M ' ) e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deve rão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do munic íp io e 
UF; 

c. 7) local ização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, a l ínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técn icas . 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrár io, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
pro teção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Minis tér io da Aeronáut ica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Minis tér io da Aeronáut ica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
a l ínea " f \ da Norma n° 01/2011. 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilite 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigoi 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilôri 
em nenhuma direção, conforme disposto nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA subitem 12.1, 

ido, atestando que a instalação proposta 
• aplicáveis à mesma e que o contorno de 
rjetro de distância da antena transmissora 
alínea " g " , da Norma n° 01/2011. 

h. Ano tação de Responsabilidade Técnica - A R T referente 
no subitem 12.1, al ínea "h", da Norma n° 01/2011, apres 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente c 

à instalação proposta, conforme disposto 
entada com as assinaturas do profissional 
iom seu comprovante de pagamento. 

i . Dec laração , assinada pelo representante legal, informand 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem l í 

o o horário de funcionamento da es tação 
.1, alínea " i" , da Norma n° 01/2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea " j " , da Norma 

(cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
n° 01/2011. 

k. Dec la ração assinada pelo profissional habilitado indicar 
regu lamentação da Anatei sobre limitação à exposic 
e le t romagnét icos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz 
a campos e le t romagnét icos de radiofreqüências com valon 
disposto no subitem 12.1, al ínea "k", da Norma n° 01/201 

do que a entidade atende ao disposto em 
ão a campos elétricos, magnét icos e 
e 300 GHz, não submetendo a população 
;s superiores aos estabelecidos, conforme 
1. 
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MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
D E L E G A C I A REGIONAL EM S A N T A C A T A R I N A 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724 

Ofício n° 007/2014/DRMC/SC-MC 

Florianópolis 31 de janeiro de 2014. 
Ao Senhor 
C A R L O S A L B E R T O SPAGNOL 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho. 
Avenida Lido Armando Oltramari, 845 - Apto 1 - Centro. 
CEP 99.655-000 - Faxinalzinho/RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.020718/2012-21. 

Senhor Representante Legal, 

L Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020718/2012-21 da 
localidade de Faxinalzinho/RS no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 015/2014, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2- Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

\ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  RCEXÒ l O S ü DUDEQUE 
Delegado Regional 

Substituto 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 
in Rubrica:*/^ x> 
o. / 1 * 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
D E L E G A C I A R E G I O N A L E M SNATA CATARINA 
A/C PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Processo n.°. 53000.020718/2012 MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Faxinalzinho - RS E R A S Í L I A - D F 

Em atenção ao Ministério das Comunicações ref. Notificação de 28 de Julho de 2012, 

em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E C U L T U R A L DE 

FAXINALZINHO, inscrita no CNPJ sob o n. 15.293.781/0001-27, com sede à Av. 

Lido Armando Oltramari, n. 845, Apto 01, Centro CEP 99655-000, Município de 

Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, segue anexa a documentação. 

• Documentação Técnica 

5 3 0 0 0 0 1 2 5 2 0 / 2 0 1 4 - 3 5 

Prezado Senhor D R M C S C 

24/03/2014-14:29 

Faxinalzinho/RS, 10 de março de 2014. 

C A R L O S A L B E R T O SPAGNOL 
CPF 538.305.399-91 

Presidente. 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

" < x ^ C 

m Rubrica 

1 - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA E N T I D A D E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L D E F A X I N A L Z I N H O 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUÇAO) CNPJ/CGC 

115.293.781/0001-27 
DENOMINAÇÃO D E FANTASIA 

3 - LOCALIZAÇÃO DA S E D E DA E N T I D A D E 

L O G R A D O U R O 

AVENIDA LIDO ARMANDO OLTRAMARI, 845 

B A I R R O 

1 CENTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

C I D A D E 

1 FAXINALZINHO 
C I D A D E (CONTINUAÇÃO) UF C O O R D E N A D A S GEOGRÁFICAS 

i RS í 27°25'27.00"S 52°40'27.00"S 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

L O G R A D O U R O 

IAVENIDA LIDO ARMANDO OLTRAMARI, 845 

B A I R R O 

1 CENTRO j 

C I D A D E 

1 FAXINALZINHO 
C I D A D E (CONTINUAÇÃO) 

1 1 

UF C O O R D E N A D A S GEOGRÁFICAS 

RS ! i 27°25'27.00"SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 52°40'27.00"S 

5 - LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique com será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 11. "Outras 
informações de interesse") 

L O G R A D O U R O 

IAVENIDA LIDO ARMANDO OLTRAMARI, 845 

B A I R R O 

1 CENTRO 
C I D A D E 

1 FAXINALZINHO 
C I D A D E (CONTINUAÇÃO) 

1 1 

UF C O O R D E N A D A S GEOGRÁFICAS 

j RS M 27°25'27.00"S j | 
52°40'27.00"S 

6 - TRANSMISSOR 

F A B R I C A N T E 

IAÜAD CORREA E Q U I P A M E N T O S ELETRÔNICOS L T D A - T E L E T R O N I X 

M O D E L O POTÊNCIA D E SAÍDA CERTIFICAÇÃO 

|SP 5025 I I 25fi IWatts | 0680-03-0528 

7 - A N T E N A / T O R R E 

F A B R I C A N T E DA A N T E N A M O D E L O 

IAÜAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX ] | DPBL FM OdB 

GANHO máx(GT) A L T U R A E M RELAÇÃO AO SOLO A L T U R A DA T O R R E A L T I T U D E DO L O C A L 

0,0 IdB IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30J)\(m) I 30,0|(m) I 716,0 |(m 

8 - LINHA D E TRANSMISSÃO 

F A B R I C A N T E M O D E L O 

IRÁDIO FREQUENCY SYSTEMS | | LCF 1/2 50J 
COMPRIMENTO ATENUAÇÃO E M lOOm (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (n.) 

33,0|(m) I ^ d B I (V^ l d B I 0,846 

L • AL -{pi) 
Eficiência da linha ( n) - , - l n 

100 10 1 0 

Jk 
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9 - POTENCIA E F E T I V A IRRADIADA (ERP) 

E R P (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r|) = 10 log ( 0,025 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 

x] = Eficiência da linha de transmissão. 

1,0 1.0 0,8461 )= -16,747 

< ^ C * A r 

/ Rs. 

Rubricai 

Obs. A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 

10 - INTENSIDADE D E CAMPO NO L I M I T E DA ÁREA D E SERVIÇO 

E (dBu) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP (dBk) = Potência efetiva irradiada. 

d (km) = Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E ( d B u ) = 1 0 7 + ( -16,747 )-201og( 1,0 ) = 90,25 (dBu) 

11 - O U T R A S INFORMAÇÕES D E I N T E R E S S E 

12 - DADOS DO E N G E N H E I R O PROJETISTA 

NOME C O M P L E T O 

ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
R E G . C R E A 

18998/D-PR ! 
ENDEREÇO 

RUA BARÃO DO CERRO AZUL, N.359 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

L 

BAIRRO 

1 CENTRO 
C I D A D E 

CASCAVEL 
UF 

1 |PR 
C E P 

85802-050 
DDD T E L E F O N E 

451 |3220-4000 
DDD F A X 

E-MAIL 

L O C A L 

(CASCAVEL 1 

D A T A 

1 27/02/2014 
ASSINATURA 

J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO - G E R A L DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

] 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, 

inscrita no CNPJ sob o n. 15.293.781/0001-27, com sede à Avenida Lido Armando 

Oltramari, n. 845, Apto 1, Centro, CEP 99655-000. Faxinalzinho Estado do Rio Grande do 

Sul, através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 

entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 

essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 

legalmente atribuídas à Anatei. 

%>/un^° 

Faxinalzinho/RS, 10 de março de 2014. 

CARLOS ALBERTO SPAGNOL 
CPF 538.305.399-91 

Presidente 

~ ' NONOAI TABELIONATO "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA djükm** 
Rua Rocha Loires. 30! - Centro - Nonoal - RS - CEP 99600-000 - Fone Fax: (54) 3362.1175 ^ ^ - - ^ 

T a b e l i ã o : B e l . P a u l o F e r n a n d o d e A r a u j o e S i lva > ^ a l O * ' tt»,&ir0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q . 

Reconheço AUTENTICA a firma de Carlo^, 
EM TESTEMUNHO 

to sptgnd.Dou lysfr PQSSVÓÍ Maturais 
DA VERDADE 

Nonoai, terça-feira, 1 F3e março de 2014 
Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva - Tabelião 

Eniol: RS ?.40 + Selo digital:R$ 0,30 • M83.01J400M1/>~°nn 

* COMAMADJINONOAI* 
Paulo Femâ^c rJe Araujte SIM 

Tab» * Crttcia* 

jVOrV 
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PLANO ALTIMETRICO DO TERRENO 
- M 

Dist. em 
Metros 

0° 30° 60° 90° 120° 150° 180° 210° 240° 270° 300° 
r * s — ' 

3 & ^ ' 

0 716 716 716 716 716 716 716 716 716 716 716 716 
100 712 716 713 719 719 716 719 713 712 712 716 715 
200 705 706 699 714 721 725 723 715 711 714 713 716 
300 696 699 697 708 716 723 721 713 704 713 714 712 
400 693 696 697 702 714 710 712 713 703 708 706 710 
500 689 704 703 704 713 709 704 711 706 693 701 698 
600 690 709 712 706 718 720 703 712 703 693 695 697 
700 693 706 717 707 721 740 704 709 701 701 691 687 
800 696 706 723 711 729 736 707 705 694 706 690 682 
900 694 704 728 721 731 724 702 706 699 707 682 684 
1000 693 706 727 724 731 714 681 704 693 698 675 692 
1100 701 711 723 728 728 702 650 701 699 689 673 689 
1200 709 715 722 730 731 712 583 700 687 682 671 693 
1300 711 709 727 732 731 690 544 691 651 681 667 687 
1400 706 704 729 729 732 670 556 681 646 681 665 686 
1500 700 695 726 719 734 645 605 683 612 678 663 679 
1600 686 688 726 719 731 651 632 656 608 671 665 678 
1700 691 693 717 725 731 677 648 678 563 667 660 671 
1800 696 698 710 731 727 706 653 645 579 669 656 672 

x0 691 709 712 732 733 727 639 616 610 685 655 665 
^u00 686 714 711 724 737 737 607 579 674 684 652 659 
2100 685 709 713 722 740 738 566 542 680 676 649 656 
2200 673 702 715 724 739 738 526 508 676 668 641 655 
2300 669 698 722 727 745 718 502 468 671 670 646 650 
2400 673 706 725 730 746 721 524 459 672 670 641 643 
2500 685 718 724 731 751 727 595 450 666 668 645 650 
2600 686 719 718 736 758 702 625 461 658 666 637 662 
2700 680 715 726 743 758 667 642 484 639 666 631 659 
2800 682 709 721 748 758 625 632 499 634 665 637 652 
2900 682 705 720 755 754 576 597 531 621 661 635 646 
3000 683 700 720 756 755 613 560 567 600 656 635 638 
3100 678 697 719 756 752 609 537 595 564 647 629 643 
3200 674 702 730 758 759 637 543 628 503 628 630 640 
3300 668 708 730 757 761 676 567 589 487 586 629 644 
3400 669 707 728 748 767 662 597 594 434 573 632 648 
3500 674 706 729 746 769 672 638 563 417 538 633 658 
3600 676 704 739 745 765 636 669 554 452 511 627 653 
3700 676 697 744 741 770 619 721 515 481 495 625 645 
3800 681 685 745 740 762 615 734 487 487 496 623 637 

^00 678 686 736 744 750 632 736 494 520 503 625 632 
,j0 679 689 736 749 744 657 737 517 585 500 619 625 

MEDIA 688 704 721 731 740 685 638 609 622 651 658 669 
MEDIA GERAL DO TERRENO 

ESTUDO ESPECÍFICO PARA CONTORNO - 91 dBn 

ALTURA DA ANTENA (m) ALTITUDE DO LOCAL (m) EFICIÊNCIA POT. ERP (dBk) POTENCIA (Kw) 
30,0 716,0 0,8461 -16,747 0,0212 

A NMT HSNMT (E/Emax)2 ERPaz(dBk) 
Contorno 

91dBu(km) 
Observação 

0° 688 58 0.79 -13,230 0,727 

30" 704 42 0,88 -14,737 0,865 

60° 721 25 0,87 -14,570 0,848 

90° 731 15 0,86 -14,402 0,832 

120° 740 6 0,88 -14,737 0,865 

150° 685 61 0,88 -14,737 0,865 

180° 638 108 0,82 -13,732 0,770 

210° 609 137 0,88 -14,737 0,865 

240° 622 124 0,94 -15,742 0,971 

270° 651 95 0,82 -13,732 0,770 

300° 658 88 0,93 -15,574 0,952 

330° 669 77 0,96 -16,077 0,991 
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T e l e t r o n i x 
® 

E q u i p a m e n t o s E l e t r ô n i c o s 

D P B L F M / 8 7 - 1 0 8 / 0 d B 

ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 
87 a 108 MHZ 

L a u d o T é c n i c o 

ĵĵ  

^j^^ ^jjj^ ^jjj^ ^jj^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ĵjjĵ  -^jj^ ^jjj^ ^ijj^ 

' ^ j ^ ^^j^ 

'^jj^ ^jjji^^ i^jji^ ^jji^^ '^u^ ^ü^^ ^jj^ 

)̂ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ) Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Pç. da Pirâmide 90 

^ J k S S S S S S CentroEmpresar ia l 
«*r ^ WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w - ^ F Santa Rita do Sapucai - MG 

m . Te l . : (0xx35) 3473 -3700 
^ p www.teletronix.com.br 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
-|- i , • * Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
I G I 6 T r O 111 X Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 

Fone:0xx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

1 

D i a g r a m a d e i r r a d i a ç ã o d a a n t e n a M o d : D P B L F M / 8 7 - 1 0 8 / 0 d B 

P l a n o : V E R T I C A L ; E s c . 1:1 G v t = 1 , 0 

C A R A C T E R Í S T I C A S T É C N I C A S : 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
-Modelo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERT ICAL) , 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 d B S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135 0 ,225 0 ,315°( dBd) 
- G h t : 1,0; a 45°,135°,225 0 ,315 o 

- G v t : 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

1,0 90° 

100° 

R e s p . T é c : O B S : O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 2 de 06 Eng:Rogerio Correa 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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Rubrica: 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
- r i i ' ' Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
I G I G X r O n i X Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 

Fone:0xx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

D i a g r a m a d e i r r a d i a ç ã o d a a n t e n a M o d : D P B L F M / 8 7 - 1 0 8 / 0 d B 

R e s p . T é c : 

Eng: Rogério Correa 

O B S :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
Folha 03 de 06 
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T e l e t r o n i x 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

P e r d a p o r R e t o r n o V e r s u s F r e q u ê n c i a 

O 
c 

CD 
Qí 
i _ 
O 
Q 
03 
T3 

35 

30 

25 

20 

15 

10 

£ 5 
cu 

CL 

0 

85 90 95 100 105 

F r e q u ê n c i a e m MHZ 

110 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modelo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERT ICAL) , 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 d B S 
- Ganho: 1.0 a 45 0 ,135°,225 0 ,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45 0 ,135°,225 0 ,315° 
- G v t : 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

R e s p . T é c : 

Eng:Rogério Correa 

O B S : 

A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 

a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 4 de 06 
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AUAD CORREAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Equip.Eletr. Ltda 

Tf* I o t r n n i v P ç " D A P I R Á M L D E 9O.CENTRO EMPRESARIAL 
., ! 7%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ',7T•,M 7 7 , í n f / S Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 

' Fone:0xx (35) 3473 3700 

4* 

tí> Rubrtca: 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

ITEM NO. PART NUMBER 
o 

t Arruela M5 de Pressão 4 
2 Arruela M5-l 6° de Pressão 16 
3 Arruela MS-16 Lisa 4 
4 Paiafuso-23048 2 
5 Parafuso sextavado MS x 16 zinco branco Amirrnt á 
6 Parafuso sextavodo Ml-4»x 1° 1-2° zinco branco Smlcras 2 
7 Parafuso sextavado M5-16" x I o 3-4° zinco branco BmirrrK 4 
8 Porca M5 * 2 
9 Porca M1-4 12 
10 Porca M5-16 4 

R e s p . T é c : 

Eng:Rogério Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 5 de 06 

Requerimento Vol. 4 (0110768)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 171



R e s p . T é c : 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 06 
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^Rubrics: j i i 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG n° 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF n° 
358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante na localidade de FAXINALZINHO, Estado do RIO GRANDE DO 
SUL, se encontra conforme o disposto no item 19.2.5.1.1 da NORMA n° 001/2011 
(NORMA COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 27 de Fevereiro de 2014 

Eng° Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

3 
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vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftjbr 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da R G n° 1.311.702-0 SSP/PR 
e CPF/MF n° 358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que não existe 
aeródromo na localidade de FAXINALZINHO, Estado do RIO GRANDE DO 
SUL, e a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção baseado na 
PORTARIA MINISTERIAL n° 1.141/GM5 de 05/12/1987 do MINISTÉRIO 
DA AERONÁUTICA e correspondentes alterações. 

Cascavel, 27 de Fevereiro de 2014 

Eng° Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, Declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de 
Radiodifusão Comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dB|i 
da emissora não fica situado a mais de 1,0 ( hum ) km de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção. 

Cascavel, 27 de Fevereiro de 2014 

Eng° Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

l 
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10/3/2014 creaweb.crea-pnorg.br/consultas/impri ra^^ 

CREA-PR C o n s e l h o R e g i o n a l de E n g e n h a r i a e Agronomia 

do Paraná 

Anotação de R e s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a L e i F e d 6 4 9 6 / 7 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra ' 

3 a VIA - LOCAL DA OBRA 

ART N° 20140828143 
Obra ou Serviço Técnico 

ART Principal 

O valor de RS 63,64 referente a esta ART foi pago em 06/03/2014 com a guia n° 100020140828143 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA (CPF:358.369.039-72) N° Carteira: PR-18998/D 

Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. N° Visto Crea: -

Empresa contratada: N° Registro: 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNGARIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 

Endereço:AVENIDA LIDO ARMANDO OLTRAMARI845 CENTRO 

CER 99655000 FAXINA LZINHO RS Fone: 

Local da Obra: AVENIDA LIDO ARMANDO OLTRAMARI 845 

CENTRO - FAXINA LZINHO RS 

CPF/CNPJ: 

15.293.781/0001-27 

Quadra: 

CEP 99655000 

Lote: 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

Área de Corrp. 2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 

Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 

contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Guia N 

ART N° 

20140828143 

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Dimensão 25 WATT 

Vir Taxa 

Dados Compl. 

Data Início 28/02/2014 

Data Conclusão 31/03/2014 

R$ 63,64 Entidade de Classe 201 

<0 Ruí 
CD. 
At 

Outras Infon sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4310 

10/03/2014 

CreaWeb 1.08 

Assinatura do Contratante 
Assinatura do Profissional 

3 a VIA - LOCAL DA OBRA Deve permanecer no local da obra / serviço, à disposição das equipes de fiscalização do CREA-PR 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

Autenticação Mecânica 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3/3 
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DECLARAÇÃO 

A A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E C U L T U R A L DE FAXINALZINHO, 

inscrita no CNPJ sob o n. 15.293.781/0001-27, com sede à Avenida Lido Armando 

Oltramari, n. 845, Apto 1, Centro, CEP 99655-000. Faxinalzinho Estado do Rio Grande 

do Sul, através de seu representante legal, declara para os devidos fins que: O 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA PRETENDIDO PARA QUANDO DA INSTALAÇÃO DA 

EMISSORA SERÁ: 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Dia de Início Dia Fim Hora Início Hora Fim 

Domingo Sábado 00h 24h 

Faxinalzinho/RS, 10 de março de 2014. 

C A R L O S A L B E R T O SPAGNOL 
CPF 538.305.399-91 

Presidente 

NONOAI TABELIONATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Pua Rocha Loires, 801 - Centro - Nonoal - RS - CEP 99600-000 - Fone /Fax (54) 3362.1175 V 

Tabelião: Bel. Paulo Fernando de Araújo e Silva V 

Reconheço AUTENTICA a firma de CarlosA|gsÜD-Spagno1 D o u f é 

EM TESTEMUNHO / g f DA VERDADE 
Nonoai, terça-feira. 11 de março de 2014 

Bel. Paulo Fernando de Araujo e Silva - Tabelião 
Enio/;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RS 3.40 * Selo digital:RS 0,30 - 0383.01J4S)000^03889 

COMÁRCAO£^ONOAI 

pãüíõTernando de Araujo e Silva 
Tabelião a Ollclal 

&QNOM 
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Product Data Sheet LCF12-50JFN-P1 

1/2" CELLFLEX® Low-Loss Foam-Dielectric Coaxial Cable 

Product Description 
CELLFLEX® 1/2" low loss flexible cable; flame retardant/ halogen free jacket 

Application: O E M jumpers, Main feed transitions to equipment, G P S lines, Riser-rated In-Building 

1/2" C E L L F L E X ® L o w - L o s s F o a m Dielectr ic 

C o a x i a l C a b l e 

Features/Benefits 

Low Attenuation 
The low attenuation of CELLFLEX® coaxial cable results in highly efficient signal transferin your RF 
system. 

Complete Shielding 
The solid outer conductor of CELLFLEX® coaxial cable creates a continuous RFI/EMI shield that minimizes 
system interference. 
Low VSWR 
Special low VSWR versions of CELLFLEX® coaxial cables contribute to low system noise. 
Outstanding Intermodulation Performance 
CELLFLEX® coaxial cable?s solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods. Intermodulation 
performance is also confirmed with state-of-the-art equipment at the RFS factory. 
High Power Rating 
Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric 
materials, CELLFLEX® cable provides safe long term operating life at high transmit power levels. 
Wide Range of Application 
Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas, wireless 
cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays, and radio equipment interconnects. 

Technical Features 
Structure 
Inner conductor: Copper-Clad Aluminum Wire [mm (in)] 4.8 (0.19) 

Dielectric: Foam Polyethylene [mm (in)] 11.9(0.47) 

Outer conductor: Corrugated Copper [mm (in)] 13.8 (0.54) 

Jacket: Polyethylene, P E , Metalhydroxite Filling [mm (in)] 15.8 (0.62) 

Mechanical Properties 
Weight, approximately [kg/m (lb/ft)] 0.23 (0.16) 

Minimum bending radius, single bending [mm (in)] 70 (3) 

Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 125 (5) 

Bending moment [Nm (lb-ft)] 6.5 (4.79) 

Max. tensile force [N (lb)] 1100 (247) 

Recommended / maximum clamp spacing [m (ft)] 0 .6 /1 ( 2 / 3 . 2 5 ) 

Electrical Properties 
Characteristic impedance [Q] 50 +/- 1 

Relative propagation velocity [%] 88 

Capacitance [pF/m (pF/ft)] 76 (23.2) 

Inductance [uH/m (uH/ft)] 0.19(0.058) 

Max. operating frequency [GHz] 8.8 

Jacket spark test R M S M 8000 

Peak power rating [kW] 38 

R F Peak voltage rating [V] 1950 

DC-resistance inner conductor [n/km (n/1 oooft)] 1.57 (0.48) 

DC-resistance outer conductor [n/km (n/1 oooft)] 2.7 (0.82) 

Recommended Temperature Range 
Storage temperature [°C ( T ) ] -70 to 85 (-94 to 185) 

Installation temperature [°C (°F)] -25 to 60 (-13 to 140) 

Operation temperature [°C (°F)] -50 to 85 (-58 to 185) 

Frequency Attenuation Power 
[ M H z ] [dB/100m 

1 

[dB/100f t ] [ k W ] 

0.5 0.149 0.0454 38.0 
1.0 0.211 0.0643 38.0 
1.5 0.258 0.0788 32.9 
2.0 0.298 0.0910 28.5 
10 0.671 0.204 12.7 
20 0.951 0.290 8.93 
30 1.17 0.356 7.26 
50 1.51 0.462 5.63 
88 2.02 0.616 4.21 
100 2.16 0.658 3.93 
108 2.24 0.684 3.79 
150 2.66 0.810 3.19 
174 2.87 0.875 2.96 
200 3.08 0.940 2.76 
300 3.81 1.16 2.23 
400 4.43 1.35 1.92 
450 4.71 1.44 1.80 
500 4.98 1.52 1.71 
512 5.04 1.54 1.69 
600 5.48 1.67 1.55 
700 5.95 1.81 1.43 
750 6.17 1.88 1.38 
800 6.39 1.95 1.33 
824 6.49 1.98 1.31 
894 6.78 2.07 1.25 
900 6.80 2.07 1.25 
925 6.90 2.10 1.23 
960 7.04 2.15 1.21 
1000 7.20 2.19 1.18 
1250 8.12 2.48 1.05 
1400 8.64 2.63 0.983 
1500 8.97 2.73 0.947 
1700 9.61 2.93 0.884 
1800 9.91 3.02 0.857 
2000 10.5 3.20 0.809 
2100 10.8 3.29 0.787 
2200 11.1 3.38 0.765 
2400 11.6 3.54 0.732 
2500 11.9 3.62 0.714 
2600 12.2 3.70 0.696 
2700 12.4 3.78 0.685 
3000 13.2 4.01 0.644 
3500 14.4 4.38 0.590 
4000 15.5 4.72 0.548 
5000 17.6 5.37 0.483 
6000 19.6 5.97 0.433 
7000 21.4 6.54 0.397 
8000 23.2 7.07 0.366 
8800 24.6 7.49 0.345 

Attenuation at 20°C (68°F) 
Mean power rating at 40 C 

cable temperature 
(104°F) ambient temperature 

Other Characteristics 
Fire Performance: Flame Retardant, L S 0 H 

V S W R Performance: Premium for 410 - 470 MHz 

Other Options: Phase stabilized and phase matched cables 

[dB(VSWR) ] 23(1.152) 

and assemblies are available upon request. 

RFS The Clear Choice ® LCF12-50JFN-P1 Rev: D/15.Aug.2013 Print Date: 28.02.2014 
Please visit us on the internet at http://www.rfsworld.com/ Radio Frequency Systems 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, cuja 
instalação está proposta para a Avenida Lido Armando Oltramari , 845, Bairro Centro, 
Município de FAXINALZINHO, Estado do RIO GRANDE DO SUL, utilizando o/a 
canal/freqüência, 285 (104,9) Mhz, atenderá aos limites estabelecidos pela Legislação 
Brasileira editada pela ANATEL através da Resolução n° 303 de 02/07/2002 que 
regulamenta Sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos de Radiofreqüência entre 9 Khz e 300 Ghz. 
Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 27 de Fevereiro de 2014 

CREA 18.998/D-PR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG n° 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF n° 
358.369.039-72, Declaro que a cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante (base da torre) da Emissora de RADIOCOMUNITARIA da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, sediado na Avenida Lido 
Armando Oltramari, 845, Bairro Centro, localidade de FAXINALZINHO, , Estado do 
RIO GRANDE DO SUL, de coordenadas geográficas 27° S 25' 27" de latitude e 52° W 
40' 27" de longitude, tem desnível maior que 30,0 (trinta ) metros em relação à cota de 
qualquer ponto do terreno, no raio de 1,0 ( hum ) km em torno do local (torre ) do sistema 
irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 27 de Fevereiro de 2014 

CREA 18.998/D-PR 
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\o 

Ministério das Comunicações 
)elegacia Regional em Santa Catarina 
3raça XV de Novembro, 242 
Jairro: Centro 
rlorianópolis/SC 
ÍEP: 88010-970 

R E G I S T R A D O U R G E N T E 
REGISTERED PRIORITY 

AR MP P E S O j W g G H / ( ] 

J G 5 57 6 4 7 ^ 
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BRÈSli 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AviSjdm 
A R 

DATA D E P O S T A G E M / DATE DE DÉPÔT 

J±-J. 
UNIDADE D E P O S T A G E M y ßUREAU DE D É P Ô TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /» : i g P i 

VT*- v / 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

i m . 

P R E E N C H E R C O M 

NOME O U E N T E / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEU 

M I N I S T É R I O ' D A S C O W N Î f 
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BRASIL 

I 
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DESTINATÁRIO DO O B J E T O / DESTINATAIRE 

NOME O U RAZÀO S O C I A L DO DESTINATARKD DO O B J E T O / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

I 1 1 _ L 

E N D E R E Ç O f ADRESSE 

C E P / C O D E P O S T A L I C I D A D E / LOCALITÉ U F P A Í S / P A Y S 

$ 3 - f5 Ö S OTT) 
L-U—JL 

DECLARAÇÃO D E C O N T E Ú D O ( S U J E I T O A VERIFICAÇÃO) / DtSCRlMlNAGION 

= 

N A T U R E Z A D O E N V I O / NATURE DE LENVOI 

P I PRIORITÁRIA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

n SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ^ 

DATA D E R E C E B I M E N T O 
D A T E D E LIVRAT! O N 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETgÜR DANS LEVERS 
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Í S T I N O 

\TION 

2 tFEV.20U 
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R S ^ 
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Requerimento Vol. 4 (0110768)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 182

file:///TION


ivcsuiiaao Kastreamento Página 1 de 1 

Contraste Texto no tamanho padrão A Pular para o conteúdo 

C O R R € I C K 

Busca CEP 

Para Você 

Enviar 

Preços e Prazos Endereçador 

Para sua Empresa 

Acompanhar Receber 

Espafiol i English Fale com os Correios 

Correios de A a Z 

Agências 

Para Fornecedores 

Comprar 

Pesquisar 

Disque Coleta Rastreamento 

Rulvfea: 

Sobre os Correios 

Solicitar Banco Postal 

Rastreamento 

Rastreamento de objetos 

Como localizar objeto 

Siglas adotadas no rastreamento de 
objetos 

Atualizações no SRO 

J G 510 272 435 B R 

Postagem E m trânsito Entrega 

Entregue 
24/02/2014 03:40 S A O VALENTIM / R S 

Imprimir 

Rastreamento 

O horário apresentado no 
histórico do objeto não 
indica quando a situação 
ocorreu, mas sim quando 
os dados foram recebidos 
pelo sistema, exceto no 
caso do SEDEX 10 e do 
SEDEX Hoje, em que ele 
representa o horário real 
da entrega 

24/02/2014 
09:40 
SAO VALENTIM / RS 

Entregue 

11/02/2014 
11:55 
FAXINALZINHO / RS 

Aguardando retirada R T I R A D E N T E S - - 40 
C E N T R O 
FAXINALZINHO / R S 

05/02/2014 
09:31 
FLORIANÓPOLIS / SC 

Fale com os Correios | Contatos Comerciais | Sala de Imprensa | Recursos Humanos | Ministério das Comunicações | Correios Mobile 

Politica de Privacidade s notas legais - O Copyright 2014 Correios - Todos os direitos reservados 

http://wwwxoireiosxom.br/sistemas/rastrearnento/resultado.cfm 31/03/2014 
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, Arquivo Editar Visuafear Ferramentas 

Q 

• Pesquisar 

para Uocakzar empresas 

\toar para ex. : Belo Horizonte 

2725 27S,5240 27W Q Q 

1S 272527S,524027W 

• Lugares J 

• Camada Galeria do Google Earth » 
- • Banco de dados principal 

* V f Limites e Marcadores 
® 0 Lugares 

ffl • » Fotos 
/ n Estradas 

5 & Construções em 30 
® • # Ocean 
ffl • $ Clima 
* # Galena 
51 00 Consciência global 
* Mais 
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Cabo L 

(comprimento) 
AL (atenuação) 

PL (perdas na linha) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PL = (L* AQ/100 

EF (eficiência da linha) 

EF = 10*[-(PL)/10] 

33,00 2,20 0,73 0,846 

1.0 CALCULO DA POTENCIA EFETIVA IRRADIADA 

DADOS A SEREM INSERIDOS 

Pt Potência do Transmissor 

Ght Ganho da Antena no Plano Horizontal em Vezes 

Gvt Ganho da Antena no Plano Vertical em Vezes 

n Eficiência da Linha de Transmissão 

ERP(dBk) = 10log(Pt.Ght.Gvt.n) 

A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25W. 

Em dB relativos a 1kW - - 16dBk. 

-16,75 dBk 

0,025 kW 

0,846 

1.1 INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBu)=107+ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) Potência efetiva irradiada 

d (km) Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço(raio da área de serviço). 

E(dB|j) 90,25 

O máximo de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBfJ. 

3 

diizíM-Aiuè 

Engenheiro 

DRMC - 04/Matrícula 1306561 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ... Página 1 de 1 

Agência Nacional 

de Telecomunicações 
Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos 
*%ANATEL 
â Menu Principal • SISCOM :: Sistema de Informação dos Serviços de Comunicação de Massa |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M E N U AJ U D A 

W Consulta | | Criar Arquivo Texto | Dados da consulta 

U F : RS 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: FAXINALZINHO 

Usuário: - Da ta : 3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 

Reg is t ro 1 até 1 de 1 r e g i s t r o s 

Canal /Freq. 

285 / 104.90 

Hora : 1 1 : 2 2 : 2 1 

Página: [ 1 ] [ I r ] [ R e g ] 

uiz M fliu6 
ínheiro 

DRMC-04/Matrícula 1306561 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 31/03/2014 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

- < 

i63 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020718/2012 Local idade/U F: FAXINALZINHO/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 

Aviso: 45 Canal: 285 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) Sist. Irradiante 

Latitude: S27°25'31" S27°25'27" 

Longitude: W52°40'14 W52o40'27" 

Distância 

Distância A-C 0.38 Km 

Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Lido Armando Oltramari, n° 845, apto 01 N° 845 B. Centro FAXINALZINHO - RS 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.056997/2006 FAXINALZINHO RS 0,7 ARQDEF 

Check List 

EXL 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A Entidade apresentou documentação referente aos subitens "f.4", "f.5" e "f.6" do numeral 8.1 da Norma Técnica 

01/2011. Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. ***A Entidade não possui concorrentes. 

Jorge Luiz Morgenstern Aiub 

Jorge Luiz M. ßiuß 
Engenheiro 

DRMC-04/Matrícula 1306561 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020718/2012 Localidade / UF: FAXINALZINHO/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 

Aviso: 45 Canal: 285 

Endereço Sistema 

Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Av. Lido Armando Oltramari, n° 845, apto 01 N° 845 - B. Centro FAXINALZINHO 

LIDO ARMANDO OLTRAMARI N° 845 - B. CENTRO FAXINALZINHO - RS 

LIDO ARMANDO OLTRAMARI N° 845 - B. CENTRO FAXINALZINHO - RS 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

Sim 

Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 

contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 
8. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 

no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 

compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

Sim 

9. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 

deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 

área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11 ) 

Sim 

10. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 

nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 

de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

11. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

12. Entregou documentação tempestivamente? 

13. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

Sim 

Sim 

14. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 

relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

15. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

16. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : SP 5025 

c. Categoria 2H d. Certificado: 005698XXX0528 e. Potência (W) 25 

17. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

31/03.2014 RADCOM Página 1 de 1 
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18. Dados da Antena 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônic os b. Modelo: PT0dB-FM 

c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: C 19. Intensidade de campo(dBu): 90.25 

20. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

31/03/2014 - Técnica. A entidade encaminhou a documer 

Processo tecnicamente instruído na sua segunda fase. 

tacão referente ao projeto técnico na sua totalidade. 

JorgêlJuiz Morgenstern Aiub 

Jor$LúüíM.jliub 
Engenheiro 

DRMC - 04//V atrícula 130656? 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724 

Ofício n° 34/2014/DRMC/SC-MC 

Florianópolis 1 de abril de 2014. 
Ao Senhor 
C A R L O S A L B E R T O SPAGNOL 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho. 
Avenida Lido Armando Oltramari, 845 - Apto 1 - Centro. 
CEP 99.655-000 - Faxinalzinho/RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.020718/2012-21. 

Senhor Representante Legal, 

!• Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020718/2012-21 da 
localidade de Faxinalzinho/RS no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 78/2014, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone 

4. Aproveitamos para informar que a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério, poderá a seu critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos 
digitalizados via internet às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com 
telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante legal. 
Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as 
referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu 
representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 

Jlma/53000.020718/2012/DRMC-SC 
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entidade destinatária e não serão considerados para fins 

de interessado. 

Atenciosamente, 

egais como contagem de prazo e ciência 

c 
M A R C E b ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J O S É / D U D E Q U E 

Desfeado Regional 

Istituto 

J 
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MINISTÁRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC/SC 

Nota Técnica n° 78/2014/DRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.020718/2012 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural 
de Faxinalzinho para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Faxinalzinho/RS. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA. 

I. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, de acordo com o que determina o item 10.8. ,alínea "c" da Norma 
n° 1/2011. 

II. Certidão de regularidade da entidade perante o INSS e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), conforme dispõe o item 10.8, alínea "d" da Norma 1/2011 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo (último) sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Florianópolis, 1 de abril de 2014. 
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TADEU ROSA 
Analista/Ad v./Ma tr. 1833170 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nc 78/2014/DRMC/SC-MC. 

Florianópolis, 1 de abril de 2014. 

MARCÉLCJ JO$E 
Delegado Re 

Substitutlo 

DUDEQUE 
ional 
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J G 6 7 4 9 6 3 9 6 6 B 

TENTATIVAS DE EN.TREGA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES DE LIVRAISON 

• / / ' / / / / 

; h : 1 h : h 

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A 

I P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A * AR 
D E S T I N A T Á R I O P Q O B J E T O / DESTINATAIRE 
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Faxinalzinho, 14 de abril de 2014. 

Prezados senhores 

Esta municipalidade recebeu nesta data uma correspondência em (em anexo) que 

não é de responsabilidade do município, por erro dos correios ou por não conhecerem o 

endereço, acabou nas correspondências do município, a qual foi aberta, sem a intensão de 

violar correspondência, solicito para que a mesma seja remetida para o verdadeiro 

interessado que é o Sr. Carlos. 

Gratos pela atenção. 

/ O / 

Setor Administrativo. 

Ministério das comunicalções 

Delegacia Regional em Santa Catarina. 

Av. Lido A. Oltramari, 1225 - Fone (54) 3546-1011 - Fax (54) 3546-1143 - CNPJ 92.453.851/0001-08 

Home Page: www.faxinalzinho.rs.gov.br - CEP 99655-000 - Faxinalzinho - Rio Grande do Sul 

fáxauuum-MS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA DE FAXINALZINHO 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de novembro 242 centro 

FLORIANÓPOLIS SC 

18010=970 

Í. -

: 

• 

Av. Lido A. Oltramari, 1225 - Fone (54) 3546-1011 - Fax (54) 3546-1143 - CNPJ 92.453.851/0001-08 

Home Page: www.fa ^Izinho.rs.gov.br - CEP 99655-000 - Faxinalzinho - Rio P^nde do Sul 
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MINISTÁRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC/SC 

Nota Técnica n° 78/2014/DRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.020718/2012 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural 
de Faxinalzinho para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Faxinalzinho/RS. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA. 

I. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, de acordo com o que determina o item 10.8. ,alínea "c" da Norma 
n° 1/2011. 

II. Certidão de regularidade da entidade perante o INSS e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), conforme dispõe o item 10.8, alínea "d" da Norma 1/2011 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo (último) sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 1 de abril de 2014. 

tr/53000.020718/2012/DRMC-SC 

A 
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TADEU ROSA 
Analista/Adv./MatM833170 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 78/2014/DRMC/SC-MC. 

MARCÉLCJ JO$E qUDEQUE 
DyWado Regi 

Substituto 
ipnal 

Florianópolis, 1 de abril de 2014. 

trzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/53000.020718/2012/DRMC-SC 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

D E L E G A C I A R E G I O N A L E M S A N T A C A T A R I N A 

Praça X V de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - F lo r i anópo l i s /SC 

(48) 3229-4373 F A X (48) 3225-6724 

Ofício n° 34/2014/DRMC/SC-MC 

Florianópolis 1 de abril de 2014. 
Ao Senhor 
C A R L O S A L B E R T O SPAGNOL 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho. 
Avenida Lido Armando Oltramari, 845 - Apto 1 - Centro. 
CEP 99.655-000 - Faxinalzinho/RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.020718/2012-21. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020718/2012-21 da 
localidade de Faxinalzinho/RS no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 78/2014, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone 

4. Aproveitamos para informar que a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério, poderá a seu critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos 
digitalizados via internet às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com 
telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante legal. 
Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as 
referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu 
representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 

Jlma/53000.0207l8/2012/DRMC-SC 
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ntidade destinatária e não serão considerados para fins leg; 

le interessado. 

a i s 

Atenciosamente, 

M A R C E L O J OS 

Defegac o 
^ujDstiíuto 

como contagem de prazo e ciência 

É / D U D E Q U E 

gional 

Jlma/53()00.02()718/2012/DRMC-SC 

2 de 2 
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Vá 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária. 
A/C Samir Amando Granja Nobre Maia 

Processo n.°. 53000.020718/2012 
FAXINALZINHO- RS 

Assunto: Ofício 245/2014/ CGRC/SCE-MC de 13/01/2014 

Em atenção ao ofício acima referente à Análise do Recurso Administrativo interposto frente à 

decisão de indeferimento do Pedido de Autorização conforme processo acima descrito. Nota Técnica 

160/2014 da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, 

esclarecemos que: 

1) A Associação assim que recebeu o Ofício de n. 245 de 13/01/2014, que trata dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Deferimento do 

Recurso concedido pelo Ministério das Comunicações. 

2) Prontamente responde o mesmo agradecendo penhoradamente a este conceituado Órgão. 

3) Aguardamos solicitação por parte do Ministério o Projeto Técnico 

4) Somente para esclarecimento, a Associação esta a inteira disposição do Ministério para 

quaisquer esclarecimentos adicionais que necessário for. 

Faxinalzinho/RS, 17 de janeiro de 2014. 

DOCUMENTO A N E X A D O 
NESTA DATA 
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SOLICITAÇÃO D E JUNTADA D E D O C U M E N T O S 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

D E L E G A C I A R E G I O N A L E M SNATA C A T A R I N A 

A/C M A R C E L O JOSÉ D U D E Q U E 

Delegado Regional - Substituto 

Prezado Senhor 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E C U L T U R A L DE FAXINALZINHO, segue anexo a 
documentação solicitada. 

• Documentação Jurídica 

Processo n. 2. 53000.020718/2012 
Faxinalzinho - RS 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

BRASÍL IA - DF 

53000 023444/2014-83 

DRMC/SC 
30/0572014-08:50 

Faxinalzinho/RS, 06 de MAIO de 2014. 

CARLOè A L B E R T O SPAGNOL 

CPF 538.305.399-91 

Presidente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 166672014-88888781 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

FAXINALZINHO 

CNPJ: 15.293.781/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 

identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 

filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 

DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 

demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 

8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 

art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 

extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 

foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 

endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 

20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 19/05/2014. 

Valida até 15/11/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 19/05/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 
CNPJ: 15.293.781/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:06:02 do dia 09/05/2014 <hora e data de Brasília>. 

Código de controle da certidão: 50FE.C0B7.CC12.195A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

fíle:///C:msers/nani/AppData/Local/Temp/Low/SAF0MJ9Z.htm 13/05/2014 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

Certidão de Situação Fiscal N° 07074414 

Identificação do titular da certidão 

CNPJ: 15293781/0001-27 

Certificamos que, aos 09 dias do mês de maio do ano de 2014, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

O nome do t i t u l a r do CPF/CNPJ nao consta nos bancos de dados 
da Se c r e t a r i a da Fazenda. Se necessário, s o l i c i t e documento 
de identificação. 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências relacionados na 
Instrução Normativa n.° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 07/07/2014. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.° 45/98, Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 15549937 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br. 

https://www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/IMP/SEF imp.htm 09/05/2014 
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DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR 

Declaro para os devidos fins que a Associação Comunitária e Cultural de 

Faxinalzinho , inscrita no CNPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 15293781/0001-27, situada na rua Av. Lido Armando 

Oltramari, 845, Centro, CEP 99655-000 nesta cidade de Faxinalzinho-RS, inscrita sob 

n 2 00338-3 esta com sua situação regularizada junto com a Prefeitura Municipal de 

Faxinalzinho . 

Por ser verdade, firmo o presente atestado 

Faxinalzinho, 14 de Maio de 2014. 

Inspetor Tributário 

fixuiuml-JS Administração 2013-

Av. Lido A. Oltramari, 1225 - F 

Home Page: www.faxinalzinho.rs.gov.br 

(54) 3546-1011 - Fax (54) 3546-1143 - CNPJ 92.453.851/0001-08 

CEP 99655-000 - Faxinalzinho - Rio Grande do Sul 
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VOLTAR 

: Ò M ! C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 1 5 2 9 3 7 8 1 / 0 0 0 1 - 2 7 

R a z ã o SOCÍahASSOCIACAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZTNHO 

E n d e r e ç o : AV LIDO ARMANDO OLTRAMARI 8 4 5 APT I / CENTRO / 

FAXINALZINHO / RS / 9 9 6 5 5 - 0 0 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
F G T S . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o F G T S . 

V a l i d a d e : 13 /05 /2014 a 11 /06 /2014 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2014051309340032846074 

Informação obtida em 20 /05 /2014 , às 15:19:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a i x a . g o v . b r 

///C:/Users/nani/AppDat^ocal/Temp/Low/JTISGU2E.htm 20/05/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ao Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina 

Encaminhamos, em anexo, o processo referente à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo n° 53000.020718/2012 -
FAXINALZINHO / SC, para providências. 

Memorando n° 48/2014/ SCE-MC 

Em ^ j de janeiro de 2014. 

Assunto: Encaminhamento de documentos de RadCom. 

Atenciosamente, 
Recebi o originai 

SAMIR AMANDO GSLANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Gerál de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 09 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 09/10/2014, às
14:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0180106 e o código CRC 3F2D909E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora 

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária 

1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SERVIÇO: PROCESSO: 53000.020718/2012-^/ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 15.293.781/0001-27 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 

4. DENOMINAÇÃO FANTASIA: LIBERDADE FM 

5. CANAL: 285 6. FREQÜÊNCIA [MHz]: 104,9 7.HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 00:00-24:00 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
8.LOGRADOURO: AV. LIDO ARMANDO OLTRAMARI N° 845 AP 01 9. BAIRRO: CENTRO 

10. UF: RS 11. MUNICÍPIO: FAXINALZINHO 12. DISTRITO: 13. SUBDISTRITO 

14. LATITUDE: 2 7 ° 25 ' 27 " S 15. LONGITUDE: 52 ° 40 ' 27 " W 16. RAIO DA AREA DE SERVIÇO (km): 1 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
17.LOGRADOURO: AV. LIDO ARMANDO OLTRAMARI N° 845 AP 01 18. BAIRRO: CENTRO 

19. UF: RS 20. MUNICÍPIO: FAXINALZINHO 21. DISTRITO: 22. SUBDISTRITO 

ENDEREÇO DA SEDE 
23.LOGRADOURO: AV. LIDO ARMANDO OLTRAMARI N° 845 AP 01 24. BAIRRO: CENTRO 

25. UF: RS 26. MUNICÍPIO: FAXINALZINHO 27. DISTRITO: 28. SUBDISTRITO 

29. LATITUDE: 27 0 25 ' 27 " S 30. LONGITUDE: 52 ° 40 27 " W 

TRANSMISSOR 
31. FABRICANTE: AUAD CORRÊA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 32. MODELO: SP 5025 

33. POTÊNCIA (W): 25,0 34. CERTIFICAÇÃO: 0680-03-0528 

TRANSMISSOR RESERVA 
35. FABRICANTE: 36. MODELO: 

37. POTÊNCIA (W): 38. CERTIFICAÇÃO: 

SISTEMA IRRADIANTE 
39. FABRICANTE: AUAD CORRÊA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 40. MODELO: PT OdB FM 41.Hcg(m): 30 

42. TIPO: PLANO TERRA 43. POLARIZAÇÃO: VERTICAL 44. GANHO (dB): 0,0 

OBS: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária, operarão sem direito a proteção contra eventuais interferências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas 
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ü •fex 

©COM Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

06/06/2012 

Página 1 de 6 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 45 

Número do Processo: 53000.020718/12 

Vizinhos 

Distância 

(Km) 
UF Localidade Processo 

Aviso 

Inscrição 
Latitude Longitude Status Entidade 

0,00 RS Faxinalzinho 53000.020718/12 45 27S2527 52W4027 EMA Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

0,70 RS Faxinalzinho 53000.056997/06 25 27S2546 52W4041 
ARQDE 

F 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE FAXINALZINHO 

10,89 

11,28 

RS 

RS 

Erval Grande 

Benjamin Constant do 

Sul 

53000.004746/05 

53000.047273/04 

20 

20 

27S2326 

27S3018 

52W3414 

52W3618 

ARQDE 
F 

FLD 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ERVAL GRANDE 

AS S O C CULT. DE RADIO DIFUSÃO COMUNIT. BENJAMIN CONSTANT DO SUL 

11,96 RS Nonoai 53100.000516/04 19 27S2146 52W4625 
ARQDE 

F 
Associação Comunitária e Cultural Integração de Nonoai-RS 

11,99 RS Nonoai 53000.002373/03 19 27S2200 52W4637 LDE Associação Comunitária de Difusão Sul de Nonoai 

13,59 RS Entre Rios do Sul 53790.001161/01 16 27S3213 52W4338 LDE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RÁDIO AMIGOS FM 

20,80 RS Sao Valentim 53000.038730/07 24 27S3322 52W3130 LDD ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SÃO VALENTINENSE 

20,88 RS Sao Valentim 53000.045436/07 24 27S3331 52W3136 
ARQDE 

F 
ASSOCIAÇÃ CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL SÃO VALENTIM 

21,23 RS Itatiba do Sul 53000.030127/03 0 27S2232 52W2759 RAQ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ITATIBENSE 

21,40 

21,46 

RS 

RS 

Rio dos Índios 

Rio dos Índios 

53000.032183/11 

53000.009032/03 

33 

20 

27S1758 

27S1757 

52W5020 

52W5022 

AUT 

ARQDE 

F 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO FM DE RIO DOS ÍNDIOS 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA "RIO FM" DE RIOS DOS ÍNDIOS - RS 

21,76 RS Itatiba do Sul 53100.000813/04 19 27S2311 52W2729 LDD ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ITATIBENSE 

21,76 RS Gaurama 53000.012941/10 29 27S2311 52W2729 
ARQDE 

F 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CIDADANIA E EDUCAÇÃO E VIDA DE GAURAMA 

23,26 RS Trindade do Sul 53000.006021/03 19 27S3113 52W5300 
ARQDE 

F 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Trindade do Sul/RS 

23,26 RS Trindade do Sul 53000.013058/04 19 27S3113 52W5300 APA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TRINDADE DO SUL 

R a dC om - R e la tório de V iz inhos 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de P roce ssos V iz inhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

45 

530000207182012 

31/03/14 11:02 

Página 1 de 8 

Vizinhos 

Distância 

(Km) 
UF Localidade Processo 

Aviso 

Inscrição 
Latitude Longitude Status Entidade 

0,00 RS FAXINALZINHO 
53000.020718/2012 

45 27S2527 52W4027 EX2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO 

0,70 RS FAXINALZINHO 
53000.056997/2006 

25 27S2546 52W4041 
ARQDE 

F 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE FAXINALZINHO 

10,89 RS ERVAL GRANDE 
53000.004746/2005 

20 27S2326 52W3414 
ARQDE 

F 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ERVAL GRANDE 

11,28 RS 
BENJAMIN CONSTANT 

DO SUL 

53000.047273/2004 
20 27S3018 52W3618 FLD 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA BENJAMIN CONSTANT 

DO SUL 

11.96 RS NONOAI 
53100 000516/2004 

19 27S2146 52W4625 
ARQDE 

F 
Associação Comunitária e Cultural Integração de Nonoai-RS 

11.99 RS NONOAI 
53000.002373/2003 

19 27S2200 52W4637 LDE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO SUL DE NONOAI 

13,59 RS ENTRE RIOS DO SUL 
53790.001161/2001 

16 27S3213 52W4338 LDE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RÁDIO AMIGOS FM 

20,80 RS SÃO VALENTIM 
53000.038730/2007 

24 27S3322 52W3130 LDD ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SAO VALENTINENSE 

20,88 RS SÃO VALENTIM 
53000.045436/2007 

24 27S3331 52W3136 
ARQDE 

F 
ASSOCIAÇÃ CULTURAL COMUNITÁRIA E SOCIAL SÃO VALENTIM 

21,23 RS ITATIBA DO SUL 
53000.030127/2003 

0 
27S2232 52W2759 RAQ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ITATIBENSE 

21,40 RS RIO DOS ÍNDIOS 
53000 032183/2011 

33 27S1758 52W5020 LPA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO FM DE RIO DOS ÍNDIOS 

21,46 RS RIO DOS ÍNDIOS 
53000.009032/2003 

20 27S1757 52W5022 
ARQDE 

F 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO FM DE RIO DOS ÍNDIOS 

21,76 RS GAURAMA 
53000.012941/2010 

29 27S2311 52W2729 
ARQDE 

F 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CIDADANIA E EDUCAÇÃO E VIDA DE GAURAMA 

RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 11717/2014/SEI-MC

 

Processo nº:53000.020718/2012.
Assunto: Revisão final do processo de outorga
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se do requerimento da Associação Comunitária e Cultural de
Faxinalzinho para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Faxinalzinho/RS, em atendimento ao Aviso de
Habilitação nº 003, publicado no Diário Oficial da União de 8/3/2012.

ANÁLISE

2               A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 27 de abril de 2012, às folhas 2, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

        

REQUERENTE

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho

 

QUADRO DIRETIVO

Carlos Alberto Spanol – Presidente

Debora Menegazzo – Secretária

Cassiano Framento -Tesoureiro

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida .Lido Armando Oltramari, 845, Apto 01
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Coordenadas geográficas: 27°25’27”S de latitude e
52°40’27”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida Lido Armando Oltramari, 845, Apto
01.Faxinalzinho/RS.

    

3.                O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 7 de maio de 2012.

4.                   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem
a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do
feito, conforme check-list abaixo:

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Norma
Complementar nº 1/2011.

Ok.requerimento VOL.1- fls. 8 à
18 doc.0110628.

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição
dos dirigentes registradas, em
conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequadas às finalidades e requisitos
da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok.requerimento VOL.1- fls. 19 á
25-doc.0110628.

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok.requerimento.VOL.1-fls.27 á
28,32 à 33, 36/37-doc.0110628.

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok.requerimento,VOL.2.Apoio
Individual fls. 1 à 24-Doc.0110660

 

Apoio Entidades Associativas e
Comunitárias legalmente
constituída há mais de dois
anos.Requerimento VOL.2.Fls. 25
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do doc.0110660 às fl.12 do
doc.0110695.requerimento.VOL.3.

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº
1/2011..

Ok.requerimento. VOL.4 fls. 1 à
20 – doc.0110768 – resposta ao
Of. nº 007 de 31/1/2014, fl. 57 do
requerimento VOL.3 –
doc.0110695.

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade,
conforme indicado no subitem 8.1 da
Norma Complementar nº1/2011, e ainda
demais declarações e documentos
requeridos com intuito de confirmar alguns
dados informados.

Ok.fls.7,28,31,33,35,37,42,45
requerimento.VOL.1-doc.0110628
 fls. 14 à 18 e 38 requerimento
VOL.3-doc.0110695,fls.45 à 49,

RequerimentoVOL.4-doc.0110768
em resposta ao OF. nº 34 de
1/4/2014 de fl.39,requerimento
VOL.4-doc.0110768.

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça
Comum e Federal) dos últimos 5 anos do
local de residência, bem como se em
desfavor destes há existência de imputação
de execução de serviço de radiodifusão
clandestina em atenção ao disposto na Cota
nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok.requerimento, VOL.3 fls. 40 à
45 – doc.0118695.

 

5.          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo,
portanto, concorrentes.

CONCLUSÃO

6.        Diante do exposto, esta Delegacia Regional do Ministério das
Comunicações, posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
prévia oitiva da Consultoria Jurídica

               

                                 À consideração superior.
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                                                   EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

                        

 

                       Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária e
Cultural de Faxinalzinho, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Faxinalzinho/RS, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no
Processo Administrativo nº 53000.020718/2012 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

                                                             Respeitosamente,                         
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                                                          RICARDO BERZOINI
                                                   Ministro de Estado das Comunicações

                                         

                                      

 

                                  

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2015.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53000.020718/2012, resolve:

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural
de Faxinalzinho, com sede à Avenida Lido Armando Oltramari, 845, Apto 01,
Centro, na localidade de Faxinalzinho/RS, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104.9 MHz.

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do
ato de deliberação a que se refere o caput.

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

RICARDO  BERZOINI
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/03/2015, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 19/03/2015, às 17:46, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/04/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 11/05/2015, às 18:07,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/05/2015, às
15:22, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0153877 e o código CRC 4DDCA7C5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 523 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.020718/2012-21

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho

ASSUNTO:        Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária.

 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Faxinalzinho, estado do Rio Grande do Sul.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões
legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da
legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Faxinalzinho, Rio Grande do Sul.

2. Conforme exposto na Nota Técnica nº 11717/2014/SEI-MC (doc. 453877), o
Aviso de Habilitação nº 003 foi publicado no dia 08/03/2012, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e dos documentos o dia 07/05/2012.

3. Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser
deferido à Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, haja vista a
correta instrução do feito e o atendimento aos requisitos legais.

4. Ressalte-se que a entidade Requerente foi a única que participou do certame,
conforme noticiou a Nota Técnica 11717/2014/SEI-MC (doc. 153877).

Parecer Jurídico 523 (0582787)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 223



    5.    É o relatório.

 

II – DOS FUNDAMENTOS

6.         Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade pré-
selecionada, verifica-se a completa instrução do feito, conforme atesta a Nota
Técnica nº 11717/2014-SEI-MC (doc. 153877), nos termos do que prevê a Lei nº
9.612, de 1998. Os documentos são os seguintes:

I - requerimento tempestivo, postado em 07/04/2012, p. 03 doc.
110628.

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão,
dentre seus objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (p. 08/18,
 doc. 110628);

III - ata de constituição da entidade (p. 19-23, doc. 110628);

IV – Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos
diretores da diretoria exercício (p. 27, 32 e 36, doc. 110628);

V - manifestações de apoio à iniciativa (p. 01-50, doc. 110660 e p. 01-
08, doc. 110695);

VI - projeto técnico (p. 2-16, doc. 110768);

VII – Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (p. 51, doc. 110628);

VII - certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas
pela Justiça Estadual, Federal e Eleitoral (p. 40, 41, 42, 43, 44 e 45, doc. 110695 e
p. 31, 35 e 42, doc. 110628), de modo que não se verifica  nenhuma demanda
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço
de radiodifusão comunitária.

7.             Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do
serviço pela entidade, não foi localizado nos autos Despacho informando se há ou
não na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. Assim,
necessário se faz que este documento posteriormente seja juntado aos autos,
encaminhando-se os autos para a CONJUR apenas em caso de dúvida jurídica.

8.                     Outros documentos complementares também foram juntados aos
autos, atestando o endereço da entidade, o seu regular registro no CNPJ, além de
comprovante relativo ao recolhimento da taxa de cadastro e certidões referentes
à regularidade fiscal e ao FGTS (p. 45-49, doc. 0110768).

9.                   Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 15, p. 16,
doc. 110628, consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme
preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

III – DA CONCLUSÃO

10.                   Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento,
bem como a correta instrução do feito, nos termos da Nota Técnica nº
11171/2014/SEI-MC (doc. 153877), opino pela possibilidade jurídica de deferimento
do pedido apresentado pela Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho,
visando à autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Faxinalzinho, Rio Grande do Sul, observada a recomendação
mencionada no item 8 deste parecer.

11.                   Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a
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matéria e deliberar sobre o ato de autorização, conforme previsto no § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

12.                   À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho,
Assessor do Consultor Jurídico, em 30/06/2015, às 11:37, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0582787 e o código CRC F8280329.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1774 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.020718/2012-21

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho

ASSUNTO: Radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer 523/2015.

2. Encaminhe-se o processo à SCE.

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico, em 02/07/2015, às 18:25, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0582830 e o código CRC 674D7E0F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.020718/2012-21
 

De ordem, encaminha-se ao CGRC, tendo em vista o Parecer Jurídico
523/2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 03/07/2015, às 11:17, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0590361 e o código CRC 97FD3C23.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.020718/2012-21
Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

Diante do exposto no Parecer Jurídico nº 523/2015/SEI-MC, constante
do processo 53000.020718/2012-21, que deferiu o pedido de outorga do Serviço
de Radiodifusão Comunitária da Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho,
na localidade de Faxinalzinho, estado do Rio Grande do Sul, encaminho as minutas
da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0592901 e o código CRC A18EB7D8.

Minutas e Anexos

EM nº      /2015-MC

 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade , no município de Faxinalzinho,
Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui
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manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no
Processo Administrativo nº 53000.020718/2012-21 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

PORTARIA No           , DE            DE                          DE 2015.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Regulamento do Serviço

de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de

1998, na Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 020718/2012-21, resolve:
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Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho,
com sede à Avenida Lido Armando Oltramari, nº 845, Apto 01, Centro, na cidade
de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 104,9MHz.

 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.020718/2012-21
 

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão
Comunitária, observar a recomendação mencionada no item 8 do Parecer 523.

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 29/07/2015, às 09:14, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0631287 e o código CRC E3534B43.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.020718/2012-21
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                    Frente à análise do processo nº 53000.020718/2012-21, de interesse
da Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, na localidade de Faxinalzinho
/ RS, e em atendimento ao Parecer nº 523/2015/SEI-MC (evento SEI nº 0582787),
informamos o que se segue:

 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

2.                    Dessa forma, restituímos os autos à Secretaria de Comunicação
Eletrônica, para as providências cabíveis.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/08/2015, às 17:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0641726 e o código CRC 467D7A31.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 2995/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto

no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 020718/2012-21,
resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE FAXINALZINHO, com sede à Avenida Lido Armando Oltramari, nº
845, Apto 01, Centro, na cidade de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de
104,9MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis
meses a contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/08/2015, às
18:51, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0611237 e o código CRC B63B2FBC.
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EM Nº 479/2015/SEI-MC

 

Brasília, 16 de julho de 2015.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade , no município
de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.020718/2012-21 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 20/08/2015, às
18:51, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0611248 e o código CRC C90988BD.
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Nº 162, terça-feira, 25 de agosto de 201556 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015082500056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Não informado
10198 SIMILAR - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIEN-

TE
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
COMERCIAL 1.0525.0005.016-1 24 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Leia-se:
TORRENT DO BRASIL LTDA 1.00525-3
LOSARTAN POTÁSSICO
ANTI- HIPERTENSIVOS
TORLÓS 25351.016474/01-97 04/2017
COMERCIAL 1.0525.0005.004-8 36 Meses
25 MG COM REV CT BL AL/AL X 28
Não informado
10198 SIMILAR - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIEN-

TE
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
COMERCIAL 1.0525.0005.006-4 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 14
Não informado
10198 SIMILAR - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIEN-

TE
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
COMERCIAL 1.0525.0005.008-0 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 28
Não informado
10198 SIMILAR - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIEN-

TE
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
COMERCIAL 1.0525.0005.009-9 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
1978 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICA-

ÇÃO DO
FÁRMACO
COMERCIAL 1.0525.0005.010-2 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 14
Não informado
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
1978 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICA-

ÇÃO DO
FÁRMACO
COMERCIAL 1.0525.0005.011-0 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 15
Não informado
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
1978 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICA-

ÇÃO DO
FÁRMACO
COMERCIAL 1.0525.0005.012-9 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 28
Não informado
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
1978 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICA-

ÇÃO DO
FÁRMACO
COMERCIAL 1.0525.0005.013-7 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Não informado
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
1978 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICA-

ÇÃO DO
FÁRMACO
losartana potássica
ANTI- HIPERTENSIVOS
TORLÓS 25351.016474/01-97 04/2017
COMERCIAL 1.0525.0005.014-5 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 100
Não informado
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
1978 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICA-

ÇÃO DO
FÁRMACO
LOSARTAN POTÁSSICO
ANTI- HIPERTENSIVOS
TORLÓS 25351.016474/01-97 04/2017
COMERCIAL 1.0525.0005.015-3 36 Meses
25 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Não informado
10198 SIMILAR - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIEN-

TE
10219 SIMILAR - AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VALI-

DADE
COMERCIAL 1.0525.0005.016-1 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 30

Na resolução - RE No. 50, de 28 de janeiro de 2000, pu-
blicada no Diário Oficial da União no. 22-E, de 01 de fevereiro de
2000, Seção 1 Pág. 16, referente ao processo 25000.014732/99-30:

Onde se lê:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL SA

1.00497-7
VITA PRE NATAL FLUOR 25000.014732/99-30

1 . 0 4 9 7 . 11 7 1 . 0 0 1 - 3
COM VER CT FR PLAS OPC X 30 01/2005
0110000 VITAMINAS E SUPLEMENTOS MINERAIS 24

MESES
150 REGISTRO DE PRODUTOS SIMILARES
Leia-se:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL SA

1.00497-7
VITA PRE NATAL FLUOR 25000.014732/99-30

1 . 0 4 9 7 . 11 7 1 . 0 0 1 - 3
COM VER CT FR PLAS OPC X 30 02/2005
0110000 VITAMINAS E SUPLEMENTOS MINERAIS 24

MESES
150 REGISTRO DE PRODUTOS SIMILARES

Na Resolução - RE Nº 604, de 27 de fevereiro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União nº 40, de 02 de março de 2015,
Seção 1 pág. 36 e Suplemento pág. 01, referente ao Processo n.º
25351.071529/2004-91: Desta forma,

Onde se lê:
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 1.00043-8
CLORETO DE SÓDIO
PRODUTO PARA O APARELHO RESPIRATORIO
SNIF 3% 25351.071529/2004-91 09/2014
COMERCIAL 1.0043.0915.015-7 24 Meses
30 MG/ML SOL NAS CT FR PLAS OPC SPRAY X 25

ML
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0915.017-3 24 Meses
30 MG/ML SOL NAS CT FR PLAS OPC SPRAY X 45

ML
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
Leia-se:
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 1.00043-8
CLORETO DE SÓDIO
PRODUTO PARA O APARELHO RESPIRATORIO
SNIF 3% 25351.071529/2004-91 09/2019
COMERCIAL 1.0043.0915.015-7 24 Meses
30 MG/ML SOL NAS CT FR PLAS OPC SPRAY X 25

ML
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.0043.0915.017-3 24 Meses
30 MG/ML SOL NAS CT FR PLAS OPC SPRAY X 45

ML
Não informado
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO .

Na resolução - RE No. 821, de 05 de abril de 2005, publicada
no Diário Oficial da União no. 65, de 06 de abril de 2005, Seção 1
Pág. 55, referente ao processo 25000.014732/99-30:

Onde se lê:
UNIÃO QUÍMICA FARMACEUTICA NACIONAL S.A

1.00497-7
SULFATO CÚPRICO + COLECALCIFEROL + ÁCIDO

ASCÓRBICO
+ ACETATO DE RETINOL + NITRATO DE TIAMINA +
RIBOFLAVINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA +

CIANOCOBALAMINA
+ NICOTINAMIDA + ÁCIDO FÓLICO + PANTOTENA-

TO
DE CÁLCIO + FLUORETO DE SÓDIO + FUMARATO
FERROSO + CARBONATO DE CÁLCIO + IODETO DE

POTÁSSIO
+ SULFATO DE MANGANÊS + SULFATO DE MAGNÉ-

SIO
VITAMINAS E SUPLEMENTOS MINERAIS
VITA PRÉ-NATAL COM FLÚOR 25000.014732/99-30

01/2010
COMERCIAL 1.0497.1171.001-3 24 Meses
COM REV CT FR PLAS OPC X 30
1582 RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO

ESPECÍFICO.
Total de Apresentações: 116
Leia-se:
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S.A

1.00497-7
SULFATO CÚPRICO + COLECALCIFEROL + ÁCIDO

ASCÓRBICO
+ ACETATO DE RETINOL + NITRATO DE TIAMINA +
RIBOFLAVINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA +

CIANOCOBALAMINA
+ NICOTINAMIDA + ÁCIDO FÓLICO + PANTOTENA-

TO
DE CÁLCIO + FLUORETO DE SÓDIO + FUMARATO
FERROSO + CARBONATO DE CÁLCIO + IODETO DE

POTÁSSIO
+ SULFATO DE MANGANÊS + SULFATO DE MAGNÉ-

SIO

VITAMINAS E SUPLEMENTOS MINERAIS
VITA PRÉ-NATAL COM FLÚOR 25000.014732/99-30

02/2010
COMERCIAL 1.0497.1171.001-3 24 Meses
COM REV CT FR PLAS OPC X 30
1582 RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO

ESPECÍFICO.
Total de Apresentações: 116

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO MARANHÃO

PORTARIA No- 328, DE 12 DE AGOSTO DE 2015

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL SUBSTITUTA DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO MARA-
NHÃO, nomeado pela Portaria nº. 270 de 11.03.2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de março de 2008, e no uso das
atribuições que lhe confere o art. 13, aprovado pelo Decreto nº. 7.335,
publicado no DOU. De 20 de outubro de 2010, e pelo que consta no
Processo nº. 25170.002.242/2015-00, RESOLVE:

ART. 1º. Colocar a disposição, da Secretaria Municipal de
Saúde de São Luis de acordo com o Convênio nº. 02/2015, publicado
no DOU. nº. 117, de 23.06.2015, que visa à implantação do Sistema
Único de Saúde - SUS. a servidora SILVANA HELENA SERRA
MUNIZ , ocupante do cargo de Sanitarista, Matricula Siape nº.
0496268,

ART. 2º. Cabe à Fundação Nacional de Saúde e a Secretaria
Municipal de Saúde, de São Luis - MA., adotarem os procedimentos
relativos a administração de Pessoal fixados na Instrução Normativa
nº. 03, de 17 de julho de 2000, do Presidente da Fundação Nacional
de Saúde.

ART. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CHACVES

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 193, de 13 de agosto de 2015, publicada no
DOU nº 155, de 14 de agosto de 2015, seção 1, página 47.

Onde se lê
Art. 1º O Anexo da Portaria nº 163, de 30 de maio de 2014,

passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Por-
taria.

Leia-se
Art. 1º O Anexo da Portaria nº 103, de 29 de abril de 2014,

passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Por-
taria.

Na Portaria nº 194, de 13 de agosto de 2015, publicada no
DOU nº 155, de 14 de agosto de 2015, seção 1, página 48.

Onde se lê
Art. 1º O Anexo da Portaria nº 58, de 19 de março de 2014,

passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Por-
taria.

Leia-se
Art. 1º O Anexo da Portaria nº 110, de 05 de maio de 2014,

passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Por-
taria.

Na Portaria nº 195, de 13 de agosto de 2015, publicada no
DOU nº 155, de 14 de agosto de 2015, seção 1, página 48.

Onde se lê
Art. 1º O Anexo da Portaria nº 58, de 19 de março de 2014,

passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Por-
taria.

Leia-se
Art. 1º O Anexo da Portaria nº 111, de 06 de maio de 2014,

passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Por-
taria.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.995, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 020718/2012-21, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO, com sede à Avenida
Lido Armando Oltramari, nº 845, Apto 01, Centro, na cidade de
Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Ministério das Comunicações
.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 104,9MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.589, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.060033/2013-06
e nº 53770.000599/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CANTAGALENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Três Rios/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.590, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029406/2013-63
e nº 53710.001290/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DOM OTHON MOTTA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Campanha/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.591, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057353/2011-17
e nº 53710.000774/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
29/03/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Pratinha/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.592, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048613/2013-17
e nº 53710.001732/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CACHOEI-
RENSE DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ouro Preto/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.594, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.062556/2013-89
e nº 53640.001175/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
02/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LAR CO-
MUNITÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Poções/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.595, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057226/2011-18
e nº 53700.000404/1999-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
28/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Três Lagoas / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.596, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067636/2013-21
e nº 53830.002114/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOCAL DE
OBRAS ASSISTENCIAIS, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ferraz de Vasconcelos / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.597, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058142/2013-93
e nº 53103.000775/1998-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/12/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO DE CUMARU, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cumaru / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.598, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059736/2013-83
e nº 53700.001622/1998-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEI, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Iguatemi/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.599, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071201/2013-81
e nº 53650.002580/1998-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMACIA-
NA DA COMUNIDADE SEDE - ASPACS, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Palmácia/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.600, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.005567/2013-61
e nº 53790.001203/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA PADRE CONSTANTINO ZAJKOWSKI, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Dom Feliciano/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.601, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058134/2011-47
e nº 53710.01053/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
28/06/2011, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA NO-
VA LIMA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de NOVA LIMA/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.020718/2012-21
 
Referência:  Portaria nº 2.995, de 20 de agosto de 2015.
 
Interessado:  Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho
 
Assunto:  Restituição de processo.                                                 
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
25/08/2015, da Portaria nº 2.995, de 20/08/2015, que “Outorga autorização à
Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Faxinalzinho-RS”, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às
11:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0685971 e o código CRC E84D6625.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.020718/2012-21

Entidade: Associação Comunitária E Cultural de Faxinalzinho

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2995, de
20/08/2015, no Diário Oficial da União de 25/08/2015, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Faxinalzinho/RS,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.020718/2012-21, em cópia autenticada, acompanhado do ato de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/09/2015, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0700960 e o código CRC E0D00A30.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00374/2015 MC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2015

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respectiva 
documentação para que a entidade , no município de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o 
serviço  de  radiodifusão  comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 
radiodifusão,  de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                Sobre  o  caso  em  espécie,  foram  efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  da  petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.020718/2012-21 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini

Exposição de Motivos EM 374/2015 (0756282)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 240



 

PARECER Nº 523 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.020718/2012-21

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

ASSUNTO:  Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão 
comunitária.

 

I  –  Exploração  de  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  no 
município de Faxinalzinho, estado do Rio Grande do Sul.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais.

III  –  Pelo  deferimento  do  pedido,  frente  ao  princípio  da 
legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações.

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

I – DO RELATÓRIO

1.  A Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  submete  a  esta  Consultoria  Jurídica 
processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município 
de Faxinalzinho, Rio Grande do Sul.

2.  Conforme  exposto  na  Nota  Técnica  nº  11717/2014/SEI-MC  (doc.  453877),  o  Aviso  de 
Habilitação  nº  003  foi  publicado  no  dia  08/03/2012,  sendo  o  prazo  final  para  a  entrega  do 
requerimento e dos documentos o dia 07/05/2012.

3. Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser deferido à Associação 
Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, haja vista a correta instrução do feito e o atendimento aos 
requisitos legais.

4. Ressalte-se que a entidade Requerente foi a única que participou do certame, conforme noticiou a 
Nota Técnica 11717/2014/SEI-MC (doc. 153877).

5. É o relatório.

 

II – DOS FUNDAMENTOS

6.  Quanto  à  documentação  necessária  à  habilitação  da  entidade  pré-selecionada,  verifica-se  a 
completa instrução do feito, conforme atesta a Nota Técnica nº 11717/2014-SEI-MC (doc. 153877), 
nos termos do que prevê a Lei nº 9.612, de 1998. Os documentos são os seguintes:

I - requerimento tempestivo, postado em 07/04/2012, p. 03 doc. 110628.

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (p. 08/18,  doc. 110628);

III - ata de constituição da entidade (p. 19-23, doc. 110628);
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IV –  Comprovante  de  nacionalidade  brasileira  e  maioridade  dos  diretores  da  diretoria 
exercício (p. 27, 32 e 36, doc. 110628);

V - manifestações de apoio à iniciativa (p. 01-50, doc. 110660 e p. 01-08, doc. 110695);

VI - projeto técnico (p. 2-16, doc. 110768);

VII – Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o serviço (p. 51, doc. 110628);

VII - certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual, 
Federal e Eleitoral (p. 40, 41, 42, 43, 44 e 45, doc. 110695 e p. 31, 35 e 42, doc. 110628), 
de modo que não se verifica  nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

7. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, não 
foi localizado nos autos Despacho informando se há ou não na localidade registro de fiscalização 
por operação clandestina. Assim, necessário se faz que este documento posteriormente seja juntado 
aos autos, encaminhando-se os autos para a CONJUR apenas em caso de dúvida jurídica.

8. Outros documentos complementares também foram juntados aos autos, atestando o endereço da 
entidade, o seu regular registro no CNPJ, além de comprovante relativo ao recolhimento da taxa de 
cadastro e certidões referentes à regularidade fiscal e ao FGTS (p. 45-49, doc. 0110768).

9. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 15, p. 16, doc. 110628, consta a previsão 
de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

III – DA CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a correta instrução 
do  feito,  nos  termos  da  Nota  Técnica  nº  11171/2014/SEI-MC  (doc.  153877),  opino  pela 
possibilidade  jurídica  de  deferimento  do  pedido  apresentado  pela  Associação  Comunitária  e 
Cultural  de  Faxinalzinho,  visando  à  autorização  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária,  no  município  de  Faxinalzinho,  Rio  Grande  do  Sul,  observada  a  recomendação 
mencionada no item 8 deste parecer.

11. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

12. À consideração superior.

Brasília, 30 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho
Assessor do Consultor Jurídico 

DESPACHO nº 1774 / 2015

PROCESSO: 53000.020718/2012-21

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho

ASSUNTO: Radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o Parecer 523/2015. 

2. Encaminhe-se o processo à SCE.

Brasília, 02 de julho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 

6225 

Ofício n° 33056/2015/SEI-MC 

Brasília, 7 de outubro de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZAIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República — Ínterino' 
Palácio do Planalto, 42  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2  3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 00303/2015 MC 

-53000.006481/2010 

EM n° 00304/2015 MC 

- 53000.039692/2010 

EM n°  00329/2015 MC 

- 53000.004483/2010 

EM n°  00332/2015 MC 

- 53000.000298/2013 
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EM ri 00328/2015 MC 

- 53000.006271/2010 

• EM n° 00301/2015 MC 

-53720.000225/2002 

EM n°  00320/2015 MC 

- 53000.004706/2010 

EM ri 00313/2015 MC 

53740.000282/2002 

EM n°  00309/2015 MC 

- 53790.000211/2000 

EM no  00327/2015 MC 

53000.026104/2010 

EM n°  00325/2015'MC 

- 53740.000259/2002 

EM n° 00326/2015 MC 

- 53710.000613/2000 

EM n°  00316/2015 MC 

- 53000.002269/2010 

EM n° 00323/2015 MC 

- 53000.042099/2010 

EM n°  00315/2015 MC 

- 53830.000286/2002 	
• 

EM n°  00314/2015 MC 

- 53000.056849/2009 

EM ri 00072/2015 MC 

- 53000.021334/2013 

EM ri 00305/2015 MC 	• 

- 53000.013513/2010 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php.acao=documento_imprimir_web&acao  orig... 07/10/2015 
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EM n°  00337/2015 MC 

- 53000.056648/2012 

EM no  00342/2015 MC 

- 53000.045554/2013 

EM no  00343/2015 MC 

- 53000.051722/2013 

EM n°  00307/2015 MC 

- 53720.000299/2000 

EM n°  00306/2015 MC 

- 53000.003644/2010 

EM n°  00324/2015 MC 

- 53000.014329/2010 

EM n°  00335/2015 MC 

53000.018934/2013 

EM no  00174/2015 MC 

- 53000.001524/2001 

EM n°  00310/2015 MC 

- 53000.006756/2010 

EM n°  00302/2015 MC 

- 53000.003848/2010 

EM n° 00318/2015 MC 

-53830.000784/2010 

EM n°  00317/2015 MC 

- 53000.058819/2009 

EM no  00333/20-15 MC 

- 53000.015435/2013 

• EM n° 00353/2015 MC 

- 53000.049480/2012 
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EM n°  00354/2015 MC 

- 53000.046795/2012 

EM ri 00355/2015 MC 

- 53000.015189/2014 

EM n° 00358/2015 MC 

- 53000.056640/2013 

EM ri 00359/2015 MQ 

- 53000.056251/2011 

EM n° 00360/2015 MC, 

- 53000.056644/2011 

EM ri 00363/2015 MC. 

- 53000.041617/2013 

EM ri 00364/2015 MC 

- 53000.028014/2012 

EM n° 00365/2015 MC 

-53000.070758/2013 

EM ri 00366/2015 MC 

- 53000.056194/2013 

EM n°  00367/2015 MC 

- 53000.063230/2005 

EM n° 00380/2015 MC 

- 53000.059407/2013 

EM n°  00374/2015 MC 

53000.020718/2012 

EM n° 00272/2015 MC 

-53000.014022/2013 

EM n° 00381/2015 MC 

- 53000.072155/2006 
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EM n°  00370/2015 MC 

- 53000.028132/2009 

Atenciosamente, 

RENATA MORAES CHEÇCHIO 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral 

 
 de Serviços do Gabinete, em 07/10/2015, às 16:16, conforme art. 30, I1T,, "b", da 

Portaria MC 89/2014. 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0757359 e o código CR è 261E2AF4. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.020718/2012-21
Referência:Ofício nº 33056/2015/SEI-MC, de 7 de outubro de 2015.

Interessado: Associação Comunitária E Cultural de Faxinalzinho

Assunto:Restituição de processo.      

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33056/2015/SEI-MC, de 7 de
outubro de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 9 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 14/10/2015, às
11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0762815 e o código CRC A84BD18A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n 0254/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

QTDE EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS PROCESSO 

1 275/2016-MC 53000.074696/2013-08 
2 91/2016-MC 53000.043819/2013-51 
3 57/2016-MC 53000.020796/2013-14 
4 295/2015 - MC 53000.015611/2013-41 
5 69/2016-MC 53000.056238/2011-17 
6 130/2016 - MC 53000.058935/2011-11 
7 231/2015 - MC 53000.046516/2011-28 
8 282/2015 - MC 53000.056211/2011-24 
9 260/2015 - MC 53000.026910/2010-69 

10 245/2015-MC J 53000.005447/2010-11 
11 308/2015 - MC 53000.060663/2011-19 
12 255/2015 - MC 53000.053961/2012-25 
13 242/2015 - MC-- 53650.000551/2001-74 
14 119/2015 - MC - 53000.002920/2012-71 
15 230/2015 - MC- 53000.007693/2008-93 
16 167/2015 - MC 53000.026025/2011-61 
17 112/2015 - MC- 53000.019859/2008-14 
18 72/2015 - MC 53000.021334/2013-14 
19 374/2015 - MC 53000.020718/2012-21 
20 113/2015 - MC 53000.020885/2010-18 
21 109/2015 - MC 53000.023661/2010-50 
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22 372/2015 -MC 53000.043428/2005-26 
23 316/2015 - MC 53000.002269/2010 -77 
24 162/2015-MC 53000.003653/2013 -30 
25 106/2015 -MC 53000.054585/2011-13 
26 239/2015 - MC 53000.021339/2010 -96 
27 217/2015 - MC 53000.021672/2008 -81 
28 114/2015 - MC 53000.054603/2012-30 
29 171/2015 - MC -- 53000.059667/2010 -65 
30 176/2015 - MC - 53000.045005/2005 -41 
31 178/2015 - MC 53000.049325/2006 -51 
32 181/2015 - MC 53000.000369/2006 -82 
33 370/2015 - MC 53000.028132/2009 -17 
34 226/2015 - MC 53000.037813/2009 -68 
35 225/2015 - MC 53000.063659/2005-56 

Atenciosamente, 

fENGELS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.020718/2012-21

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 11717/2014/SEI-MC e do Parecer n.º  523/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244947 e o código CRC C12B35C5.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade , no município
de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
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Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.020718/2012-21 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.020718/2012-21

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735763 e o código CRC C5C2BBE4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020718/2012-21 SEI nº 1735763
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.020718/2012-21

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735770 e o código CRC FE20DC61.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020718/2012-21 SEI nº 1735770
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.020718/2012-21

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE FAXINALZINHO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 11717/2014/SEI-MC ( 0153877) e do Parecer Conjur
nº 523/2015/SEI-MC (0582787), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735773 e o código CRC B618BF42.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade , no município
de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.
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2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.020718/2012-21 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.020718/2012-21 SEI nº 1735773
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade , no município
de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.020718/2012-21 que
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747809 e o código CRC B2C76815.

Referência: Processo nº 53000.020718/2012-21 SEI nº 1747809
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882972 e o código CRC 01F1BC9A.

Referência: Processo nº 53000.020718/2012-21 SEI nº 1882972
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EM nº 00634/2017 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.  Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, no município 
de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                 A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar 
o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só 
no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.020718/2012-21 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Ib 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
25 

682/2017 X0 00 006880 2013 Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 
N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 

Ofício N° 36709/2017 - MCTIC (2248047)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 267



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.020718/2012-21
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2249469 e o código CRC 051462A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020718/2012-21 SEI nº 2249469
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324935)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 278



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324935)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 292



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.020718/2012-21.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4339356 e o código CRC 4FE5FE5F.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.020718/2012-
21, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, inscrita no
CNPJ sob n° 15.293.781/0001-27, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Faxinalzinho/RS, em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 11717/2014/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n° 523
/2015/ SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2995, de 20
de agosto de 2015, publicada no DOU de 25/08/2015.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.
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Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.020718/2012-21 SEI nº 4339356
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EM nº 00138/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.020718/2012-21, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, inscrita no CNPJ sob n° 15.293.781/0001-27, explore pelo 
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Faxinalzinho/RS, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11717/2014/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 523 /2015/ SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2995, de 20 de agosto de 2015, publicada 
no DOU de 25/08/2015. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Exposição de Motivos nº 00138/2019 MCTIC (4621267)         SEI 53000.020718/2012-21 / pg. 300



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32555/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.020718/2012-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621522 e o código CRC 472E6BE8.

Referência: Processo nº 53000.020718/2012-21 SEI nº 4621522
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.020718/2012-21.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho.

Assunto: Minutas de Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes
governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as
providências cabíveis.    

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/08/2021, às
09:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
23/08/2021, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8009026 e o código CRC 348DB37E.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.020718/2012-
21, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
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para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, inscrita no
CNPJ sob n° 15.293.781/0001-27, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Faxinalzinho/RS, em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao  Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 11717/2014/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
523/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2.995, de 20 de agosto de 2015,
publicada no DOU de 25/08/2015.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 53000.020718/2012-21 SEI-MCOM nº 8009026
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 24 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.020718/2012-
21, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, inscrita no
CNPJ sob n° 15.293.781/0001-27, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Faxinalzinho/RS, em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao  Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 11717/2014/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
523/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2.995, de 20 de agosto de 2015,
publicada no DOU de 25/08/2015.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/09/2021, às 20:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8042023 e o código CRC 20C79878.
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Referência: Processo nº 53000.020718/2012-21 SEI nº 8042023
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9009/2021/MCOM

Brasília, 24 de Agosto de 2021

 

A (o) Senhor (a)
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8042025)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (8009026),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8042025), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 27/08/2021, às 16:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8042456 e o código CRC 1161B741.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9009/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.020718/2012-21 - Nº SEI: 8042456
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 10231/2021/MCOM

Brasília, 16 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8042023)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM
(8009026), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos (8042023), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 16/09/2021, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118654 e o código CRC C7D9683A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 10231/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.020718/2012-21 - Nº SEI: 8118654
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EM nº 00274/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.020718/2012-21, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária e Cultural de Faxinalzinho, inscrita no CNPJ sob n° 15.293.781/0001-27, explore pelo 
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Faxinalzinho/RS, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11717/2014/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer 
n° 523/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCTIC n° 2.995, de 20 de agosto de 2015, publicada no DOU de 25/08/2015. 

4.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22158/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.020718/2012-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 15/10/2021,
às 17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255345 e o código CRC DFF59784.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22158/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.020718/2012-21 - Nº SEI: 8255345
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